
PREFEITURA DE 

e .ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" PE-003/2022-DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do J>regueiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº 002 / 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos setTidores Socorro 
Alves Lima (l ·:quipe de J\poio) e Lídia Maia dos Santos (Fquipe de J\poio), nomeados pela mesma portana, 
toma público que a partir do dia público 16 de Março de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atra,-cs do 
endereço eletrônico h1q1 ~:, bl lc ci mpra~.ccJ tn l lomc, P11blic\ccc,s Q3olsa de l ,iettaçiics e Leilôes) "1\cesso 
Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação Yia internet, intCiará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 29 de Março de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e dc)cw1wntos ele habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE- 003/2022-
DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçúcs 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei (!Ue 
Rcguhu11c11ta u Pn:gJu e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcrnçücs puslcriurc, - l ,ci de 
Licitaçôcs, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código ele Defesa dn Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, 1 ,<.'1 
ComplPmcntar nº 121 de 1-1- de dezembro de 2006, ] ,ci C:omplcmC'ntar nº 1-1-7 de 07 de /\gosto de 201-1-, l ,<'1 
Cumplemmtar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto f;cderal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
J ,ei l ;edcral 12.-1--1-0 de 07 de Jttlho de 2011 que altera o título VTT-J\ da Consolidação das Leis do ·1 ·rabalho, e demais 
nornus pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, confonne abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-1-/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação téc111ca e econômico-financeira e 
rq,rularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de J\lto Santo que é signatário do instrwnento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária cio contrato com a 
r\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do tittJar do Poder lixecutivo Municipal, tiue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertt1ra, condução 
du,; proccdimenlus rdati,us aus lances e à escolha da prupusla uu do lance de mennr prcçu, adjudicaçãu, quando 
não hou,·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Lquipe designada por ato do titttlar do Poder Exccuti,·o l\funicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) sen-idores que prestarão a necessária assisttncia ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1:~ o titular do órgào ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o obJ<:to da liettaçào, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com·ocatóno, clcc1d1r sob1·e 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao n·nccdor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado d:1. licitação por meio elctn'inico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: l'refritt1ra Municipal de J\lto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da L.:nião; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRETJ\Rli\ DE EDL'C1\ÇÃO, C[ÊNCTJ\ 1~ TH~NOLOCl r\; 
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SLCRJ •'.TA RIA D! •: ASSISTF.NCf A SOCIAL; 
SECRETARIA Dl~ SAÓDE; 
SECRFTAR IA Dii CL'LH.-' R1\ I ·'. TL'RISMO; 
SECRETARIA OI ·'. ADMINISTRAÇÃO; 

Nosso Município Em Boas Mãos 

SECRLTAR1A DE POLITICAS PARA AS MCLl{ERFS; 
SLUlL'JARLA DI •: Dl •'.SENVOLVIMLNTO L'H.Bi\NO E Ml~IO AMBll<:Nll ·: 
SI·'.CRFTAIUA Dl·'. OBRAS F lNI ;RAI ~STRL'TURA; 
ÓRGAO GERENCIADORDAARP: SECRETARIA DL SAL'DE; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçõcs e I ,eikics, entidade co1weniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 
:2Wl, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "/\cesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANI~XO 1 - Termo de Referência 
AN I·:XO II - Minuta do Contrato 
ANl ~XO III - Declaração de llabilit::içào 
ANl~XO IV - DC"rlanição cle Faros Supervenientes 
ANLXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\Nl ~XO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
;\NJ ·:XO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Mu111cíp10 de Alto Santo 
ANi iXO VIII - Minuta da Ata de Registro De Preço 
1\Nl ·'. XO IX - Mapa de Lotes (Resultado) 

1. DO OBJETO 
l.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES 
REFERENTES À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1 . Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer fim1a individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especi:üizada e credenciada para o ob1cto deste cert;ime e que satisfaça a todas as 
exigências do presente J •:dital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C1\DASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ re\'aliclação junto a Prefeitura ele Alto 
Santo/ CE (no CRC) a que se refere o subitcm anterior dc\'crá pro\'idenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
:2.:2. N:"i.o poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou reprc~entantes entre licitantes participantes ap<',s a 
abertura das propostas de preços, os respcctinis participantes scrào automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
:2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insoh-ência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisào, incoq1()r;ição e· 
liquidação; 
b) (Jue se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, ele cisão ou de incoqmração; 
c) lJuc cstqarn cumpnndo suspensão temporária de partic1paçao cm hcttaçào ou 1mped1rncnto de contratar com t 
o município de Alto Santo; 
d) C)uc tenham sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consc'ircio; 
f) Que não tenham prm·iclenciado o credenciamento junto à https:/ /bllcompras.com /1:i!!me/Publi1.,A_ç_cc<,s 
"Acesso Identificado no li.nk - acesso publico; 
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g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçúes constantes da l .ci h·<lcral 
Nº . 12.8-1-6/13. 
2.-.J.. Será t>,arantido aos licitantes enquadrados como 1nicroempresas, empresas <lc pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nus termus <lo art. 3..J., da Lei Federal Nº . 1 l...J.88/ 07, como critério de desempate, prcfrrênC1a 
<le contratação, o prc\·1sto na Lc1 Complementar N °. 123/ 06, em seu Capítulo V - DO AC:1-:SSO 1\0~ 
Ml-:1\C i\DOS/ DAS A(2L' ISJÇC)l ·'.S Pl.JBUCJ\S. 
2.-.J..1. Tratando-se de nucroempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas dcved.o declaras no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçúcs e J ,cilôes, entidade co1weniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de OS de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na 1 ,ei Complementar N º . 123/06, alterada pela l .e1 
Complementar nº 1..J.7 de 07 de agosto de 201..J. e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 21)16. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado de\·e rá proceder o pn\·io credenciamento junto à Bolsa 
de l .icitações e J ,eilôes. 
2.5.1 . ,\s regras para credenciamento estarão disponÍ\'eis na Bolsa de J .icitaçôes e J ,ei liics constante no preâmbul< > 

do edital. 
2.5.2. Para acessa r n sistema ektrfinicn, os interessados de\Tdn estar crcdcn,iados junto ~ Bol,a de l .i,it;içc'ic~ <· 
1 ,eilôcs, e o em,io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\·és de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operac1onahzação e uso do sistema de Pregão l~lctrônico ficará a cargo do hotante. 
2.5...J.. O acesso do operador ao pregão para efeito de encanunhamento de proposta de preços e lances sucessi\·os 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privati\·a . 
'.2.5.5. (~ de cxclusiYa responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo / CI ·: ou à Bolsa 
de l.icitaçües e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que pm 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema clctrúmco implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçiics 
inerentes au pregão eletrúnico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou f--;]JP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
don1mc·ntn<; exigidos neste certame, devcd apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento t;imhc'-m :1 

declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o \·Ício, no prazo de 05 (cinco) dias Úlns 
confonne dispôe o art. ..J.3, §1º da J ,ei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal preYisto, implicará decadência do direito à rnntrataçãu, 
sem prejuízo das sançôes preYistas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
rcw,gar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" Yia sistema; 
.l l.3. 1\bcrtura das propostas de preços apresentadas; 
:U ...J.. Lances; 
3.1 .5. 1 fabilitação do(s) licitantc(s) rnelhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 f omologação; 
3.1.~. Contrataçao. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
..J.. l. Cada licitante clcn:rá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da mternet, sendo: 
a) ,\ proposta de Preços de acordo com o mcxiclo fornecido atra\·t'S do sistema; 
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b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
l1t1ps:/ /hlJcompra!;.coni/Home/Publict\ccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-t.1.1. Os documentos, en1 fom1ato de arquivo, a serem c1ffiados na internet somente podcrào ter as cxtcns1~>es 
*.doe, *.x ls, ou *.pdf. 
-t.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reprnduçôcs 
sejam fritas na mesma folha, sah·o disposição normativa cm contr:irio, dc\·idamentc provada pelo licitante no ato 
da apresentação do docun1ento. 
-t.2. l. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magm:ticos, filmes ou cc'Jpias em.filt' 
sÍ/11i/c, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, .L,rran1ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-t.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habiliração, às propostas de preços e seus anexos, de\Trão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-t.2.3. <Juaisqucr documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
trnd11ror j11ranwntadn. 
-t.2.-t. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conti \·crem prazo de Yalidade expressamente 
cletcnninaclo, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura ela 
presente lteitação. 
-t.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de \'Crificação, sendo 
o licitante obrig;ida a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (l1uarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-t.2. 6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
htt:ps: //bllcompras.com / Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de em·io dessa documentação. 
-t.'.?..7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste L::.dital, ocorrerá por 111e10 

de chaw' de acesso e senha. 

J>aráh•-rafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico <lurante a se~sãn públic1 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobser\"ância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parág,:afo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. 1\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de\-crá ser elaborada e em·iacla cxclusi\·amentc por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Sen·iço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTL~ cm conformidade com o 
modelo cio sistema. 
5.1. l . Os itens deverão ser cotados, nos quantitat1\'0S hotados, segundo a unidade de medida cons1griada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados dc\·erão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a cntreg;i/ execução dos 
produtos/ sc1-viços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta ~ 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado dtT<:rá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os rcqws1tos de . 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as cx1gc'.-ncias cio instrnmento connlCatúno. 
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5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupô<:: o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E.ditai. O fornecedor será responsável por todas as transaçôcs que forem efetuadas cm SC'll 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e ,·erdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante dew·rão conter apenas duas casas decimais após a 
Yírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas dccmuis 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitati,·o do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços j:í dcver:'io estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tribut:1rios, trabalhistas, 
pre,·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam mcidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro <musque não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não ptT,·isto cm k1. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unirário e wtal, se for u casu, prc,·alccerá aquele lançado IH> s1srema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, dc,·endo e> pregoeiro proceder às corrcçôes necessárias. 
5.3.5. N ão serão adjudicadas propostas de preços com va lor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.Ci. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obsct'\'ará o preço global por lote, expresso cm reais. ,\ss1m, 
as Propostas de,·erão apresentar o valor global por lote. 
S...J.. Os quant1tat1,·os licitados e cotados dewrão ser rigorosamente confcmlos pelos licitantes. 
SA.1. 1\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
S.S. O prazo de Yalidadc da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias wnsccutiwis da sessão 
de abertura desta licitação, confonnc artigo 6º da Lei Nº. 10.5:20/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aplicáwl, 
notadamcntc às Lei Nº . 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusÍ\'l' lluanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o rccebin1ento pelo pregoeiro de qualquer outrn documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entreb>ues ao pn'goeiro por mf'io do sistema. 
5.8. QL'ALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER l·'C)RJ\I1\ 
SERÁ SL'MARlAMENTE EXCLCÍDO DA DlSPL'TA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na confcrc':-ncia e exame correspondentes: 
6.l.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos 3-t a 37 da Lei Nº. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documl'ntos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-t), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de ,·alidadc. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no rl'gistro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; deYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agc':·ncia, apresentar o registro da Junta onde opera 
com awrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) C:PI ; e RC ou 
Carteira de I Iabilitação do(s) s6cio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CON SOLIDADO cm ,·igor, 
de\'ldamcnte registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de ducumentos de eleição de seus administradores; 
de\'cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da J unt::i onde opera com 
a,,crbaçào no registro da.Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CJ>J ; e RG ou Carteira f\ J 
de J Iabilitação sócio do(s) da empresa. ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEtTUR.A DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no c::1so ele sociedades simples - exceto cuopcrnti\·as no 
Cartório ele Registro das Pessoas J uríclicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício: clen·ndo, nu cas< > da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com a\'crbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e /\TO UI •: l{J.:(;JSTJ{O l)J ,: /\LJ'lOl{IZA(;Ão !'AR/\ l •U NUONJ\Ml ~NTO expedido pelo úrgão 
competente, yuando a ati\·idaclc assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no c:1so de coo1wr:1ti\':i, 
acompanhado cios seguintes documentos: 

I) Ato constituti\'o ou estatuto social, nos termos dos arts. 1S ao 21 da lei S.76-1-/7 1; 
II) Comprn\·ação da composição cios órgãos ele administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) Ata de fundação da cooperati,·a; 
IV) Ata da assembléia que aprow>u o estatuto social; 
V) Regunento interno com a Ata da assembléia que o aproniu; 
VI) Rc·gimcntn dos fundos constin1ídos 1wlos cooperados com a J\ta d;i asscmbl{ia c111e os aprm·o11; 
VII) ! ·:ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Pro\'a de inscrição no Cadastro Nacional <le Pessoas Jurídicas (CNPJ) . 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se homTr, rclati\'o 
ao do micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idade e compatin'l com o objeto contrnn1al. 
6.3.3 . Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão ncgati\·a de débitos 
relari, ·a aos tributos federais e dívida ativa ela LJni,fo (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Cun1unta 
Rf·"l~ / PCl ·N Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. Pro\·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati\·a de ,kbitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. PrO\·a de rq..,,ularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati\·a de dt;bitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.1.6. CERTlFií,ADO DE REGULARIDADC DF, STTU/\ÇÃO - í,RS, <)LT EQUIVALENTE, perante ,, 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ela jurisdição da sede ou filial ela licitante, de\"C:n<lo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compro\·ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadin1plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VJl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei 
nº 5.-1-52, de ·1 º de maio de 19-t3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-1--tO, de 7 de julho de 2011 . 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1 . Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 
já cxigí\·cis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprm·cm a boa 
situação financeira da empresa, \·edada a sua substituição por balancetes ou balanços prm·is<'irios, o balanço de,Trá 
ser acompanhado cios termos de abertura e encerramento do l .ivro Diário - estes termos de,·idamentc registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da J ,ei 8.666/ 93 e alteraçücs 
posteriores, e, ou, no caso ele empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e J ;iscais (Dl ·'. J :is) de Pessoa Jurídica e rcspccti,·<, 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador ele documento de arrecadação o Simples Nacional ; 
ú.-t.2. No caso de sociedade por açôcs, o balanço cle\·erá ser acompanhado da publ1caçao cm 1ornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-t.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço dc,·crá ser acompanhado dos tennos dt· abertura e 
ence1nmento do l.1,-ro Diário - estes tennos de\·idamente registrados n:i Junta Comcrci:il - const:indo ainda, no 
balanço, o número do LiHo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador rq,i-istrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
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6.-l-1-. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abcrtt1r:1 
acompanhado cios termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
cio Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Rq,rional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-1-.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou l~xtrajudicial expeuicla pelo distribuidor 
da sede da pessoa iui-ídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Nq,>":1ti\·a cl()s Distnbuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidade. 
6.-1-.5.1. Na ausência d:i certid:'i.o neg:itiva, a licitante em recuperaç:'i.o judicial dcver:i compro\·ar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei 11º 11.101 / 2005. Ou homolo1-,ração do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do an. 16-1-, § 5º, da l .e1 nº 
11.101 / 2005. 
6.-1-.5.2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação Judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado dcYerá dcmonsrrar os demais requisims para habilitação cconêmuco-financeira. 
6.-1-.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com <lata de 
emissão não anterior a 30 (trinta) <lias da data da licitação. 
6.-1-.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (rnm todíls as alterações e movimcntílÇÕ<·s cfa cmprcsíl), cmiticfa pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso <la licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidôes de sua filial e matnz. 
T 1) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item " 6.-1-.5" anrm. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. ,\presentar Atestado em papel timbrado cio órgão (ou empresa) emissor, de\-cndo conter, no m.ínimo, as 
seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
e) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PI"L\S / CF para comprovação das informações. 

6.6. Dl •'. MAIS DOí.llMENTOS DE IIABILITJ\ÇÀO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/99 , e ao inciso XXXT I J, do art. 7° cb 
Constittiição 1:ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l-l
(c1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabí\-eis, de que a licitante não fui declarada inidônca para licitar ou contrnta.r 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do a.rt. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência <lc fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocon-ências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas detenninadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.-1-. /\presentar Declaração de I ncxistência de Vínculo emprq.,ratício com o Município de 1\LTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.5. No caso de licitantes de\·idamcntc cadastrados no Município de Alto Santo/ CI ·'. , a documentaç:'i.o 
mencionada supra, poderá ser substitt1ída pela apresentação cio Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de Alto Santo- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados rwk 
constantes), acompanhado cios documentos tratados nos demais subitcns, cujíl autenticidade e prazo de \'alidadc 

serão analisados pelo pregoeiro. t 
(>.6.C>. A documentação constante do Cadastro de hlmeccdores do Municípl(J de Alto Santo/ U ·, de\·crá tambi·m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital rcf('rentes à fase de h,1bilitaçao, bem 
como :ipresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.8. 1\s microempresas ou empresas ele pequeno porte (fvfl ~ ou 1 '. PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, dew·rá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento rnmbc'-m a 
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declaração de que consta a restri ção fiscal e que se compromete cm sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3 , §1 °da] ,ci Complementar N". 1 ~3 / 0G. 
G.6.9. A não-regularização da documentação, no prazo lq">tt l p1-c,·isto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da] ,ei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Município de ,\lto Santo/ Cl ·'. 
conYocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou rcYo6>ttr a 
ltc1taçào. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverào estar com o número do CN PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de,-crão estar com o número do C N P.J da filial, exceto 
lluanto à certidão de débitos junto à Receita l :ederal, por constar no próprio documento que i· ,·a lido tanto para a 
matnz e filiais, bem assim Lluanto ao certificado ele regularidade fiscal cio 1 :c;TS, yuando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, dcYendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos scn-iços for a filial, os documentos 
de,·erão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da mat1iz e da filial simultaneamen te; ou serão dispensados 
cl:i aprcst'ntação ele documentos com o núnwm do CNPJ / MG' cfa fikil aqueles dnrumcntns que, pela pn'ipna 
natureza, forem cm.itidos somente cm nome da 1nattiz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens antcnorcs, sujeitar-se-~ às 
penalidades pre,·istas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da fí\TfiRT\/-,"I: mediante 
condiçôcs de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraYt'S do Sistema ele Prcg,'io: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/ Cli , destf.,Tflaclo com o pregoeiro, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
http,,.//blkompra,- .com /I Iomt:/PublicAu .. ei,s "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.'.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atran'.s do sistema 
elctdmico. 
7.2. /\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
cxclusi,·amcnte por meio do sistema eletrônico obseP,ado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7 .3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabeleci.do no preâmbulo deste edital 
terá inícm à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites lq">-ais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 110 

p1imeiro dia útil subsequente, no mesmo horá1io. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de prupostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prupustas de prl'ços t> prcgucin, , L·rificará a w11Curn1idadc Ja~ 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não csti,·ercm cm conformidade com os rcqu1s1tos 
estabelecidos neste edital. 
7. -1-.1. ,\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentad a e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7..+.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo prcgoeirn, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
cxclusi,·idadc nus moldes ela Lei Complementar Nº. 123/ 06 e J ,ei Complementar Nº . 1..J. 7 / 1-1- e suas alteraç<ies. 
7.S. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
compctiti,·a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusi,·::imentc, por meio do 
sistema eletrônico. 
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7.5.1. Aberta a etapa competitivíl, os representantes dos proponentes deverão estar concctíldos ao sistema para 
pa1·ticipar da sessão de lances. (: de inteira responsabilidade do licitante se manter concctíldo ao sistema e 
ílcompílnhar a fase competitivíl. 
7.5.2. A cada lance ofenado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do rcspcctiY<> 
horário de registro e \'alor. 
7.5.3. Quando se tratar de Prq,rão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5...J.. O proponente somente podcr:í oferecer lance inferior ao seu último lance :111tcriormcntc registr:ido pelo 
sistc1na. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre,·aleccndo aquele que for recebido e rcgistrndo primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do , ·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deYerão ser ofertados considerando o \'alor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa,·os, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofcnado resultar, cm qualquer item, em um ,·alor unitário <.1ue possua mílis 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) p1imeiras CílSílS decimais (centaw>s), de,·endo 
o pregoeiro e o licirnntf' , ·c11ecdor proceder às adequações de preços nc·ccssárias, inch1sÍq' por ornsiãn da c11tr<·~>,1 

da proposta de preços reaiustadíl. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistcm,1. cletr<HHco, 
contraproposta ao proponente que ti,-cr apresentado o lance mais \'antajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o oitério de jul1-,ramento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas pre\'istas neste ! ·:ditai. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
cnc:uninhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistcrna, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema infonn,1.rá a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, <.Juando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7 .5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua confnnnidíldc, deci<lindn motivadamentc a respeito e tt'ndo efeti,·ada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexe(JUÍvel o pregoeiro poderá determinar ao licitante que cumproYe a exequibilidílde 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fo:ado, sob pena de desclassificação. 
7. 5.13. O lance ofertíldo depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-L Os licitantes que apresentarem preços cxcessi,·os ou manifestamente inexequíH"is serão considerados 
desclassificados, não se íldmitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente irn.'xe<.1uíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de , ·:ilor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos rcspectin)s encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \'alores estimados JJílra a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatí, ·eis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municíp io ,\Iro Santo/ CI ·:, rcsponsáYel pela claboraçao e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti ,·er apresentado a oferta com menor Yalor, o pregoeiro 
dc,-crá negociar diretamente com o classi ficíldo subsequente para que seja obtida melhor oferta que :1 sua proposta 
anteiiormentc oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compru,·ílda a compatibilidade do licitante 
ante1iormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o e1wio de lances o modo de disputa •·aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucess1\"os, com lance final e fechado. 
7.6.1. 1\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial ele 15 (quinze) minutos. Apc'is esse prazo, u sistl·m:1 
encaminhará a,·iso de fechamento iminente dos lances, após o <.Jue transcorrerá o período de tempo de até 1U (dez) 
minutos, aleatoriamente determi11íldo, findo o qtrnl será automílticamcnte encerradíl a recepção de lances. 
7.6.2. Lncerrado o prazo pre,·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportuniJ:ide para que a licitante ela oferta de 
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\'alur rnais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será si1:,riloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2. I. Não ha,·endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6.'2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.ü.3. /\pós o térnuno dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de Yalores. 
7.6.3.1. Não han:ndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, hawrá o reinício da etapa fechada, 
para yuc as demais licitantes, afr o m:iximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.--1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às cxigê·ncias de habilitação. 
7.6.--1-.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti,·a do Pregão, o sistema eletri',nico 
poderá pcnnanecer accssí,·el aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.--1-.'2. Quando a desconexão do sistema eleu-ônico para o Pregoeiro pcrsisnr por tempo superior a 10 (dez) 
nunutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apús decorridas , ·inte e quatro horas da comunteaçào 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirnlj.,ração. 
7.6.":í. ,\péis n c·nren-;:imcntn dos l:rnces, n sistema (ktect;:id a C'l:istê·nria de sit11açàn de cmpatf' fino. 1:.m 

cumprimento ao que determina a J ,ei Complementar nº 1'23/'2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se cll(1uadre nos termos do art. 3-1-, da Lei 1:ederal nº 11.-1-88/ '2007, e que ofr:rtou lance de até 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando -se 
do dit·eito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5. 1. Não ha,·endo manifestação da licitante, o sistema \'Criticará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá rrnnifcstar, de forma motiYada, a mtcnçào 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até '20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, yuando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razôes do recurso 
no sistema: h!.ms:í /bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
'-<'ndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defpsa dos seus interesses. 
7. 7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não ha bilitaclo 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para rcspundcr pela proponente. 
7.7.'2. A falta de nu'lnifcstação, rnnformc o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurs(>. 
7.7.3. O acoUlimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍ\'eis de apr<J\'eitamcnto. 
7.7.4. A decisão cm grau de recurso será definiti\'a, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcomprns.com/Homc/PublicAcccss. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la\Tada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \'erbais sucessivos, na ordem de classi ftcação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, dc,·cmio ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de inte11Josição de recurso e o preço final seja compatÍw'I com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
, ·encedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de,·idamentc instruído, será encaminhado: 
a) /\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou /\ssessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) compctente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a tiualquer momento, suspender a sessão mediante 
mot1Yo deYidamcnte JUS ti ficado e marcar seu prosseguimento para outra ocas1iio, fazendo constar esta dec1sao no 
sistema eletrônico. 
7.<J.1. O pregoeiro a t1ualqucr tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de ( 
habilitação, solicitar outros documentos, solicit1r amostras, solicitar pareceres tfrnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
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7.9 .2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletdmico permanecer 
acessí,-cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. (Juand<J a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma cletrê>nica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atraYés de mensagem 
eletrônica (rha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No Julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, CUJO objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \"antagcns não pre\·istas neste edital. 
7.10.2. 1\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccretário(s) - será feita por mem de 
dirn1gação na lNTl~RN l ~T, através do Sist<:ma de Prq..,>-ào Llctri'mico: 
hnp s: //bllcompras.com / Homc / PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagen1. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. 1:.nrcrracfa a fase ck hinccs <'/nu nc·6>1xiação, depois de' dccl;1raclo acC'ito o preço proposto, o lirit;intc· \Tnrc·clor 

de\'crá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respccti\'os ,·alores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, de\"tTão 
ser em·iados ao e-mail do Setor de J ,icitações da Prefeitura Municipal de /\lto Santo/ C:F 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , ap1'is com·ocação do 
pregoeiro através do rha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma brc,-c análise. 
8.1.1. 1\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 1dcnti fi cação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rnbricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante ,-cncedorn 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(subst1tuí,·el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
e) Rclaçà1J cios dados ela pessoa inclicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CP!•, R(;, nannnaliclí1dc, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e c1 :, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
nc, momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, prc\·idenciári.os, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoa l, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou ,·C11ham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de Yalidade ou de garanti.a, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação postenor, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/ 06, n" 1-.P / 1--1- e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado , ·cnccdor, sendo-lhe 
adjudicado o obje to da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inteq)(>s1ção de recurso por c1ualquer 
dos demais licitantes. 
1).1.-l-. Se o hcitantc desatcndcr às ex1gcnctas hab1htatónas, o pregoeiro cxammará a oferta subscl1uentc, penrnt1da 
negociação - subitcm 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à , ·crificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim stteessi,,amcnte, até a apuração de uma proposta de preços que 
atemb intehrralmcntc ao edital, sendo o respccti,·o licitante declarado vencedor e a ele adjudicad o o objeto do 
certame. 
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de norn documentação <>ti 

de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. 1 [avendo alguma restrição na comprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa cn1 empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prnrrnbiinis por igual período a critério da administração, 
para regulanzação dos documentos relativos à regulandade fiscal, obedeodo o exigido cm J ,e1. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatúrio de\"erão ser em·iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusi\"amentc por meio 
eletrônico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília / D!:_ 1 ndicar 
o nº do pregão e o pregoeiro responsá\-cl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
tiuais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, aw,iliado pelos responsáveis pela elaboração desre ! ·'.d itai e seus anexos, decidir sobre 
a impu6,nação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física e/ ou 
j11nciira que não o fizer cienrrn do prnzo fixado neste s11bitcm, hipc'irese cm q11c tal com11nic1çào não rcrá r· friro de 
recurse,. 
9. 1.3. 1\ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatúrio ate'.- o 
tr~nstto cm julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitado lc6"1.lmente. 
9.3. ,\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão din1lgadas no sistema e \·inculariio os 
participantes e a administração. 
9..+. 1\culhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos tl'rmo~ do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestiona,·elmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9 ..+. l. Qualyuer modificação neste edital será divulg;ada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, podeni 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação tJUe complementem a instmção do processo, vedada a inclusão posterior de documente 1 

ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de\"erào fazê-lo no pruo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá re\"01-,rar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer intcq)osição de recursos, podendo ser tamb<'.-m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclus1\·amentc a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. /\pós a homologação do resultado da licitação, os precos ofertados pelos licitantes wnccdorcs dos lotl'S, 
serão ref.:,rÍ.Strados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo VIII deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na respecti,,a Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produtu / ser\"iço com preços 
1h>1.1a1s ao do licitante vencedor na sequencia da classificação do certame. < 
11..+. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar ela data do recebimento 
da co,wocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a A ta de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrOf.:,tado uma ,·ez por ii-,rua I período, desde que ocorra mot1\"0 jus ti firndo e aceito. 
11.5. Quando o vencedor niio comprornr as condiçôes habilitatr'n·ias consigi1adas neste l'dital, ou recusar-se a 
assinar a A ta de Registro de Preços, poderá ser co1widado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
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ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatc'irios e frita a negociação, assinar a 1\ta 
de Rq . .,ristro de Preços. 
11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
11. 7- /\ autoridade superior competente do órg:io de ongem desta licitaçãL> se rescrYa ao direito de nàl > homolog·ar 
ou revogar o presente processo, por razões de mteresse público decorrente de fato supen-en1C'nte denclamente 
compro,·ado e mediante fundamentação por escrito. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRA TO 
12.1. /\ Prefeitura Municipal de /\lto Santo, atra,-és da SECRJ •:T/\RI/\ Dl ·'. S/\L:Dl\ ao qual será o órgão gestor 
da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 
12.2. /\ /\ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da SECRFT/\Rl /\ DE SA L:DE, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo 
represcntanrc do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
12.3. Os preços registrados na A ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços do~ 
licitantes \'encedores, bem corno cios licitantes que aceitarem cotar os serviços / produtos ora licitados com preços 
iguai, ;io elo licitante , -cn,celnr, rn1 sequ[,ncia ele cl;issi ficação do rcrtanw. 
12...J.. r\ Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contrataç(->es 
que dela poderão ad,·ir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositl\"os 
da Lei J,"c,deral 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a prefcrtncia cm igualdade de 
concliçôes. 
12.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçr:ies junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com (lS lluantitati\'C >s e 

espeoficaçôes pre,·istos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, dLLrante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer úrgão ou entidade da 
r\dministraçào Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão fnteressado, medianre consulta prtTta 
ao Órgão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as J ,egislaçocs 
vtgcntcs. 
12.8. Os ó11,i--ã.os interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço 
a ser praticadu. 
12.8.1. /\s contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subirem não 
poderão exceder, por órgão T nteressaclo, ao somatório do tJuantitativo estabelecido no Decreto J ;ederal nº 
7892/ 13. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização ela J\ta por éirgàos intcressad( >S 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordl'm 
de classificação. 
12.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçôes da A ta de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante cio SRJ> (Sis tema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a 1\dministração pública, e ainda, por razôes de interesse público, 
dc\'idamcnte fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
12.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Precos na lmprrnsa 
Oficial, como pede a lei 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
12.12. Os preços registrados poderão ser re,·istos a qualquer tempo cm decorrência da redução dos preços 
prat1Cadus no mercado ou de fato que cle,-c os custos dos itens reI-,ristraclos, obedecendo aos paràmctros constantes 
na l .q,rislação Pertinente e "igente. 
12.13. A Prefeitura Municipal ele Alto Santo, atra\·és da Secretaria Requisitante, com·ornrá o fornecedor para t 
negociar o preço reI-,ristracln e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que , ·erifirnr que o preço registrado está 
aCtma do preço ele mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compmm1sso 
assumido. 
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12.14. Não ha\·endo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
com·ocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda reH>gar a Ata de Registro de Preços. 
l 2. 15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à múlia daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
12.16. 1\s alterações dos preços re6>1strados, onundas da rev1são dos mesmos, serão publicadas na J mprensa Ofic1:il 
e no quadro de a,·iso deste Município. 
12. 17. As demais cundiçôes contratuais se encontram estabelecidas no (/\nexo \111]) - Minuta da Ata de Registro 
de Preços. 
12. 18. J\s yuantídades prc\'istas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são cstimati,·as máximas para 
o período de ,·alidade da t\ta de Registro de Preços, resef\'ando-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adyuirir o quantitativo llUC julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.1 CJ. O contrato decorrente do Registro ele Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado atra,·és do recebimento da Aumrização de C:ompra / Se1T1ços e de Nora de 1 :mpenbo pela 
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos prc\·Í.stos no artigo ó2 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, obscr\'ando-se as concliçôcs estabeleci.das neste 
edit;:il , seus anexos e n;:i legisl;:içãn \·igcnte. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, i.njustiticadamcnte, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da 1\ta, sem prejuízo da aplicação 
das sançôes cabí,-cis. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13. 1 O prazo de ,·igênci.a da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação , 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preço~ 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o mci~<, 111 d,> - 1." de, .ut. Jj ,1_1 
l l't 11" K.6 ( ,(> dé l 'J')"\ 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
14. l - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto Santo, a ser informada ela lavratura do contrato. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15. 1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargo~ 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, scguws, deslocamtntus de pessoal, custos, e dema1:-. 
despesas previsíveis que possam i.ncidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
15.2. RJ~AJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice ICP-M da rundação Getúlio Vargas. 
15.3. REEQUTLÍHRTO ECONÔMTCO-r-TNANCETRO: Na hipótese de sobre\·irem fatos impfC\·isÍ\'cis, <>u 
previsÍ\'cis, porém de conseqüências incalcuJáyeis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta l situação e termo aditi,·o, ser 
restabeleci.da a relação que as partes pactuaram inicia lmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
t\clministraçao para a justa remuneraçao dos produtos/ se1Tiços, objeti\·ando a manutençao cio equilíbrio 
econúmicu-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, 11, "d" da Lei N". 8.6ó6/ 91, alterada e consolidada. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
16. 1- O Município de ALTO SANTO, com a interwniência da SECRLTJ\RIA, assinará contrato com a(s) 
\·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da con\'ocaçào expedida por 
esse <'>rgão, sob pena, de decair cio direito à contratação, podendo ser pmrn>f.,'ílda somente uma \·ez, quando ( 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato uu não apresente situação rq.,rular 
no atn da assinatura cio mesmo, a autoridade superior de\·erá extinguir os efeitos da hornolo.1-,raçã<J e da adjudicação 
atran':s do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôes 
cabíYeis. 

.. H •• -
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16.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsc1Tada a 
ordem de qualificação e classificação, para \·erificar as suas condiçiics de habilitação, e assim succssirnmcllte. 
16...J.- O licitante que, com·ocado dentro do prazo ck Yalidadc da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objetl), não mantÍ.n' r a prnposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, cumpnrtar-se de 
modo midônco ou cometer fraude fiscal, ficará 1mpeclido de licitar e contratar com o Murncípio de ;\J .TO S/\NJ O 
e será dcscredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas cm edital e no contrato e das demais cominaçôes lq.,:rais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17 .1 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen·iços, anotando em registro prúprio todas 
as ocorrôncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obscn-ados. 
17.'2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiH· perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfciçôes técnicas ou \'Ícios redibitórins, e, na ocorr&ncia desta, 
não implica cnrrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes(' prt>pnstos, de cnnformidack com o art. 70 
da Lei l ;ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
17.} - O representante da 1\dministração anotará cm rc~stro pn',prio todas as ocorri-netas relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná nos à regulanzaçãc, eYentualmenre 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen·ados e encam111hando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíYeis. 
17.-1- No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste hiital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse lim.ite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e '2 ", inciso 11 da l .ei 
n" 8666/ 93. 
17.5- No interesse da Administração, o \'alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de '25° o (\'intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e '2", da Lei nº 8.666/ 93 . 
l 7.6- J\ 1.icitame Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou supressoes 
l1ue se fizcrt'm necessárias. 
17.7- Nenhum acréscimo ou supressão pocierá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supn·s<;c-i1·~ 
resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Poderão ser fimiados contratos, que serão tratados de forma autônonia e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da] ,ei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rescisões. 
18.'2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDLNS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,-encedor, lJUC indicarão os quantitati\·os a 
serem entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade adnunistrati\·a, a necessidade e dispornbilidadc 
firninceira da CONTRATANTE. 
18.'2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, de,-cndo ser entregue 
an beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac -símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida , ·ia e-mail ao seu endereço elctrúnico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.'2.'2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm yuc receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Os produtos dew'rão ser entregues cm no 1Tu1.ximo 05 (cinco) dias úteis, nos locais a serem definido pelas 
Sl~CRFTARJAS REQLJISIT/\NTl~S, a partir da emissão da solicitação. 
18.'2.}. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por , ·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as espccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entrq.,,-ucs. 
18.'2.-I-. Os produtos dc\·cm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsen·ando rigorosamente ( 
as especificaçües contidas no Instrumento Com·ocatório, no Termo de Referência e obsen-ações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·i,gcntes. 
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18.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deYerá ser emitida fatun1 e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo /C E. 
18.2. 5.1. 1\s informaçües necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) uniclade(s) 
gestora(s) . 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especiGcadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a admmistração os recusará, devendo ser de ,mediato ou nu 
prazo máxirno de 2-t (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçiies, sob pena de aplicação das 
pc11:1lid:1dcs obÍn'is, 11:1 form:1 eh lei e deste instrumento. 
18.1. Os produtos licitados/ contratados de,·crão ser entregues, obsen-ando rigorosamente as cspecificaç<'ics 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiç<>es constantes de sua propost:1 de 
preços, bem ainda às normas \·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, preYidenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáwis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se , ·cri ficarem 
vícios, defeitos ou incorreç<>es; 
b)Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de ~ua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
18.-t. O pagamento somente será efetuado apús o "atesto", pelo sen·iclor competente, da Nota J:iscal/J·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o cletalhamcnto dos serviços executados. 
18.-t. l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / 1 ;atura apresentada pela 
Contratada com os scn iços efetiYa.mente prestados. 
18.5. 1 la,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância lJUC impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente att' que a Contrat:1da 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·açào da 
regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retrnçào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançóes cabí\·e,s, caso se constate que a Contratada: 
18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigid:1; 
18.7. ,\ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para veoficar a manutenção das condiçücs de 
habilitação da Contratada, deyendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de pagamento. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente , 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação ,·igente. 
18.9. Será considerada como data do paf,,;i.mento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamc:nLu. 
18.1 O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon'cntura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorndo, de alglllna forma. 
para o atraso, o valor dc,·ido den'rá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na , ·ariação do Í ndicc 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), diYulgado pela hmdação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data preYista e a do cfet1Yo pagamento, adotando-se u enceno "prr'i-rata tcmpons" para a~ 
atualiz:1çües nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do pr:1zo ou rescisão contr:1tual. 
18.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os yaJores decorrentes de 
mdenizações ou de multas eventualmente registradas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ( 
l 9.1. Soliettar a execução do ob1eto à CONTRATADL\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Scn·iço. 
19.2. Proporcionar à CONTR.Al'1\ D1\ todas as co11diçúcs 11ccessárias ao pkno cumprimento das obrigaçues 
decorrentes do Tem10 Contratual, inclusiYe com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J .e1 
Federal n'.! 8.666/ 1993 e suas altcraçôcs. 

- - .._ • • . """'3 ~ - r;,;. ,w ...... ~ -
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19.3. hscalizar o objeto deste contratu através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro,·idências da CONTR/\'J'J\D/\, que atenderá ou justificará de imediato. 
19.-.J.. Notificar a CONTRAl"J\D/\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
19.5. Efetuar os pagamentos de\'idos à CONTR/\TJ\D/\ nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
\ r).6. Detcmúnar ll horário da realização da entrega dus produtos podendo ser YariáYcl em cada local e passíYel de 
alteração, conforme convernêncrn da CONTRA'J'ANTL com observâncrn das leis trabalhistas . 
19.7. Aplicar as penalidades pre,·istas cm IC'i e neste instrumento. 
19.8. T ndic:ir os lociis onde sedo entregues/ prestados os produ tos / serviços. 
19.9. Fxigir o cumprimento de todos os cornpro1nissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contra tuais e os termos de sua proposta. 
19.1 O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre impcrfciçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos sen·iços 
prestados, para yue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
19.11. [,~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,·e o correto e tempestiY<> pagamento 
de rodos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
19.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, IT, da J ,ei nº 8.666/ 93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 -1 •:ntregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôcs e pra1:os 
estabelecidos neste !:ditai, no Termo Contratual e na proposta \'cncedora cio certame; 
20.'.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçües de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
'.20.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
'.20.-.J.- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por incficii:·ncia ou 
irregularidade cometida por seus empreg,idos e/ ou prepostos envolvidos na entreg,i do objeto contratual. 
20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a inodir sobre a execução 
contratual, inclusi\'e as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cwnprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
20.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
<;ílh-o quando implicarem em indagações de caráter tfrnico, hipótese cm que serão rcspondidíls no prazo de 2-1-
(vintc e quatro) horas. 
20.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro\'adamente apresente condições de defeito ou cm 
desconfomiidades wm as especificações constantes nci Term() de Referência, nc, prazo fixado pelo Gestor d<> 
Contrato. 
20.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional cnvoh-ido na execução cio objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
20.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compn)\"adamente apresente condiçc"ics de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações cons tantes no Termo de Refcr[·ncia, contado da sua notificação. 
20.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano cm dccorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idcnciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
:2(J.1 l - Efetuar a cntrq.,>t1 do objeto, cm embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiç<>cs, conforme 
cspccificaçôes, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de ~>tlrantia ou validade. 
20.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccon-cntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de l 990); 
'.20.13 - Obsen-ar, no que couber, o Código Ci, ·il Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rcgulílrncntos pertinentes. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. /\dota-se como critério de justiçíl e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancioná,·eis cm editais de pregão, abaixo descritos, f,~rantindo o direito de exercício pré\'io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitu e contratar com a L' nião, l·:Stados, 
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Distrito 1 ·ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do J\c1'mlão TC:L..: / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com rcspectiw)s prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Furjar a classificação come, microtmprtsa uu tmprcs,1 de 

1. lmpeuimento de licit:tr pelo período de, nn mírnmo. l 
pequeno porte para obtenção de tratamento fanlrccido em 

(um) ,1110 . . \córelfo TCL' / Pl. n" 307..J/20 11. 
ltc1taçi:,cs inccnti\'adas ou não. 

ll - Descumprir prazos estahelecidos pelo pregoei ro durante 
2. 1 mpedimento de lic1t,1r pelo pcríudo de. 1w mírnmo, ..J 

a sessão de licitação p,tra ljualquer m ,111ifestação na sessão 
(<.ju,irro) meses. 

pC1blic<1, gcLmdo tumulto e atrasos n<J certame. 

111 - Desistir do lance, sem justif1cat1v,t, durnnte a sessão 3. 1 mpedimento ele ltc1tar pelo períod(, de. nu mínimo, (, 

1 
pública ou n;1o mantiver a proposta 11 ,1 fose de aceitaçiio. (seis) meses. 

I\' - '.\:;\o ,tpresentar ou deixar de apresentar documentação 
..J. Impedimento de licitar pelo perÍ<Jdo de. no mínuno. 6 

solicitada no edital na fase de aceitaçau da proposta, 
(seis) meses. 

~ h.1bilitação ou na cuntrat,tção. ,._ 
. \presentar proposta comercial cm desacordo com o :>. 1 mpedimc11t0 de licitar pelo periodD de, no minirrn ), 1 

1 Fdit:.11 , nc:1,innandn a frtl';ta(in dn ccrt;ime em quak1uer 

sent1d1>. 
(um) ,mo. 

6. lmpedimentu de licitar pelo período de -no m1111m11 
\ ' I \presentar documentação fals ,t durante a licit.tção OL (cmco) ,mos. 

contratação. 7. Comunicar ao ,\firnstéri" Público l ·'.st,1dual e , ,u h:der.tl 

par,1 apurações de s,mções de ordem penal. 

\ ' 11 - '.\.fo manter ,lS condições habilitatóri,1s durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mírnm,,. (, 

1 

execução do contrato ou d,1 Yigência ela ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedimento de licitar pelo período d<:, no 111Í1111110, 1 

\'Ili - '-.ão retirar ;i nota de empenho/não assinatura da Ata. 
(um) ano. 

10. '.\lulta de, no mí111mo, 10° o (dez pur ccnt1J) d,, ,·,1l<>r dn 
contrato/nota de empenho. 

11. Advertência 

f X- l ·'.ntreg,1r o objeto fora elo prazo estabelecido no edital 
12. Multa de, no mínimo , O,S O o (meio por cento) pr-,r d1:1 de 

e term,l de rcfe1·ênci,1. 
atraso, ap licad,i sobre o valor do material não fu111cc1d, ,. 

lim1tad,1 ,1 20 (rnite) dias. \pós o vigésuno du podc.. r,Í SC'r 

considerada inexecução tora\ ou parcial do objeto. 

13. "\d,·ertência; 

1 I X- Não efetu,lí a tToc;i do objetT>, quando notificado, 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mín11no, 
(um) ,mo . 

durante a contratação. 
15. .\!ult,l de, no mínimo, 10° ,, (dez po r cmto) d<> ,alnr dr, 

contrato / nota de empenho. 

16. Ad,·ertência 

17. /\lulra de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por di ,t 

\:1 - Suh,titu1r" nhjct() fora dn pra7n cstahelccidn. 
de atraso, ,1plicad,1 sobre<> ,·,tlor do m,1terial niio 

substituído, l11rntad,1 ,1 20 (rn1tc) dias. \pos <, ,·1p/s1mo d1,1 

poder,Í ser cons1der,1da mexccuçào t1 >t,11 < ,u p,trc1,d d1, 

objeto . 

1 

18. . \lh·ertênci,t 

1 

XI 1- Deixar de realiz,ir ou atrasar a inst,tlação ou montagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no 111í111mr,. (, 

do (s) equip,1mento (s) lJUando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

refcrênci,1. 20. \lult,t de, no mínimo, 0.:iº" (mei o por cento) p<>r d1 ,1 de 
atraso, apltc.1cla sobre o Y,1lor do eL1u1p,1111ento. 

\:li[ - Deix,tr de entregar documentaç.fo ririg,mal exigida 21. Multa de, no mini1w>, lOº" (dez por cento) do , alr>r do 
IIL'S le !:'.ditai duranlc a licitação uu c1>11Lr,1taçãu. contrallJ/lllJla de L·t11pc1il1u/,,tlur loLal c,t1111adu p,tr:1 o 11L'll1 

ou lote. 

~-· ... ~-~ .... "" 
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'\ 1 \ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licit;1çfo ou 

t·nntr,!t,1\'.;J(), CatJ~,tlldn rrf'JIJÍ;m '! \dmÍnÍ~t!";!(ÍII n11 

demonstrando ofrns,1 ao ordenamento jurídico, ,10 

regramcnto do edit,d, aos licit,mtcs, ii \ dministnç:io e a 

suc1edade. 

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mí11imo. 2 
(dois) anos. 

23 . . \lult.1 de, no mínimo. 10° o (dez po r cento) do \·: dor do 

contrato / not,1 de empenho. 

24. Impedimento de licit,1r por S (cincu) anos. 
'\\' - Cometer frnude fiscal durante ,l licitação ou 25 . .\!ul ta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) dn ulur do 
cuntr,1t,1{io . contr:1to / no t:i de empenho . 

'\\'] - :,.._;io recompor nÍYeis de serviços acordados, qu;mdo 

esgorados os sancion,unentos próprios. regulares e 
111erentcs ,tos monitoramentos técnico-operacional e 

. 1dministrat1vo do gcrenci,Hnento contratual. 

X\'J 1- Deix,tr de executar qualquer obrig,1ç:iu p:1etu;1da ou 

prc\'ista em lei e no edital da presente licitação, cm que não 

se comine outra penalidade. 

'\\'Ili - ~fo celebrar contrato, cm con\'ocação dentro do 

pr,1zo de \·,didade de proposta. 

'\['\- lnexecuçãn total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 

l0 . .120 / 2002. 

XX- 1 ncxccução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 

Lei 10.520/2002. 

:\Xl - Denegrir ou caluniar equipes técnic1 e do pregoeiro, 

bem como pessoas que mtegram os processos da ll.\ li\S, 

26. Comunicar ,10 .\!1n1stério Público 1:edl'r,tl l' ou l~st,1du:1l. 

27. Impedimento de licit,1r com a P.\L\S pelo pcríod<J de. 

no mínimo, 1 (um) ,tno . 

28. Impedimento de licitar mm ,l P .\l \S por. no mí111mn. 2 

( dois) :1nos. 

29. Impedimento de Licitar com o municípifl de \lt" S;mto 
por, no mínimo. 1 (um) ,mo. 

30. Impedimento de licit.tr co m a P.\l \S por, nu mí111mc,. 2 
( dois) ,mos. 

31. J\[ult,1 de, no mínimo, 20" o (nntc por ccnt<J) sohre o 
Yalor do co ntrato/ no t,1 de empenho <i u ulo r da parccL1. 

32. Impedimento de licitar com ,1 P .\I \S pnr, no mín1rrn,. 1 
(um) ano. 
33. Mult,t de, no mínimo, 10'' o (dez por cento) S(Jbre o Y,il, ,r 
correspondente a parte não executada. 

cm razão de denúncias sob ,1 acusação de dirccion:unento 34. Impedimento de ltcirar com a \dmm1str:1ç:i<> J>úbltc.1 

de certame, sem a apresentaçãn de prr)Ya, pertinentes ou a Federal, Fstadual, ,\l[unicipal, pelo período de S (cin cn) .1n,, 

,tpresentação de provas infundadas, cm processo 

administrnti\·o instaurado. 

X'\11- Cometer fo1ude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

'\...'\(Jll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 

com a \dmm1straçào cm nrtude de íltos 1licitos praticados. 

XXI\ '- 1:rustrar ou fraudar, mediante ,1justc, combinação 

ou qu;1_lqucr outro expediente, o caráter competitivo de 

pmcedirnento licitatório público. 

'\'\\' - Impedir. perturbar o u fr.iutbr :1 realização de 

LJU,tlLJuer ato de procedimento licit,1tóno público. 

.\:'\\ ' !- Criar, de modo fraudulento ou irrcguhtr, pessoa 

jurídica p,1r:1 p,1rticip,1r de licitação pública ou celebrar 

co ntr,1t<; ,1dministrati\'CJ: 

'\'\\'11- ,\Canipular ou fraudar o cyuilíbrio cconôm1co
lin,mceiro dos contr,1tos celebrados 
com ,L ,1dmirnstr,1ç;in pública 

35. D(;cl,1ração d(; inidonc1d,1dc 

36. Dedaraç:io de inidoncid,1dc 

37 . .\!ulta de .1té 20° o do foturamcnto bruto d(I úlnmn 
exercício anterior ,10 da insuuração do processo 
administrati\·o. 

38. Publicação cxtraordmária da decisão conden,1t<'>ri,1. 

39 . .\!ult:1 de até 20° 11 do fatur.11nrnto bruto do últim(, 
cxcrcíc1n ,interior ,10 da msr,1ur,1ç:in do pruccsso 
administratiYo . 

40. Public..iç·:iu cxtraordin-:iri,1 da dccis::i() Cllndcn,ttún.t. 

41. Mulrn de até 20" o do faturamcnto bruto do últ11no 
exercício anterior :lt) da instauração do pniccss(/ 
administratiYo. 

42. Puhlicaç:10 extr.1ord11üria da dcc1s:ic, conden,1tó n ,1. 

43. l\.!ulta de até 20" o do faturamcnro bruru do últtm<i 
cxcrcíc10 anterior ao da mstaur,1ç~o do pmn·sst) 
adm1nisrrati\·o. 

44. Puhlic1ção extr,10rdm,íri,1 da dcc1sã(l conden;1tó n.1. 

~- ........ u.--- "' ~ "' .... ir.., - ............. --- ~ ~ 
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21.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamentc e mdeYidament<' 

fundamentados, e a aceitação da jus ti fi,atin1 ficará a n-itério da PM /\S que dcwTá ('qminar a lega lida d<' da ,nnd11ta 

da contratada. Compnl\·ado impedimento ou reconhecida força t1L1ior, deYidamente jusLificado e aceito pela 

PJ\IAS, a licitante , ,encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

21.3. Na hipótese da multa atmgir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a Pl\1 ,\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a n ' ncedora também se sujeitará às sançc"ics 
administrati,·as preYistas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tamb<'.·m ser aplicada a penalidade de 
Dcclaraçao de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7º da l .ci n" 
10.250/2002. 
21.-t. /\s multas poi-Yentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PM/\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada. amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas cumulatirnmcntc às demais 
sançües pre,·istas neste li dital. 
21.5. O licitante/ contratado será mformado que está passín·l da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa préna no prazo de OS(cmco) dias úteis a contar ela sua notificação, podendo ocorrer a iuntada de 
documentos, conforn1e disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-t/ 1999. 
21.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pré,·ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
:ltl:Ílises devid:ts e para posterior decis:'i.u sobre :1 aplie:tç:'i.o d:1 sanç:'i.o pela autoridade superio r. 
21.6. As multas serão recolhidas cm fa,·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data du 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'ida At1,·a 
e cobradas judicialmente. 
21. 7. As sançôes aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\'amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22. l. /\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da J .ei nº 8.666/93, de 21 / 06/ 93; 
22. 1. 1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato ni1.ilateral e escrito da contratante, nos casos enwnerados nos incisos l a XTl e X VI l do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 3() (trinta) dias, obsen-ado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 
b) .\mig:h·cl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Admimstrativo, desde gue, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da J ,ei 8.666/ 93; c) JudiciaJ, nos termos 
da legislação ,·igente. 
22.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22. 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assq.,rurado 
o contraditúrio e ampla Jefesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumptimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O rnmprinwnto irrt>611.1lar de cláusulas cnntrat11:1is, cspe,ifi,açc"ies t;> prazos; 
e) /\ lentidão do seu cumprimento, Jcyando a Administração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
scn-iços ou fornecimento nus prazos estipulados; 
d) O atraso tnjusttl:icado do início de sernço sem justa causa e pn'.·na comurnca~·ão à 1\dnun1stração; 
e) t\ paralisação cio sen-iço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à 1\dmmistração; 0 O 
desatendimento das detcrminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçà< > do 
Contra to; 
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k) Radies de interesse público, de alta rcle\'ância e amplo conhec11ncnto justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade J\dministratiYa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dministratin> a que se 
refere o Contrato; 
l) /\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaç()es do , ·a lor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junhu de 1')93 em caso de 
não concordâneta por pai·te da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 1'.W (cento e ,·intc) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, gra\'c perturbação eh o rdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôcs (JLLC totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçücs pelas 
succssi,·as e contratualmente impre,,istas desmobilizações e mobilizações e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assrnnidas att' que scp 
normalizada a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro, ·ada, impediti,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V du art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíH·is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrati,·a prc,·ista nu art. 77 desta 
Lei; 
(V ;\ s11lxontratação total 0t1 parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ,c~são 011 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq1oração, (1uc implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pk:na e total 
das condiçC>cs e exigências deste edital, na \'Cracidadc e autenticidade das inforrnações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de (Jlll' dewrá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada cm qualquer fase do processo; 
b) n:Yogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo super\'cnicntc, pcrttncnte e sufinente para 
iustificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distnto 
l•'cdcral. 
23.-+ . 1 ~s ta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
23.S- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Com.issào de Pregão da Prefeitura 
Mtmicipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, no horário das 08:(J() até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido atran'. s cio site: licitacao@altosanto.cc.gov.br, www.tcc.cc.gO\ .hr ou 
lm1>~: Í /bllcumpras.com /Homc /Pubfü.:Al:cc~s. 
23.6-Quaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Com.issãu de Pregjo 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, no ho rário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou atra\'és dos telefones (088) 3-+29.2080. 
23.7 -Os casos omissos serão resoh-idos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
tennos da lq,rislação pertinente. 
23.8 - (Jualquer modificação no t •:dital exige dl\1.ilgação pelo mesmo mstrumcnto de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona,·elmentc, a ;iltcração não 
afetar a formulação das propostas. 
23.9 No jul6ramento da habilitação e da s propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua \'alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, rq..,ristrado 
cm Ata acessí,·el a todos, atribuinuo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçào e classificação. 
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. t 
23.1 i - O licitante de,·crá mamer preposto, aceito pela 1\dministração, no local do scn-iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 

-- --
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23.1 '.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste 1 ~ditai e seus /\nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir se
á o do vencimento. Só se iniciam e H·nccm os prazos cm dias de expediente na Administração. 

24-DOFORO 

2-1-. l - hca eleito o foro da Comarca de /\!to Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e l[ual4ucr contron'.· rs1a 
oriunda <lo presente edital, que não possa ser resoh-ida pela via administrati\'a, renunciandu-sc, desde já, a quak1uer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

/ oE Ali(; 
~ - ., 

~.:::, -:~ 

"- r})iJ_ r.; 

2:FOLHA __ _ 

G --::-,.7' 
0-;, RU3RI A 

's.; . -"loOf:.p: , 

OBJETO: SELEÇÃO l)J,: MEL! IOR PROPOSTA ATRJ\ v1 '-:s DI •: Rl {CTSTRO DL PRH~OS J> ,\]{ ;\ 
l ·l 'TL'RAS CONTR.1\TAÇC)l ~S REFEIU: NTl::S À CONTRAJ'J\C) \O DE l•: MPRLSA J>AR1\ A CONI ·EC:Ç\O 
Dr ·: l'v1ATERTAJ. GRÁFICO, Dl ~STTNADOS AO AT l•'.NDTMFNTO D1\S DIVl ~RS 1\S L'NlD t\Dl ·'.S 
ADM INISTRATIVAS (Sl :C:Rl ·'.T1\RL\S) DA PREJ .- 1: ITL:RA ML' NIC:IPAL DI ·: 1\LTO S1\NTO, DL 
ACORDO COM AS 1:SPl ·'.Cl l .- lC:AÇ(W.S E QllANTIDADl ~S CONST,\NTl ·'.S Nl ·'.STL 'IVRMO DI ·'. 
Rl ·'. l .-1·:RfNCTA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menur preço por lote; 
FORNECIMENTO: pur deniauda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decn-to 
10.02-t/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de l!Ul' trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificaçãu técnica e cconôm1co-financura e 
rq,>tdandade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica , ·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo l]UC é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é si!-.,rnat:íria do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen-idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l~xecuti,·o J\iunicipal, yue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati\'os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, yuandu 
não hou,·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de unpugnaçào 
ao cdi tal e recursos contra seus a tos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo l\1unic1pal, formada por, 11C1 

mínimo, 02 (dois) ,crvidnr<'S que prestarão a necessária assistência ao pregnciro dHrant<' a realização do prc·hrào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: F~ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido ele- ddi111r 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao \'enccdor, no caso de intcq)(isição de recurso, homologar o resultado da liciLação por meio cletrúnico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da Cnião; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRETARIA DE EDCCAÇÀO, C lÊNCI,\ L: TECNOLOGIA; 
Sl-:ClU ·TARIA DL: ASS1ST(·:NC1A SOCIAi ,; 
SECR.F.TARIA DF SAÚDE; 
SLCRETARTA DE CULTCRA E TURISMO; 
SLCRFTARIA DE ADM INTSTRA(;ÃO; 
Sl ·:CRETARJA D E PC)] !TlCAS PAR.A .AS MULI IU{l ~S; 
SH:Rl~TARIA Dh Dl~Sl ·'.NVOLVIMl ~NTO CRBJ\NO E Ml~IO AMBILNTl ·'. 
Sl•'.C RETAIU A DL OBRAS 1( INFR.ALSTRUTURA; 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE SAL'DI·'.; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôes e Leilôcs, entidade co1wcniada com a prefeitma 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \'igor a partir de 05 de Janeiro de 
:2021, htt:ps: //bllcomprns.com/}Iomc:/PublicAcnss " ,\ cesso Tdentificadu no link - aclsso público 

JUSTIFICATIVA 
Tendo cm Y1sta a necessidade de aquisição de material gráfico para o atendimento das demandas das Oi\'ersas 
L'nidades Administrativas (Secretarias) que trata de formulários específicos, faz-se necessária a contratação de 
empresa especializada na con fccção destes tipos de materiais. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Assim, a aqu1s1ção cios materiais gráficos se justifica Yisando atender os objetiYos e demandas das DiHTsas 
Secretaria retro mencionado, que, além de fundamental importância , permite: maior Lra11sparência e: \·isibilidade da s 
açôcs e trabalhos realizados nas Secretarias. 

OBJETIVO 
Fm cumprimento ao Artigo 6°, 1 nciso IfT da J ,ei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883/ 9-t, ao disposto no Artigo 3º, 
incisos l, li e ll1 da] ,ei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referi:·ncia para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para que no procedimento lega l, seja efetuad a a seleção de p ropos ta mais \·antajosa 
para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade ckfinir elementos que norteiam a contratação de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, \·isando à formação de contrato. 

Vale salientar que. as quantidades ofertadas através cio Termo ele referência rc:tro mencionado, trata-se dos 
ln·antamentos rea lizados das secretarias requisitantes deste processo, e de forma a comLcmplar os exercícios de 
2022/2023. 

Ressaltamos também a não obrigatoriedade elas quantidades totais mencionadas, somente sera contratado as 
quantidades necessárias para o atendimento diário anual de cada ór6rão. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE I - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTDE 

ll l. 
,\ GL:J\: D:\ S P" D \ GOG10 \ S PE RSONALI ZAD 1\ S PARA PROFESSORES COM CALEND.I\ RJ O 

l '"'-D 41HI 
·\ :\ l ' \L 

tl'.!. B:\ :\l\ ER fi.\l LO:-S. \ C/ lMPRESSAO COLORIDA 0,80 L X 1,30 ALT l·:-,..;D 11111 

03. 13. \ :S..:\ER 1~.\ I L0\.1\ C/ l .\ fPRESSAO COLO RIDA 1,S ALT X 1,W L l '". [) 311 

ll4. B \ ;',, '-. ER E.\! L01\J1\ C/ 11\!PRF.SSAO COLO RIDA 3.Ll ALT X '.! ,llO L l '".l) 111 

llS. C \U".ND \RlO .\ ~ l ',\L q PAP EL PESO 40 KG lMPRESSAO C.OLO R!D,\ 1 '\,[) 1:ill 

ll6. 
l:.\LJL R.'-.U DE U Rlhl\. l \ (OES SPt\ ECE EN CA DERNAD A CO M 40t1 PAG INs\S L\ tl'Rl ·:SS1\ U l ''-él) 1311 
COLO!UDJ\ 

07. COPL-\S EM G ERA L l'RENTI ~ E \ 'ERSO !'O U IAS 111111111 
118. [J L\R.10 ESl~OLAR. l \JM \Ili PAC IJ\.AS i,; CA l'A P.M PJ\ PE L411KC l 'ND 1511 
119. DI AGNOSTI CO ESCIUTO P \RA CRL-\ NÇ. \ S Dt~ 115 . \ NOS - L\ IPl rnSSAO 1:Jlli.',TE l i \ ' l-:R.SU l'O LI L\S 70() 

10. 
FO R\.lAÇAO CONT!NU,\DA PARA PRO FF.SSORES DI\ ED UC\ Çt\O lNF \ NT!L AO')º ,\ NO -

l:Ol.11. \ S ]I 1 (11111 
l.\lPRESSÃO FRF.\!T E E \ ' l'.RSO PRf·:TO E BRA1\JCO 

11. rOLD CR - T.\ .\1.\-1--IX-1 COLO RIDO, J;\ [PRrSS,\ O .1\ Li\ SLR. l':\ l) 4(1() 

n PASTA lN Dr\"!Dl l, \L D O ,\LUNO, P \PEL PESO -10 J..:C (CO RES V '\RL-\DAS). l i".[) 1.111 1() 

13. PRO\'IN l-1.J\ PA!C+ S '.!º 1\ :\0 - C-\DlC:fu'\JO C0,\.115 PAGJNJ\S. l 1'-.D lll.000 
1-1. PR (}\T\'}-1 ,\ P,\l C+S 3º .\ :--..'O - C.\ DCR,'\O C0.\.11 5 P,\ C I-.,; \S. l ''\.D 10.n1 H1 

15. PRO \ ' li'-: 1 l t\ P1\I C+S 4º 1\ "-:0 - C.\DER.1'(0 C01\.I JS l'.\ C IN:\ S L';-...D \11.llll!l 
16. l'RO\'JNI-L'\ PA JC+S 5º A'.\10 - C:\D ERNO COM 15 PJ\G JN:\S. \ 11\D l il.()l)() 

17 PRO Vl!\:HA PAI C 9º :\ NO - CJ\ D ERNO COi\,l 15 PA G JNJ\S. L'I\JD l tl.ú\lil 

18. 
O RlENT:\ ÇOES DI D:\TI C \ S D í' l!Dl 'C.\ Ç. \ 0 INF.'\NTII. !\ O 9º .\ :\O l:\ll'R..l ·:SS:\ O l'Rl ·:\!'ff 

l{ lUI \S 15.IHIII 
1~ \'f<:RSO PRl'TO J ·: BR,\ NC:O 

19. 
RI éL\ TORI O IN Dl\ ' ID l l, \L l)J •: J\CO,\ ll'AN I 1 \ i\, ll ·Nl'O l)t\ 1\ l) llC:\(,:.\<J I:-.- F.\'-:TII. 

1:ou 1 ,s 
l\ lPRESS.\() FIU ;'-:'ff J,: \ FR5() 

3.11(1() 

'.! li. L\ ll'RESS. \ O CO LO RID,\ .\-1 E,\I P \PFI. PFS0 -10 l(C ( C \I' •\ D \ S \ POSTIU 1 \S) 1 :ou 1 \S 1./,1111 

'.! l. 
12\ !PRESS. \ O l•:.\ l l'Ri ,TO l' :\l' EI. .\-1 DO .\l.l\Tl ,Rl \J , l)() I' \ CTO [),\ \ l'Rl '.'.. l) l'/. \(; 1:\1 

1 "l) 511.111111 
.\1 \TRI Z S,\BFR P.\ R.\ PRO l· J·:SSORES 

")'') FO LDER Pr\P EL A4 CO LO RJJ)O C/ DO BRADl 'R \ . L':\D :illil --· .., , 
-.). CO'.'- \.'ITE 1\--\P EI. O FI C IO Pl ,SO 60 COLO RIDO L''-D 1.'.!lll) 

'.!-1. 
F.\J X·\ 1:-:.\I I.ON!\ lr\ lPR!cSS \ O DI C IT.\I. PLO T:\DO CO LO RIDO C/ 1\ C: ·\ B \1\ l l ·::,..;T( l 1,: 

\ll ·TRO po:-,..;n ,:m.:\ 3 ,\.!FTROS 
111 

..,,. 
_:,, l~'-: \'El ,() l'M W NTO C:\RRO OL' 1\IOTO PERS01'.,\U l.,\DO .\ ll !TRO '.! .Sll 
'.!Ci. .\PLI C:\ ÇM ) DI i PI •J .ICLIL\ ,\ llTO,\IOTI\ '\ (l'lll\ 11 •:) .\ 11 \TRO '.!511 
'.!7. C:0:-( l'ECÇJ\C) D!'. PI..\ C \ l:l\l P\ 'C '.! ,''1tvl C/ :\Dl ·:S1\·0 Pl '.RSON.\U Z1\DO .\11 ,TRO '.!5 

'.!8. 
CERTI F!C. \ DO 11\R\ Cl'RSOS T.\.\.L\.., 11 0 '.!1 X'.!9.7C'1 (1\-1) . COR -1Xil. P,\P lcl. COI 'CIII ·: 

1 ''\,!) 
FOSCO 16t1C/,W, CO,\ I CO R.TI ' I•: Rl·:l'I L 

l.llllll 
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< 



/ 'Cl::.ALTos 
0"'"" _.,,1-

~ 9i é ,,_. ~ 4J r 

:;:FOLHA - ,---

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

2'). 
CO'.\i\Tff Vi\RL\DOS 1rn.1u 10, COR -1\:!l C/ E:,ff l -: LOPI \ PERSON .\1.1/. \[)() T \ ,\.l.\'-.11() 

l l>J l) 5(111 
l-l\:10C:\I, C:OL ICJ 1(.: 180C / i\F 

3(1. LU:'sl · l'.U ,:\U DL•: L \l{L\Jl3U ,\l 1 U -1·. ". 11 1' 1 \DU 25'.\9.\I J\ I l :\ l) ."\ l i 

31. I,\.JPRESS:\O COLOIUD,\ 12,\I P.\PJ •: J. \-l l'.:'.llG / :--1 ° FIU~},TJ ·: J·: \ "l(RSO 1 ' 1', l) 1.1101 1 

32. L'dPRESS.\ü COLOR.!D.\ l~i\l P.\Pl (L i\-l 18llC/,\F FRl•:NTI ·: F. \'J ~RSO l :"-,]) 1.11111) 

33. C1 l \ \ ' F.!ROS DE \!DF 6 \L\! CR.l ' Pl •:RSO". :\l .l/.,\00 L''-D 3\\\1 

.'.i-l . C.\!X:A r:.\I \CRJUCO i\ll~DJ:---.:Do 13\:10\:13 CO .\l 'L\:\11'1\. l ' '\.l) 31)() 

35 C .\RR.\H SQ!F.EZ I-: DE ,\Ll":\lJ:-,..:10 TER.,\ll C \ C0\1 Sl ' l\LL\L.\Ç. \O \ PARTIR Dl é 5(Hl .\IL l ''-,1) .jl)() 

.1(, P \:-SJ-'J.l '.TO, l't\PEI. C()LTC[ 11 •: 13RII.IIO. IMPRESS,\O COLORID.\ FRf -: :-..:TI ( I•: H :RSO. 1 ' :', l) .j()t) 
D l :\1 L:\SÔ 1-:s 1()\: 15C '.\ 1 

(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

ITEM 

Ili. 

112. 
()3. 

11-l . 

115. 
116. 
117. 

IJ8. 

()') . 

!()_ 

li. 

12. 
13. 
1-l. 
l.í. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 
21 . 

">' ~ . ). 

~-1 -
~:í. 

27. 
28 . 
29. 

30. 
31. 
32. 

33. 
3-l. 
35 
3C.. 
37. 
38. 
3'). 

LOTE II-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

B \\:'-.ER C:01\1 L\IPR"SS.\O DIGIT.\L PI.OT.\DO :\C\B •\ .\11 : \:TO IW \I.\Dl ·: JR. \ l i 
p(),ffl:llt\ 

C:R1\ CI L\S l !l\l ,\CRILIC:<) COM CORTE A LASER E CORDt\O. 

l'OLDER P1\PEL .·\-l COLORIDO C/ DOHRJ\Dl IRA. 
,\l)l !SI\'0 C/ lt\lPRf'.SS. \O PLOT,\DO ,\lEDINDO GOTO/\: P ,\ STI CO 
11,8'.\(),8 C,\ l 
CON\"l'l'I•: P \P 12L (WICIO PESO 60 COLORIDO 
C. \RT:\ZES P \PEL Pl•:so -10 MEDINDO -!ílX6\I 

C. \RT:\Z J> \PI::L .\3 i\L\IS COLORJDO 
\DESl\"OS li\lPRESSJ\O DJGlTAL PLOTADO MEDINDO QUADRADOS 3\l X 30 C:\l 
Pl , \STICO 
1' \l\:..\ 1::\1 I.ON1\ I.\.lPR.ESSAO DIGITAL PLOTADO COLORJDO C/ s-\CABAMENTO J•: 
PO;-..;TElR..\ 
C \RTILI L\ COLOR.!Do\ PAPEL .\.J COliCIIE FRENTJ--: E \ "ERSO C/ DOBRADL'R.\ . .'.O 
:\!ÍNL\10 1U l'OLI 11\S = 20 PÁGINAS 
P'\ ST .\ PERSüi'-: :\Ll!..\DA, T .'\iv!ANIIO -l-4X39 CM, COR 4XO, SUPREMO Sl ',\NO 250(; / \l ', 
PL.\STll'!C.\ Ç,\O, BOlA'>O. \ '11':CO, DOBRADO. 
1,::\ \ ' Ef .O P -\:--!E:S:TO C:\RRO Olº MOTO PER.SONA! .!?.ADO 
.\DESJVO PEIU~URADO IMPRESSO 
·\PLICAÇAO DE PELICUL\ :\UTOMOTIVA (FUME) 
CO:\'FECÇ,\O DE PL1\ C:\ E\I PVC 2iv!M C/ \DESl\'0 l'l ~RSONALl/.,\D1) 
CER.T!FI C. \DO PARA C URSOS Ti\i\LA:-SI IO 21\:29,7CJ\1 (:\-!), COR -!XII. PAPEL COL 'Cf !E 
FOSCO 16llC/ M", COM CORTE E Rl". FIL 
C:01\.VlTE \' ,\ lUADOS l3RILI-10 , COR 4XP C/ ENVL.-:LOPI-.: Pl2RS0NAL1ZAD0 T1\ .\lANI 10 
11'.\1()0(, C<..)llCHÊ 18\lC/,\!2 
CRA CI--L'-\ P \lt\ SEM!l\. .\RIO TA .\l\NHO 1()\:J5CM C0\1 CORTE ,\ LASER COR -lXO, P:\Pl'.L 
SUPREMO SUZ.ANO 25\lC l•LIRO Li COR.D1\0 
C:ONFECÇ!\O OI': C.I\Rl!\!BO .o\L 1TO ENTll\'.T.\00 2SX9!\l.~l 
c o:----:FECC!\C) DE CARL\1130 ,\L 'TO -1 ' '-fflNT/\DO 37\:13,\l;\,f 
1.\.1PRESSA0 DE FOTO DIC,ITAL 15X21 C\l 
IMPRESSN.1 DF. FOTO DIGITAL 11lX15CJ\l 
l1\ 1P R.],:SS1\0 COLORI D ,\ 1-ói\.l P,\1'1 -:L J\-1 120(;/1\F FRl-•:NTE E \ --ERSO 

l.\!PRESS. \O COLORJI) \ E.\! f'. \fll (L .\-l l80C /1\l1 l'RENTI ( E VERSO 
L\ll'RESS\O COLORID.\ E\l P.\Pl él. CO ,\ll :1\I A-I SO FRl \"!Tló 
l.\ll'R.ESS.\0 PRP.TCI E ílR\N<:() léi\l P \Pl ·: L ·\-1 !2ilC / W 
11\ll'RESSAO PRETO I'. BR.\NCO 1\M P1\1'12Li\-l 18ilG /1\l' 
l\!PRESS.:\0 PRETO !é ílR.,\NCO J•:i\ l fl •\Pl-:1.CO\ll l.\1 \-l SO l ·Rf-<'. \: 'Jl·: 

Pl - \ STlJ ·IC.\ Ç.'\O P \Pl •: J. 1\-l 
l: \:C\Dl óJ{,'\. ,\Ç.\O .\Tl 1 .100 l 'L<; ,\-1 
l(NC:.\Dl: RN,\ÇAO 1\TI \ Hill Fl ~S !\-1 
l i '-!C \DI ,RN .\ Ç1\0 .\TI'. Sll FLS \-l 

COPOS i\CRILJCOS C01\l l!ST!\.:--IJ>i\ S l 'BLl\lo\D.\ 
CIL\\--FIROS DI \ :--!DH, .\11\I CRL ' 
PORT . .\ R.l ·T ltl\TO t, 1DI"' 6 !\!!\[ rnxei C:Rl l 

l'ORT:\ Rl '.TR.\TO ,\lDF 6 !\l.\l 2Ll\:13 CRL' 
C ·\:\'EC:\ S ])J : 1.0l 'C; \ c o;,,1 EST\ \ IP\ Sl'Bl.11\L\D.\ 
C \U('\.D ,\RIOS I\L \:-,..:T.\DO COI\! l.\lPRESS,\O COLOR. C/ 12 P \CI:\ \ S 
C:.\1\: ,\S ló,\I .\UW CRl ' 3 1\1!\l tlll'.DlNDO 13\:ll)X 13 C:/ T ,\ i\!P \ 

UND QTDE 

.\11 ·:TR< l 811 

l ' '.\]) 85 
l ' '\,l) .í.t)()() 

\11 ·:TRO 'Jil 

l "'- l) 2. lilll 
l '\:]) J. 7()1) 

l ' \:l) 8.íll 

\!l •: rno 125 

\11-:TR() )()li 

l ' :'-]) 1.31111 

l "\.]) ' )Ili) 

.\WTRO 6() 

J\!ETRO -lil 
METRO 811 
1\IETRO 2:) 

LI N D l.'.:'.llO 
-

l ' .',l) l.111() 

LI'-. D -l.íil 

l ''\.l) 55 
l ' :\ l) :;.=; 
l ' :-S:D 'iilO 
L' \:D 5011 
[ 1'-Jl) S.1lnn 
1 ' '-,1) .í.llllil 
l ' \:l) .í. 111111 
1 '\.[) ~ 11111 1 

l 'M ) 5.111111 

l '"-D .'i. 111111 
l ' \;l) 8111) 

l ' "-l) 2_::;n 
1 ' ;s.;l) 2511 
1 '"-D 5(111 
1 ' :\ l) 1. lllil 
1 ' '-.!) 8Sil 
l ';', l) 7.'ill 
l ' '-.l) 5.íll 
1 ' .',l) ~811 
1 \;l) 1.11111) 
l "\.l) 1. 1(11) 
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PREFEI T URA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

-m Ci\l::-0\ E,\l ,\CRI LI CO 1\ ll•:DINDO 13\:10\: 13 C01\l T ,<\!\11'/\. L'ND I. !Ot l 

-11. C:\RRM·.•\ SQLl l\ l~ZI: JlL!\STICO Rla:SIS'IVNT I\ C/ SLTBUtvl,\Ç\U ,\ PARTIR D I·: 5110 i\11. l 'J'-"l) 8511 

--1'.2. C \l<..KAJ• ,1\ SlJ!Fl".ZI•: U I·: t\LI i\ll1'IU fl•.Ri\l JU\ CU.\! Sl l3LJ:\L\Ç\U ,\ l'.\lUII{ UI\ SOO 1\ 1! , l '-..l) 1 ')11 

-n PL.·\C-\ ,\ IET \l.<)N 20\:211 \l.\l C01\l 1.0\! •\ 36llGR l.\lPRESS,\. \11,TRO ()5 

.j.j 
JlX\JFLETO. P,\PFI. CCWCIIE BRIU 10. 1:-.!PRJ\SSAO COI .O RI D:\ l'RF.\!TI' 1-: H :RSO, l .\.l) 111.s110 
DI:--.!E\:SÚES 10~ ! SOL 

-15 . 
!3ROCI 11_.: PLRS01' .-\ J.IZ \DO BO'JTO\. E:\1 /-.ILTAL 1: l'L.\STICO. L\ll'RESS -\O COI.O RI D\, 

l"\:D l.[1111 
35:\L\l .. \l.Tl 'R.\Xl,:\RCl 'R.\: 3.5 C\1 \: 3.5 C\l 

-lú. .\L.\lOCI-1 .-\ \" !~IRO li\1PRFSS.\O Sl "!3LL\l:\D:\ COLORI D:\ 7X7 OI 1 '"- 1) 8ilil 

(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

ITEM 

IH. 

112. 

il3. 

11-l. 

ll'i. 

11(,. 

i ,7. 

(18. 

li'). 

Ili. 

11. 

\2. 

13. 

1-l. 

15. 

16. 

17. 

18 

l<J . 

::'li. 

21. 

LOTE III - SECRETARIA DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

\Dl:;:Sl\"C)- L\IPRl·:SS.1\0 E,\l .\Di":S J\'0 POR .\1"TRO 
.\Dl~S l\"C)S I.\IPRESSOS P.\R.·\ PL\RSO:--.: :\LIZ.\Ç.\O DE \ 'l' ICI !.OS. O'-:Il3l ·s 1-:SCO! .. \Rl'S. 
C\RROS, ,\IOTOS E Ol TROS 
\Tl:;:ST\DO !\ff])ICO DI ~STlN •\DO .A E,\IPRES.i\ - TA:\!. 18 - C/.\1° C/ lilll l'LS - T\\I: \-l; 
CR,\,\L\Tl'R.\: 75C; COR DA 11\IPRESS},O: PRl•:TO 1,: 13R \t\.CO; TIPO DI•: 1.\ll'Rl :SS.\O: 
l'R.E:-\TF 
:\\'ISO DL·: ,\LL\ 1 IOSPIT\LAR -T\,\1. 18- C/1\F C/11111 J•Ui - T ,\i\ l: .\-l; GR,\.\l'\'J'l'R,\: 7S(;, 
COR D/\ l1\ IPRliSS1\0: Plu.iTO E BRANCO; TIPO Dli lMPRJ•:SSr'ÍO: l'RU\TE 
13AJ\::--.:ER 1/\ tl'Rl.:SSO l·:1\ I LONA P,\RA COMLIN ICAÇAO \ -1511 \L (P, 1\1, G) 
130LETl\1 DF ,\Tl\l'-:DIMENTO INDlVlDUAL (N IVEL i\1EDIO)-T-\M. 18- G/i\F C:/1llll l'I.S -
l \1'1: \-l; CIC\'.\L\llR.A: 7SG; C..üR. DA l1\11'llliSSÃü: l'R.l:'. 10 e. l:)l{J\NCO; lll'U UI·. 
l.\ll'R.ESS;\(): FRLNTI \ E VERSO 
130LETL\ I DE 1\TE:--.:D l'.\IENTO INDIVIDUAL (Nl\' 11L SUPERJOR) - T .\M. 18 - G/1\P C/WI 
1-l .S - T.\ ,\I: 1\-l; CR.AMA1TRJ\: 75C; COR DA IMPRESSÃO: PRJ:.;To F. BRAJ\.Cü; TlPU UI·. 
l.\lPR.F.SSÃO: 1 'RF\:Tló 1~ \'ERSO 
BOLETl/-.1 DI: PRODUÇ,\0 AMI3CL.\TOR1AL DADOS .-\Tl.'AL!7. .\DO BPr\ -1 BLOCO CO\I 11111 
f'OI.I L.\S - P.\Pl ·:L 75 G/,W 

C.\RI:--mo DE 130Ui0 \LTO ENTlNTADO TAl\.!AN I 10 81\ IM. 

C:,\JUMBO TAMANI 10 MÉD IO 
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--+--'' _' 1_1_-_B_º_'_-1-_:·1-·1l\_1_u_E_~ _rRE-· E-:/ N_c_11_rM_E_N_T_o_-_,_·A_/V_1._0_1_··1_c_10_-P_A_P_E_' 1_. 7_5_c_~/-1\_F_;c_;_R.A_1v_1.A_T_l_'R_A_:_7)_-c_;;-+--ll_l.(_)_c_o-+---'1_1 
COR D.\ IMPRFSS:\O: PRETO E Blv\ NCO; TIPO DE IMPRESSÃO: T•R.ENTE C:/ 111111'1.S 

69. 

711. 

71 

n. 

73. 

71. 

75. 

7ü 

77. 

78. 

7'). 

8(1. 

81. 

82 

83. 

C1 lf,CK-U ST DlE - - T:\M. OFICIO - PAPEL 75 G/M'; GRM.L\TLJRA 75G; COR D\ Ili.OCO l-l 
J.\lPRESSc\O: PRETO E BRANCO; TIPO DE 11\IPRESSÃO: FRí,NTE C/ 11 11 11 ·1.S 
CO'.'-:TRULI·'. D J·: TE.\!PERATURA DA ALTOCLAVE - TAM. OFICIO - PAPEI. 75 G/\F; 
CRt\.\1/d'UR:\: 75C; COR D.'\ IMPRESSÃO: PRETO E BRANCO; TIPO D! •: li\. lPRESSr\O: Ili.OU l 
FRENTE C/ l()llI ·LS 

S\"<)-T.AM. OFJCJO - PAPl iL 75 G/i\.F; C lli-\1\ IATLlRA: 75G; COR D ,\ li\ll'RESSMl: PlU::TO E 
llR:-\'.':CO; T IPO DF IMPRESSÃO: í·lU·'.\JTE 
1.\IL - T:\ .\1. (WICIO - PAPEL 75 G/M'; GR:\:\L\TUIL\: 75C; COR D.i\ I.\IPRESSt\O: PRETO E 
BR:\\!CO; TlPO DE IMPRESSÃO: FRE!\:TE 
ASO - TAJ\1. OFIC IO - P:\PEL 75 G/,\F; GR.\/\!..r\TURA: 75C; COR D.\ IMPRf •:SS.\ O: PRETO! ·: 
BILA.NCO; TIPO DE !MPRl,SSÃO: FRI\NTE 

!\LA.11.\ DL\Rlü l)J ,: .\1EDI C.\ME'.'-:T0S 1'.'\!\I .\ l BL CC1!\I 100 FOU-1.'\S FRE!\TF E \ ' l!RSO 

C. \RT \ZES 70X5tlC\1 

CADERNETA D ,\ CEST,\N fE T ,\/\LANI 10 21X\4 CM COill SllP.\GII\ \S 

FICI 1:\ Dl, CONTROLL·: DI <'. K\ 1/,\ll •\STlêC L\ll •'.NTO 

BLOCO 
C/1ll()} ·LS 
BLOCO 

C/ t1111FLS 
BLOCO 

C/111111'LS 
l:ll.OCO 

C/ 1 lltll'LS 
1''-.:ll) \1) 

1-: 
l 'N!D,\D 

r:: 
l:\LOCO 

C/ Wlll ' I .S 
FICI L-\ DE \l.\\,l'TE'.',.(.\() PRl ·'. \T"- !'!\' .\ I·: CORRLTI\ '_ \ - T .\ .\ I. Ol·ICIO - \l \PI ·'. !. 75 C/\F; llLOC:O 
CR.\ ,\I \Tl'R.\ : 7SC; CO R D.\ 11\IPRESS.\O: PRETO E I3R:\'-.:CO; TIPO D!: l.\ll'Rl ,SS.\0: e·; II . 
FllE'.'-:TE , 1 li() .. S 

FICI 1.\ DJ: REFl ·:RI1NCI.\ l'-.:Tl •: Ri'. .\ - T1\ 1\I. O l·ICI() - l'_\l'U . 75 C/\1'; (;IL\ ,\l \Tl'R,\: 75G; 
O lR D.\ l/\lPRl ,SS!\O : PIWff) L•: HR\NCO; 'J' IP() DF. I;--. tPR l1SS \0· lªRENTL: 
l' IC:11.\ DF _'\Tl!NDl 1\IENTO DI •\RIO DE PSF - F.SUS - 'L\ 1\ I. OFICIO - P '\Pl ' I. 75 l;/.W; 
CR:\ .\L\TL 'R.\ : 75G; COR DA l[\ Jl'Rl •:SS.\O PRl•:TO L·: llR .\'-CO. TIPO DI: 1\ll'Rl 'SSAO: 
l·Rl'.:--..:TI ' I' \TRSO 
1-'!CI 1 \ DF \Tl·'.1'.D lil JE;-...TO OD01'TOI.OCICO 1'.',.DI\-IDL' .\1. - 1'.Sl 'S IA\!. (WICJ< l . J' \Pl•: J. 
7:i G/.\1'; CRA/\L\TL'lv\: 7SC; CO R D.'\ l.\ll'R.J:SS1\0: PRJ:TO L-: BR.\:'. CO; TIPO DI •: 
l.\ ll'RESS.\O: l'Rl:NTE E \ -ERSO 

131.(J( '.() 
C:/ l l llll'LS 

llI ,()( :o 
C/ltl( IJ ·LS 

131.()( :o 
C/ llllll ·LS 

FICI I:\ DI·'. \'ISl'L\ D01\I ICIU t\R 1:: Tf-.:RRITCJRL\1.- LSL'S - T.\ \1. OFICIO 
CR.\\I.\TI 'R.\ : 75G; COR D\ I\IPRESS,\< ): PlWTO I"". BR \\.CO; TIPO 
FRE'.'-:TE E \ ' J.,:RSO 

I' \Pl •:I. 75 G/\F; Ili.OCO 
DI·: l\ll'Rl".SS \O: C/ 111111 -1.s 

FIC:I L\ DE C \D \ STRO 1:-.:Dl\'l[)I - \L- ES1.'S - T \\1. UFJCIO - P \ Jll ::L 75 C / \I'; (;R \ ,\!.\TU{\ 
7:iG; COR [) j\ 11\ll'RESS.\O: PRl:T() 1: BR,\V:O; TIPO Dr\ l\ll'Rl •:ss \( ): lºRl ·STI ·: 1·: \ 1-:RSO 
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11lil. 

](li. 

11)2. 

lll3. 

10.J. 

lil.'i. 

106. 

107. 
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111. 

112. 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1:1c1 L\ DI \ C/\l),\STRO lX> :\!ICILL\R t·: TERRITORIAL- J,:S L'S. 'L\1\L (WICIO l'.\Pl:L 75 
C /'.\ lº; CRM\I \Tl'R/\: 75C; COR DA !1\IPRt..:SS \O: PRETO f,: llR .\\ICO; TIPO DI ! 11\ IPRJ \SS.\O: 
!· RE~TE l \ n :RSO 
1: 1cr L\ DE PROCtml.\lE,TOS !(S I ·s - T.\'.\ L Ol ' IC IO - Jl.\l'l (J, 7,:; (;/.\F; CR.\ \! \ 11 R \: 7SC: 
COR D .\ !1\lPRI \SS·\O: !'RETO E BR.\ ,CO; TIPO DE I.\IPRESS.\O: l' IU ·:~TI, !é \ ' l \RSO 
l'lCl-L\ D!-:\' V:I\:.\Ç \O- 1 '.SI 'S - L\\l. OFICIO - l' .\PEL 75 G/\l' ; G R \\1\'l'l'R.\: 75C: COR D .\ 
L\IPRl '.SS,\O !'RI •:TO E BR.. \NC:0 ; TIPO OI'. l:\IPRl '.SS,\O: l'RE:--.:TI ·: t·: \ ' l '.RSU 
1:1c 1 IA DE .\Tl\' ID1\DP. C:OU 0:T!V,\ - [Sl'S - TMI. OFICIO - 1'1\i>l !L 75 G/'d"; CR \ ,\L\Tl ' lt\: 
75G: COR D '\ L\!PRESS.\U: PR! (']'() "BR:\\ICO; TIPO m: l;\ll'RJ •:ss'\o: PR! é\i 'J'I •: t: \'l •: RSO 
l'ICI !.\ DE .\I.\RC.\DORl,S t: CO:S-.Sl'\ 10 .\U.\11 1!':T .\R ESL 1S !' \ ,\ !. Ol·ICIO l' .\l'l ·:L 75 C/.\1"; 
CR \"! \TI TR.\ : 75G; COR !) \ I.\IPRJ:SS \O: PIWI'() F. BR \ , CO: TIPO Dl i I.\IPRl '.SS.\U: 
l'RE\:TE l:i \'l.:RSO 
1:1c 111\ DE /\100i!TOR,\ ,\l! ,\:T() m•: C:\SOS Sl 'SPI \ I ros DE CO \ ll) !<) - T \ 1\ I. ()!·!CIO - P.\PIC: I. 
75 G/\1'; CR:\ 1\L\TllRt\ : 7SC: COR D:\ L\ll'Rfi.SS •\0: l'Rl i'J'O F. BR \\JCO; TIPO D! ·: 
11-IPIUóSS.\O: FRl~;--..J T! <'. 
1: rc IL\ DF. G \], - 'j'\ ,\.l. OFICIO - 1'\!'l.;:L 75 G/1\ l' ;CR \ /\ L\Tl 'R \ : 75C; COR D.\ I\IPRFSS \O: 
PRETO!'. rm \ I\.CO; TIPO rw L\!PRL•:SS \0: l·RJ ·Xl'I \ 
l·'IC I l \ 1'1 ·: Rl'\! ,\ 'L\L T \ ,\1. <WI C IO - l'i\Pl '.L 75 G/W; CR \\l.\Tl'R \: 75C: COR D\ 
l:\ IPRl~SS.\O: COLOR I D .\; TIPO DE l,\ll'RF.SS:\O: FRlc\:TE 1_.: \ ' J,JZSO 
C\RT.\O DE \ ',\Cl:--J \ .\Dl '!.TO - TAi\l: 9 X 21 C/\ 1; GR.'\MATI. 'R \ : .JilC; COR D\ l.\ll'Rl 1SS \O: 
PRETO E BR.:\i'iCO;TlPO Dl '. l\ll'RESS.\O: 1:Rt:NTI ', li \ ' F.RSO; 
C.\Rl.\() ur, \ \CII\. •\ CO\ ID1')- L'\i\1: 'J \ 21 C\l:CRAI\U\ ll R:\:.JIIG;U>IZ [)\ l.\!l'l{l '.SS.\U: 
C:O LUR!l)(); TIPO DE L\!PRl !SS \0: FRENTE E \ 'FRSO; 
C \RT \ O 1·:SP!cLI 10 \ ",\Cl\: .\Ç.\O l'-.1'.\NTIL l'El\l!N!Nü - T \ \!: 18; CR:\ .\ ! \Tl 'R.\ : .JOC: CO R 
[) ,\ l.\ll'Rl •.SS.\U: CULURll)U; I IPU l)I·. l:\ll'RJ ·,SS:\U: !•Rl·.l\. l l •, ; 
C \R'L\O 1·:SPt:LI 10 \ ' .\CIN ,\ Ç\O INFANTIL 1\1.\SCULINO - 'J' \/\!: 18; ( ;R.\ ,\ I.\TI 'll-": .JilC; 
COR DA I.\IP!U cSS:\O: C:OLOJUDO; TIPO DE IMPRESSÃO: FRl'.NTI •'. ; 
Rl '.Ql'ISI Ç.\O rw. \L \\!OGRAFlA TAM. OFlCIO - PAPEL 75 (,/.\['; CR,\'.lATL ' IZ..\: 75C; COR 
D\ 1.\ll'RESS.\O: PRETO E BR;\ NCO; TIPO DE L\IPRESS.\O: 1:R1 •xn : F \ ' l: RSO 
Rl (Q l ' ISIC;,\O DI: EXAME C ITOPATOLOGICO TA /\, l. O l•ICIO - PAPEL 75 G/\1': 
CR.\.\L•\Tl 'R:\: 75G; COR DA lf\.lPRESSÃO: PRETO E BRANCO; TIPO Df•: 1:\-!PRESS!\O 
l'Rl '.'.':TE L( \ ' 1-:JZSU 

1\P.\C - .'\l ITORl/.1\ÇAO PARA PROC:EDL/\:[ENTO AMBULATORl 1\L TAM. OFICIO - P \PI ·:L 75 
C/\1'; GR,\ ,\L\Tl TR 1\: 75G; CO R D.\ !/\!PRESSÃO: PRETO E BRANCO; TIPO DL, 11\IPRESS,\Cl 
FRF'.TE 
FICI IA Dl: Aff\:DI.\IENTO PSICOLOGTCO TAJ\!. OFICIO - PAPEL 75 G/ W ; GRA.\L\T l ·R.\: 
75G; COR D.\ li\lPRl·:SS.\O: PRETU E BRANCO; TlPO DE !.\!PRESSÃO: FRE:,...;TE 
FICI IA Dll AT!-:;--. D! 1\l[J\TO \JlllRIC[ONAL TA\'1. OFICIO - PA PEL 75 G/1\I'; CR.\\L\Tl'R..\: 
75(;; COR DA IMPRESSÃO: PR!ffO E BR.ANC:C): TIPO DE 1/\lPIU-:ss ~O: FRENTI ( 
l•!Cl IA DE PRESCRJÇAO NLITRICION:\ L T:\/\L O l'JCIO - PAP LiL 75 G//\ 1'; G R.1\.\!1\TliRA: 75C; 
CO R D'\ !\ [PRESSÃO: PRETO P. BR,\NCO; TIPO DE l.\1PRESSÀO: FRENTE 
FICI L'\ DF \ ' !S ITA DOM!CIL! \R NASF T:\.\I. CW!Clü - !'A PI] , 75 G //\ F; GR/\1\L\ l'l'H..A: 75G; 
CURDA IMPRESSÃO: PREfO E BRANCO; TIPO DE l\lPRESS\O: FREJ\ 'ff 
FICI L\ Dl ô •\ Ci\O N.:\ SF TAM. ()F[CJO - Pt\PEL 75 G /\1'; GRA .\1ATL.'RA: 75G; COR D-\ 
IMPRESSÃO: PIU •:TO E BRANCO; TIPO DE 11\IPIUlSSÃO: FRl •:NTll 
FICJ L'\ DE ORll·::'lTAÇM) PAR.1\ 11 ll't -:RTRICU CERIDl-: Ml.A - TA f\!. CWICIO - Pi\l'l iL 7S G/1\l ' : 
(jRA\1A'J'URJ\: 7S(;; CU R D /\ IMl'RHSS.~< ): l'KEl'ü E 8R,c\ NCU; ·111'0 lJI •: L\ll'llliSSI',U : 
l'RF\:TE 
FICJ 1:\ DF OR IL •:0<T.\Ç.,\O P:\R.\ C \ NCFR - TAi\l. OFICI O - P1\Pl ·: L Ti C/,\F; CR.\'.\l \Tl'R,\: 
75G; COR D:\ !.\!PRESSÃO: PRETO E BRA:--JCO; TlPO Dr: l .\lPR! !SS:\O: !·RE:\TF 
I JCH ,\ DE OR![;\T.\ Ç.\ O f'.\R. \ CONSTll',\Ç,\O T.\.\1. OFIC IO - P,\PlC:L 75 G/,\ 1'; 
C!v\:-.11\Tl 'R,\ : 75C; COR D.'\ I.\IPRESS.\O: PRl !TO E BR.\ 1',;CO; TIPO 1)1 •: I\IPR.J ·:SS.\O: 
FRE'\.JTE 
l·!CI 1 \ D! : OR!l(Nl .\Ç\O P \lt\ D l '\BETr:s ,\ li':Ll.lTL ·s T \ ,\ 1. O FICIO - !' \['l:J, 75 C/\1º, 
CR.\.\ l \Tl'IZ. \ : 75C; COR D\ l.\ll'RESS,\U: PRF.TO E BR \~ CO; TIPO D!·: 1 \ ll'RJ ,SS:\O: 
l·RF\:Tl: 
l'I CI L\ D!·: O R!t •:NT \ CA<) P,\R \ C \STR[Tl •: T :\ 1\ I. ( )1:1c 10 - P.\Pl (I, 7S G/\ 1'; CR \ \L\Tl 'R.\ : 
7:;c: COR[)'\ l\ 1PRJ·:SS1\ 0 : l'RFTO l \ l3R.\ '\JC:O: TIPO DE [J\ IPRl ,SSAO: 1:1u-::\ TI , 
1:1C: I I:\ DI ·: ORll \:--JTM;_:\ O P!\R '\ G l-<'.ST.·\NTE 'IA\!. OFIC IO - P.\Pí,L 75 G/\1"; CR:\1\ L\ Tl 'R\ 
75G: COR D,\ L\!PRESSAO: PRfffO E BRA"JCO; TIPO DE l,\IPRl ·:SS.\O: FRF~'J'I ·: 
F!C! 1 \ DI ~ OR I l\\:T,\Ç,\O Pi\R\ 11 !PERTl '. \:S \O t\RTF. RI \1 , T.\\I. (W ICI O - P \l'l ' L 75 C /.\ 1": 
CR \.\L\Tl'R:\ 75C; CO R !)\ !1\!PRl !SS.\O: PRl éTO E BR \!\. CU; TIPO Dl c I\IPRESS\O: 
l·Rl \'.'. Tl •: 
l· ICJ 1,\ DE OR!L'\:T:\ Ç1\ 0 Pi\R:\ 0 1~1:smi\Dt •: T •\ :\I. (WICIO - P \Pl •: L 7S G/\1"; CR·\,\[ \Tl 'R \ : 
75G; COR D ,\ ! /\ !PRESSÃO: PRl~.TO l '. lllZ..\NCO; TIPO Dli. 11\ !l>Rl '.SSÃO: FRl •.:\TI '. 
FICII.\ DF. ORW\:T:\Ç.\ O P:\R\ DOF'-.JC,\ Rl·:~ ,'\L TA.\!. OFICIO - l'\Pl •: I. 75 C/.\1'; 
GR..\.\L\Tl'R \: 75G; COR D :\ I\IPIU:SS.\O: PRETO E BR.\~C:O; TIPO lW l.\!PRl ·:SS.\O· 
FRE\:TE 
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C/ IOOFLS 

Ili .OCO 
r:/ lllllFI.S 
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132. 

133. 

PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

l' ICI IA O I•: OR I I iNT1\ Ç'\O l' .\R,\ SINDR0,\ 11·: i\11':T\ BOI.ICJ\ T1\i\l. (WICIO - P \l' l-:J . 75 C/ ,\ I'; Ili.OCO 
GR,\,\l..!\Tl 'R.\ : 7SC; COR D\ 1 \ IPRESS•\O: l'RlffO E BR ·\ '\.C:O: TIPO l)I ,: 1 i\ll'R I ·:SS\O: 
HtF'.\TI': C/ 10111 ·L S 

Tl ~R1\IO D li l\:Sl'l ~Ç\U - \ ' !GIL \M] \ S.\:--..IT \RI\ - T .\ ,\ I. Ol'IC:10 P \Pí\l. 75 C/.\1-; 3 \º1 \S llU lCO 
- COR!ôS l3R.\;-,;C\. \-EH.DE E :\.\L-\REL\; Ci\RBO"-:\D.·\. C/ 151ll'LS 
BOLETl.\1 DL\R!O :\!U30\' IR0SE - T.\\!. OFICIO - P-\.PEL 7S G/W; GR:\\I \TlºR \: 75G; <:OR BI .()C() 

D.\ L\IPRESSAO: PRETO E l3R,\\:CO;Tll'O D l: 1\lPRl·:SS.\O: FRl'.'.\TL''. 1\ \ ' l·:RSO C/WO!'I.S 
GOLETl 1\ I RESL l,\10 Sli/\.L\ l\.,\ J. AR130\ ' IROSI·: - T'\1\l. (W IC IO - P'\Pl •: J. 75 G/\1'; 
CR.-\1\l \Tl 'R \ : 75G; COR D .\ l \ lPR[!SS.\O: l'Rl óTO E BR.\l\:CO: TIPO l)J ,: l.\!l'Ri ':SS:\O: Ili.OCO 
l·HJ·STI ,: C/ 1 OllFJ.S 

1301.1':TL\I DL, 1'1 !'.\D L-:"- CI \ - T.\,\I. OFIC IO - l'.\Pl ·:I . 75 (;/,\ 1'; CR.\.\!.\ n·R \ 75C: C< lR D\ !,LOCO 
li\lPRESS.\O: l'RL:'ro L-: BR.\:-,...Co;TIPO rn: l:\ lPRl ~SS.\O: FRl \:\TI•: C:/lllili'I.S 
130Li'Tl1\f DI : CJ l:\C!\S - T.\/\.1. 18 · P ·\PEL 75 G/ .\ 1'; GR \i\11\Tl 'R.\: 75G; COR D\ I\IPR!'.SS. \O: Ili.OCO 
PRl :TO r-: BR.\ NC:O: TIPO IW 11\IPRl ~SS},O: l•Rl •:N'íl:. C/ 11l1ll·LS 
FIDL\ DI•: Y!SJTA DOi\!ICILI.\R F:'.',; DE:dL\S - T•\i\l. 18 - P'\Pl !I. 75 G/1\1'; CR.\:\1 \Tl'R.\ 7.~G: lll.OC:O 
C:UR D.\ IJ\ lPRJ !SS ~O: PRETO 1, 13H. \'\CO; TI 1'0 DE li\ lPR ESS \< l: l' IU •:\:Tl, C:/ 1()111'1.S 
l..\l 'DO S\'Ç •\13 T.\.\ 1 A4 BL C0,\ 1 100 f'( JLI 1.\S - T .\ ,\ I. OFICIO - I' \PI •:!. 75 C/.\ f'; CR \.\1 \ TI .RA: BLOCO 
75C; COR D\ l.\ll'RF.SS,\O: l'REJ'() l i 13R:\'\CO; T IPO DE I.\IPRI :ss\o: l·RE'.\TI ·: r:; ltl\ll·I .S 

l: TJl)LIF.T \ IDENTIF!Ci\l)OR \ D I·: Tl 113!1'0S L·0.ID \l) 
-....: l i 

l !TIQL. L: L\ .\ D! \S I\' ·\ P.\ R,\ ll)l'.NTI FIC,\ Ç'\O DI '· .\ !EDIC:i\C;,\() 1l1ill\ I.\L'\1\lill\!.\ 1 ROLO 
!·:T!Ql 'ET \ .\Dl •:S J\' .\ P.\ R.\ IlW'\TlFIC.\C:\ O DE LIXO COl\ll '\ I ROi .O 
liTIQL'EL\ :\Dl'.SI\ ' -\ PARA IDl •STIFIC \Çi\O DI •: LIXO CONT \ .\ 11\: \DO R()I.() 
l·ICII A '\OTll · IC.\(;:\ O O I~ Sl'\DROW ~ CR IP,\L - T:\/\l. <WICIO - P \l'l ·: L 75 G/.\ 1"; Ili.()(:( l 
CR:\ .\l..!\Tl.RA 75C; COR D •\ L\!PRESS:\O: PRJ2TO E 13R.'\\.CO; r!PO D I·: l.\ ll'RVSS.\O: ·; . 
l·RE',TE !! \ l·:R.SO <. !Oill·LS 

Pl ºJ.S l-:UZ:\ Rl·TA 24SX2il1\IM ex COM 11)()() CO R AZUL C:\I'.\ \ 
PL'LSL'.IR.\ Rl ·T\ 24S'.\20MM ex Cüi\ \ 1000 COR VER.DE C:.\I'.\.\ 
l'L 'LSF:!R,\ Rl·:T.\ 245X20Mi\[ ex COM 1000 COR 1\ivL\RJê:L\ C.\I'.\ \ 
l'lºLSELR.\ Rl (T \ 245X20MJ\f ex COI\.\ 1000 COR LARANJA C.\I'.\.\ 
l'l ' I.SFIRA RET.\ 245X20MM ex COM 1000 COR VERi\lELJ 10 C \IX .\ 
PL ·1,SF.IR.\ Rl ~TA 245X20J\ !M ex COM 1(11)0 COR BRANt..1\ (: .\ 1:-,,: \ 
T:\1-ll--:I.,\ PARA l•:NTREG.1\R D!:'. l'ITAS E INSULINA - TAM. OFICIO - PAl'I\L 75 C/\1'; Bl.()Ol 
CR.\,\L\TL'R\ 75c;; COR DA fl\l PRESSAO: PRETO E BRANCO; TIPO DE l.\!PRESS~O: / 
I·RE\.TL': L-: , -1mso e 1nw1.s 

RE L-\Ç.-\0 Dl·: L'Sl '.\RIOS DE !\:SI 'Ll'.\:_'\ -TA.\I. OFICIO- P:\PEL 75 G/M'; GR.\1\1.:\Tl 'R.\: 75C; Ili.OCO 
CO R D.\ J.\ll'R"SS:\O: l'RFTO E BRANCO; TIPO DE IMPRESSÃO: FRENTE E \1 1·:RSO C/ 1011!•!.S 

15 

11(, 

15 

l .llllll 

:;1, 

4:, 
45 

~()() 

:,1) 

5\l 
4!J 
211 
lll 
.)\/ 

li) 

111 

IJI. 

115. 

Rl·:L\ÇAO !W L'SL.T.-\R I(.)S D I( FITAS DE GLICEM IA - - TJ\M. OFICIO - I' \l'l !L 75 C/i\1'; !31.0CO 
CR:\tllATLIR.'\: 75G; COR DA J\\PRESS.~O: PRf'.TO E BR.\NCO; TIPO DE l.\11'RESSÃO: C/ lil(ll•LS 11~1 
! 'RENTE E VERSO . 

--t--cR,-,1.,..,él-.t\--C=-,.~, (7)-:lc,c) E=-~ -:-l-:-c'S...,.l-'. \-R-=1-=o-=s-=D=-=r-:-=r=, R....,_,-=-1-=.D--,--\S=-=o-=r.-=.s-=c...,.. \cc-R-=Tc--,\c:-\=~c:-L-=-S -_ -::Tcc\.,,-.\..,..1.-(,...) r,=. 1-=cc,-I c-=-)-_....,1-, ....,\l,...)J-'.1-. -7 :,...,._ -=G--/--.\_1'_; _l3_L_<_>C--O-f---

G R \ .\L-\Tl 'R.\ : 75G; COR D.\ JMPRESS:\O: PRETO E 13R \C'. CO; TIPO DE L\lPRESSJ\O: 11! 
FRE;-...:TE E H ·:RSO C/HIOFLS I 

136. 

137. 

138. 

1.19. 

14U 

141. 

142. 

1H 

1-14. 

145. 

REL\ÇAO DF L.SL I . .\RIOS DE Mi\Tl'RIAJ. - Tt\\1. OF ICIO - 1'1\PEL 75 C/M'; CR,\i\lATliR,\: 
75C; COR D1\ 1/\. ll'RESS:\O: PRETO E BRAJ\:C:0; TrPO DE IMl'R.ESS.~O: FRL,:Nlli 1•: VL-:RSO 
J\LA.1'1\ DE \ ll-:NDIMENTO DIARIO ODONTOI .OG l1\ (PSI') - TAM. OFICIO - PAPl'.L 75 G/1\F; 
GRAJ\lATU RA: 75G; COR DA IMPRESSJ\O: !'RETO E BRANCO; TIPO DF l\ll'RESS.\O 
l'RE\Tí ·: 
,\L \P .-\ l)[ •::\TF\:DI,\IENTO DI \RIO ODO\JTOLOGL\ (CEO) - T \ \ I. OI · !CIO - P.\ Pl ·: L 7.1 C/.\ 1-; 
GRX\11.XfUR.\ : 75G; COR D.\ IMPRESS:\O: PRETO E BRAl'-CO; Tll'U DE l \ [PR.ESSJ\O: 
FRENTE 
Rl ~I'L-:lll (N(J '\ PI'! ODO\JTOLOCI.\ . 'J'J\M. OFICIO - P.\l'l·:I. 75 C/.W; CR.\J\l•\Tl .RA 7:iC; 
COR D ,\ li\ll'Rl:SSi\O: PRl !TO J,: Bl{,\'.'JCO;TIPO DL-: I.\ IPRESS.\O: l·'Rl•:\JTV 
f'fc:I l \ 0 1,: :\Tf·SD l.\lh:..:TO ODOC'.TOLOGIC:O - T.\;,I. ()FIC IO P:\l'l(L 15 c;:,r-: 
GR_\.\L\TUZ.\: 75C; COR D:\ L\IPRESS:\O: PRl'.TCl r: llR.\C'. CCl; T!l'U DI·: l.\ll'RFSS.\O: 
l·RE:--..TE 
HCI lJ\ C:LlN IC,\ ODONTO I .OC I •\ - Ti\J\!. OFICIO - l' :\PF.L 7'i C/,\1'; GRA\L\TI 'R.\: 75C; COR 
D·\ l:\1PRESSAO: PRETO E lm:\1':CO; TIP(.) D !·: l:\ IPRESS.\O: l'Rl•Xl'l-'. L, \ ºl'RSO 
1-: , ·ou·c;.,o Tí~R \PELTIC:1\ ODO'.\TOl.()(;L\ - T \ \1. OFIC IO - P\1'1 -: 1. 7.1 C/1\12: 
G llc\\L\TI 'R \ : 7SC; COR D,\ l.\ll'RESS.\O: PRl•:TO E 13R,\M:O; T IPO l)I ·: l.\ll'Rl ·:SS'\O: 
l ' Ili O:\:TI 1 F \ · 1,:RS( 1 

Tlm .. .:\10 DL•: :\LT1\ 000\:TOI.OCI.\ - T .\f\l. Ol'IC IO - P.\PEL 75 C/.\1'; (;R \\ 1 \Tl'R.\ 7:iC; 
COR D\ !MPR l~SS!'ÍO: PIU •TO !·: llR!\1'.CO; TlP( l DF L\ ll'RESS \( ): l' lli '1'.TI ·: 
PROf\:Tl ·. \RI O Cí·:NTRO DL R.i': .'\n!LIT\Ç.'\O -T:\1\ I. 01'1(10 - P ·\ l'I \L 75 C/ ,\ 1'; CR \ ,\ l\Tl 'R.\ : 
7SG; COR D.'\ li\lPRES5"\0: PRETO E GRJ\;\iC:O; T IPO DE l.\!PRESS.\O: FRl•SJ'I·: 
,\ L\P.\ DE ATE!'..'Df.\lE:..:TO CE\:TRO DE RE.'\llll.lT·\Ç.\O T\.\I. Ol·ICI( i P \Pl·:L 7.~ C/\1'; 
GHA\l.-\Tl'R \: 75G; COR D\ l.\lPRliSS\O PRJ :TO E BR \\:CU; TIPO DI·: I\IPRl ~SS \U: 
f·RFSTE 

~ --~ ~.... .!,, ·-

BLOCO 
C/lilOFI.S 

I3LC lC() 
C:/1illll·LS 

llI.OCO 
C/ 11 lllFLS 

Ili .OCO 
C/ 11lill ·I.S 

lll.()C() 
C/1111 ll ·LS 

Ili.OCO 
C/ 1111i1·J.S 

lll.OCO 
C/ lllilf ·LS 

lll.(J('.() 
C/ lillll 'LS 
Ili .UCO 

C/lllllí·LS 

'" .( )(:( ) 

C/ 1011! ·l.S 

l(l 

15 

)\\ 

j() 

11(, 

4\1 

4() 

411 

1)1 
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PREFEI T URA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1-t(>. 
1:/\ l\:A F:\ 1 J,()'-J ,\ l~ IPRESSM) DICIT.\L PI .OT.'\ D<) CO LORID< 1 C/ .\C.\ B -\,\lE\.T() t•: 

1\ll•TR< ) l'.:11 
PO NT t,:11~\ 

IH l'J.\:,,t tl •IC. \ é,,\U 1'.\Pl ·.L .\4 l '\,l) 41111 
148. !!0.C\Dr"~' '\ Ç \O .\TI , 3illl FLS .\4 1 ''-, l) '.:Sll 
1-tCJ. l,'.;C\DERN:\ Ç,\O \TI •: 1ilil FLS \-t l "\.l) '.:ilil 
lS\I. l '.:"IC:.i\DERN,\ ÇAO .i\TF 5U FLS :\-t l '\.l) '.;(I() 

(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

LOTE IV - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTDE 

ili CRACI L\S !·:.\ ! •\ CRILI CO COi\ l C:O RTI__.: .\ I .. \ Sl: R F CORD \O. l '\:[) :ili 
(C Fl.\'-.i,,ER 1-::-. 1 LO'.;:\ C/ lillPRESS. \ O COLO RI D:\ 1,30 L \: ll.811 .·\I .T ,·~,;1) .~ll 
(13 B \'l\!ER l'. .\I L01\: A C/ I.\ IPRl·:SS:\O CO LORID,\ 1.5 L \: 1.'.:ll :\ LT. l '\11) 511 

114 B \ \.\!ER t-:.\11/)\l\ C/ I\IPRESS.\ O CO LO RIDA 3,111. \: '.:,illl .\IX l "l) 3il 
11:i ll.\'.'-\:l óR L·:i\ l LO:\ .\ C/ t\ lPRESS.\ 0 CO I.O RJD.i\. .J,11 L \: '.: ,ilU .\I.T. 1 '\,l) 311 

116 
(.,\Lt--::\D.\RIO :\\! L '. \L :\Tl\' ID.\DES Cl 11: n ·1~\IS ,\ 1 P •\Pl 'L l'l ~SO 1(1 1...:c ll\lPRt ·:SS.\O 

l ''.'- l) .'ili 
CO LORID.\ 

()7 COP L\S 1\.\ 1 G L:IZ:\L FRl~'-.iTE F \ 1,:iiso PR.EH) E BR.\M:o FOLI 1 \S (,11\1 

il8 FOIDl.':R T .\.\ I .\ 1 1\: 1 COLO RIDO . ll\ll'Rl'.SS,i\O \ L.\S!cR. 1·,D (>Ili! 

I)') 1:0LDER PAl't_.:L A-t CO LORIDO 1.8ll \: l,.'ill C/ DOBR. \Dl iR.A l '1',.l) c,1 n1 
111 l1\ll'RESS1\0 COLOR I D .·\ A-t EJ\l PAPEL PESO 40 t...:.G ( CAP!\ Di\ S -\POST ILI L\ S) 1:01.11 \ S :iilll 
li CO\l\TJ'E t> \t>EL CWICIO PESO 60 COLORIDO 1 ''-,1) Xtlil 
l'.: í \RT \ í'.ES P.\PEL PESO -tO MEDIN DO -tO\:f,() 1 ''\,!) -lllll 
13. C::\RT.\7. PAPEI. A'.> i\!J\IS COLOIUDO L"~l) :,1111 

1-t. .\D!'.SIVOS Ji\ !PIU!SSN) D IG ITAI. PLOTADO MED INDO QU1\DRADOS 6,0 \: 6.0 M ,\WTRU ltlll 

1:i. 
, .. \1\: \ r:.\ 1 

1 º"''' !:\!PRESSA O DI GITAL PLOTADO COLOR!DO C/ AC-\l3A~1E"1TC) E 
.\ li l l{l) ltlll 

1'0 :-S. Tf·: IR,\ 
16. C \RTIU 1 \ COLORIDA PAPELJ\4 COUCTIF FRENTE E VERSO C/ DOBRADL'. R.A l"'\,l) '.:~ 

17. 
P,\ST ,\ PL•:RSONALI ZAD.c\, TAMAN ITO -t-tX39 CM. COR 4XO. Sl !PREMO Sl . \!\;() :::soc; /1\1', 

\ \:D 111() 
PI .:\ STIFI C•\ C,..:\O. BOl ~SO. VI NCO. DOBRADO. 

18. CO/'.:FECCI\O DF. PL.\ C:. \ F.M P\ 'C 2J\ IM C/ ADESIVO PERSONA LIZADO \ 11 ,TRO .)li 

I '). 
C l-: RT!FI C:A l)() P:\R \ C L"J{SOS TAMANHO 21 \:29,70! (.A -t) , COR 4XO, P\Jll.:J . cou:11E l i~ l) '.:lltl 
F< )SCO 160G/M', C:0/\1 CORTE F. REFIL 

'.:il. 
C< )N,'lTE VARLA.DOS BRJU 10, COR 4XO C/ ENV l~LOPE PERSC )N1\Uí'.1\ D<) TAJ\! \ NI 10 

l 'ND '.:1111 
1.J\:100 1, COL'Cf-fl~ 180G/:-S Iº 

'.:1. 
CR.\ CHA P.\RA SEMLN1\R IO TML\J\.'I 10 ltl\: ISCl\1 CO M CU RTI~ 1\ LASFR COR 4:\0, P,\PEL 

L!M) 11)(1 
SL'PREMO SL7.Ai':O 250G FURO E COR.D;\() 

22. IMl'R.ESS1\U DE FOTO UIGTfAL 1S\21CM -U JLURIDU L ,,U J:-,t l 

23. IMPRESSAO DE FOTO DIGITAI. I0\:15CM . COLORIDO L':--:D 15(1 
'.:-t. 1/\!PRESSAO COLORIDA EM PAPI \L .\-t l'.:OC/W FRl'.NTE E \ -ER.SO l l~l) '.:5(1 
'.:5. IM J> RESSAO C:OLORIDJ\ L1\ I PAPELA-t 18t1C/,W FRENT!i E VERSO L'1'1) 250 
'.:6. li\!PRESS.'\0 CO LOR I[)\ l:'.i\l P.\l'l •:I , CO i\ll l,\ I .\-t SO FRl\lTE l ',L) 2511 
'.:8. l'.\ IPRESS.\O !'RETO r-: Blv\\lCO E,\1 Pi\Pl:<'.L .\4 l20C /.\ l' l ':-S. l) '.:511 
'.:8. I\IPRESS.\O PRETO E Blv\ ~CO Eivl P,\PEL i\.J 180G/ \F L"M) '.:50 
'.:CJ. IMPRESS1\0 PRETO F BRANCO EM Pi\Pf, L Cl)i\tl'M t\ -t SU FRl •::.....TF 1·;,-.l) '.::i() 

30. l'I..\ STlFlC \ ( t\0 l' ,\fl l!L 1\-I l ''! l) 511 
31. t·:\lC:\Dl •:Il.,1\ Ç:\O J\Tt,: 300 FI .'> \-t \ "'\;l) :itl 
:E , .. ~\,.-\Df,J{.i',;\\;,\U .\ J l·. 11111 Í'lA'i \-t l -" [J S11 
33. 1,:-S.C.\Dl ·'. RN:\(AO 1\T t·: Sil t·l,S ,\4 1 ., l) 511 
3-t. C::\LE'.\:D,\R IOS 11\l.\NT,\DO C01\ l l:1lflRl \SSAO CO LOR C/ 1'.: 1' .\Cl \l. \ S l ''\i\) lllil 
35 PL.\C\ :\IET.\LO'.'- 211~'.:0 .\l.\t CO.\! LO:\ :\ 36t!(;R l\tPR.f.".SS \ . .\!LTR( l 111 

3ú. 
P.\\ll"LETO. PAPEL COL'CHE 13RILI-IO, L\!PRr.SS.\ O COLORID. \ m,sri: t: \ 1 :RSO. 1·,l) (,tltl 

1 
Dl 1\IF.J\.'S() t·:S Hl\:1SC!I I. 

(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PR.EFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

LOTE V - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE 

(\\ Cl~\Cl l:\S E~! ACR!LIC:O C( )~! CORTE:\ L:\Sl~R E COR.De\( L l ''-.D S\l 
IC B.\'.''\ER l 1\! LOl"-1\ C/ L\!PRI :SSJ\C) COLOR IDA 1,30 L X 0,80 .\l ,T l ''\ D 51) 

113 L,A:--.:]\j l·'.R EJ\I LONA C:/ L\ IPR.f•:SS\O CO I.ORID \ 1,S L X 1,20 •\LT. l 'ND :i() 
().j BX',\:l'.R EJ\! LO;--.:A C/ L\ !PRl '.SS. \O COLOR ID :\ 3,0 L »: 2,00 .'\ 1.T l ''\ [) 111 

d:i li \\/\ER 1 ·:,\ I LO\i .\ C/ l.\ll'RI ·:SSM) COLORID.\ ,IJ) L »: 2,tlO \LT. l ''\ l) 311 

ti(, 
C.\IJó'.\D:\RIO \Nl ·,\L \TI\' 11).\IWS Cl 'LTl IR1\ IS .\.J I\\P l·:1. Pl·:so .j() 1,c; l.\!l'Rl~SS.\O 

l ''-. D :il) 
C:OLORID.\ 

07 COPl•\S E\! C IJC\L f·RENTL'. 1\ \'l'.RSO l'RJ '.TO !·: LlR,\l\iCO 1·01.11 \S (,111) 

08 l'OLDER-T.\'.! :\4- .JX.J COLOR IDO, J'.IPRESSAO :\ L'\SER. \ l'-D (J01.) 
(l() FOI.DER P ,\Jl l•:L \.J COLORIDO 1,80 »: 150 C/ DOBRADURA l ''-D 601) 
li) 1.\!J>Rl'.SS.\O C:OLC~RJD,\ i\.J !·:,\! l' :\Pf(L Pl(SO .J() l,C ( C,\P \ D :\S .\POSTILI L\ S) l'C)l .11 \S 5()1) 

li C:O'.\\TIV l'.\l'U. Ol·ICIO PJ-:SO 60 COLORIDO l '\.D 80\! 

12. C.\RT \í'YS I' \l'l'.I , P[SO .HJ ,\ll·D l:--.:DO .Jll»:60 l ''- 1) .Jllil 
n . C.\ ltL\ 1- P,\P"L\3 i\!.\IS COLORIDO l .'- D .11Hl 
I.J. 1\IWSf\'OS L\IPRl !SS.\O D lCIT,\L PLOT:\DO .\!ED INDO Ql ' •\DR:\DOS 6,U X ú.O ~I '.\ ll ·TRO 11111 

l.i 
HI'\'<\ ,.· '\f 1.01'; \ 1~1PRl •SS \O D!GfT1\J PI ()T ·\I )() CO I OIUD() í./ \<\l~ ·\\11'NT() F 

.\ 11 ·: IRU 11111 
J>U:-.;TIO:!R.:\ 

1ú. C::\RTIL.I IA COI.ORíDt\ P \l'l·:L .\.J COl 'CI Ir. FRE:\TI-: E \ ' hRSO C/ DOBR.\Dl 'R \ 1 '" L) 
2(111 

17. 
l' •\ST\ l'l ' RSOl\.\1 .1/\D'\, TA\1 •\'\Jfl() 4.J\:19 C\1 , ('(lR .J\:11, SI 'PRF\f() SI'\ '-.(1 2~11(~/\ í", 

l ''- l) 11111 
l'l.,\STIFrC·\(\O, BOLSO, \ ' INCO, D013R.'\DO. 

18. CO;,...'FECÇ.AO Dli PL\C~\ EM l'\' C 21\!1\I C/ /\DES l\ 'O PERSON,\Uí' .. ADO .\11 ·:TRO 111 

19 
ClmTIFIC\DO P!\R,\ CU RSOS TAM.!\NI IO 2IX29,7CM (1\.J), COR .JXO, p \l'EL cm·o Il i l ''\. l) 21,)1,) 
í·OSC:O 1611G/W, C01\I CORTE E REFIL - -

211. 
O )>i \TIT, \ '.\RL\DOS BRJLHO, COR .JXO C/ ENVELOPE PL'.RSONALJZ:\DO TA1\l.i\. 11 0 

l '0. 1) 21111 ~ 1.JX WOI, COL'CI I Ê 180G/!\ !2 

21. 
CIC\CI L\ P.\IV\ Sli\ ll NA RIO TAMANHO 1UX15CM COM CORTE,\ LASER COR 4Xll, P/\l'LL 

1 '''1) 
SL' l'REr\10 Sl 1í'.i\M) 25UG FURO E CORDÃO 

1111 1 

"" í.\íPRESS,\ O Dlé lºOTO DIGITAL 1:iX21CM-COLORIDO 1 "l) ISO 
23. I.\IPIU:SSM) D!( ,uro D!GlT.\L 1ilX1501 - COLOR.fDO l ''\. D l .'il) 

2.J. 17\!PRESSAO COLORIDA E,\I PAPEL .\.J 120G/M2 FRENTE E \'Ji.RSO l ''-.1) 2511 

-,- I' \;-...J ·LJ,. l O. l' ·\l'l ,L CUUCHE 
_'.) . 

DI !\IE'.\SÕFS lil\:1 SC:!\I. 
BRILHO, 11\ tl ' IU'.SSAU COLORI[),\ l•RJ:-.NlE 1~ \ l ·: R:-iO, 

l '"l) ~'ili 

(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

LOTE VI - SECRETARIA DE POLITICAS PARA A MULHER 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD~ 

Ili CR.\CI l/\S 1·:.\I •\CRIUCO CO.\ I COR.TI•. \ L\Sl !R 1, CORO.\(). l ''- l) 11)11 
(12 rn:-,.;:--.:uz ri'.\ I LO'- ,\ C/ I.\IPRIO:SS.\O COLOR ID.\ 1,311 L X 11,80 \LT l ''\.l) 111 
03 IV,'.',;~ER E.\l 1.00!.'\ C/ l.\1l'Rl'.5SAO CO I ,ORlD,'\ 15 L X 1,211ALT. \':',D 11) 
O.J fü\NNER El\l l.ON1\ C/ J.vlPRl~SAO COLORIDA 3,0 L X 2,0U ALT. L:'.\l) lil 
11:i B,\'.\:NJ.::R E,\! LON ,\ C/ IC\IPRfüS1\0 COLO RID.'\ .J,il 1. »: 2,llil ,\ I .T. 1 'N D 111 

116 
C:\LE\cDAR IO .'\'.\:L .. \L .\TI\' I D .\Dl iS Cl'LTL IR,\IS .\.J P ·\PI •: !. PJ ·:so .j() l(C l\ll'lrnSS.\() 

l ''-D :,1111 
CULORID. \ 

117 COP! \S E,\I C l'.R.\l. r lU\",:TI •: li \ ' l:l{S0 PRl ·TO 1,: BR"\\.CO l ''- !) :,li 
118 H)LDER - T \ 1\ l A.J - 4X.J COLORIDO, 11\IPRL·:SSM) '\ LASER. 1\WTRO :,li 
li') 1'01.lWR P\Pl~L 1\.J C:OLORlDCJ 1,8(1 X 1,Si.l C/ DOBIZ!\DUR.\. \ll ·TRO Sll 
Ili 11\!PR.ESS"\O COLOIUD.-\ \.J [,\l P,\PEL PESO .J() KG ( C\P1\ D ,\S \POSTíl.í L\S) \li :TRO 111 
li COt\ \ ' ITI ! P.\Pl'.I. OFICIO l'l ·:SO 6il CO LORIDO 1 ·\. L) 21111 
1~. C\RT.\Zi"S J>i\l'FL PESO .Jil .\íU)l'\DO .J()»:61) l ' '\.l) Lill 
13. C \RT.\i'. P,\J>~:L A3 ,\[;\IS COLORIDO l '"I) l:,11 
I.J. .\DLSl\\)S L\IPRl '.SS•\O DIGIT.\L PJ.OT\DO i\11:Dr;s.;oo (~f '.\DR.\DOS C,,11 X 6.0 .\1 1 ' '-,l) :;o 

15. 
í• \IX:\ 1: .\1 l.ON1\ li\lPRFSS:\O DIGIT ·\1. J>LOT,\DO CO I.ORIDO C/ :\C :.,\ll \ .\IE'.\TO E 

\ll 'TR(I :;o 
P()j\jTl-:IR,\ 

16 C\RTJU-!!\ C:01 OR!D·\ l'\Pl:1. \.j r:oL·c , IF FRE'\Tl· E \ ' ERS( 1 (/ l)()B]l_.'\DI 'R.\ 1 ''-.l) ~li 

17. 
P \ST:\ PERSOt\.\LIZ:\D1\, T :\ .\I·\ '\110 .J.J»:39 C\1, COR .J»:O, Sl 'l'RE.\10 Sl. \\.O 2:;11G/\F, 

l ''-.D .'ili 
PL.\STIFI C.\Ç.,\ü, BOLAS(), \T\CO, DOBl~\DO. 

18 cn'-.FF(:(>\() DI' PL.\C\ E\ ! P\'( ~.\1\1 C/ \DliSI\' () PERSn'\ \! IZ \l)() 1 ·'-.D 21111 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1 '). 
<TRTIFIC\ l)(l l'. \R.\ Cl 1RSOS l'.\t\L\NI 10 21 '\29.7C:1\I (;\-1). COR -1\:ll, l'.\l'l •: I, CO L'C: 111 , 

1 ''sl) 11111 
1'0SCO lWC/1\F, C01\ I COR'J' I'. 1\ Rl il'IL 

211. 
U..>i's\ 11 E \ \RL\UU:-. i\RILI ll '· (,(JI{ -l'.\!1 l./ l•.i'J\ 1,1.Ul' l•. l' l•.K.'>l J'.\. \J,J/.,\Ul J 1 \.\L\'-J IU 1 ''\l) 20(1 
1-1'\lilC\ I. COI'(:! 1(, 18tlC/\F 

21. 
CR.,\CJ L\ P \R \ SJ·:,\ tl'.'- .\RIO T.\.\1 \\.110 lll'\ 15C\1 O l,\[ C:ORT I·: ,\ L\SER COR -l'\il. P.\l'l:L l ''\l) 21lil 
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(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 

LOTE VIII - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
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(*) OS LAY OUT (MODELOS) DOS IMPRESSOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO PARA ANÁLISE DOS 
LICITANTES NA SECRETARIA LICITANTE. 
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JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PRI '.ÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais \'iá\'cl, tendo cm \'ista que os se1TtÇ()S 

a6rrupados cm lotes são simi lares , minimizando a cotação de item ou lotes de \'alorcs insignificati\'os, e () seu 
agrupamento perfaz u111 valor maior a ser cotado, sendo um atrati\'o aos licitantes, proporciun:111d1> uma maior 
economia de esca la, me lhora na padro 111zação, logísttea e gerenciamento dos serviços, Já que a u111dade gestor:i 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agi lidade no julgamento do processo. ,\ 
realizaçàu de diH~rsas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela 
se torna im·iánJ por diversos fatores como: 1 :alta de padronização, necessidades de muitos serndores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de seffidores para gerencias os diversos contratos possÍ\'cis. Destartc, podemos concluir llue a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrati,·o 
a,·aliar o l!Ue o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (M I •:NOR PRLÇO POR LOTI ~) irá resultar em considerá\'cl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, de,-cnclo :iss11n 
a11mc·ntar a prnhahilidadc ck q11<" a /\dminis tração ,-rnha a cckbnir contrntos mais ,·antajosos, tendo c·m , ·,sta que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrati,·os. A Administração, com essa 
decisão justificada, ,·isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes d(Tidn ao ganho de cscab no 
fomcc1mcnto de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
seJam di,·ididos entre \'ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer tudo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os iten s cm LOTES poderá gerar aos licitantes ~ranhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polei11icos sobre Licitarões e Co11lralos", vários autores, da editora 
Malheiros, na página 7-+, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental p ar:1 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendim ento supramencionado, cm jul6rado, o Tribunal de Contas da Cniào, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objetCJ cm um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoei_ro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à compctiti,·idadc. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.-1-31 /2012-5 - TC L' - Plenário - Relator: 
Josi· .Jorge). 

l::ssa mesma Corte se pronunciou atra\'és do Acórdão nº 732 / 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viab11idade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa fo rma, ,·crifica-sc que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a di,·isão dCJ obicto cm 
itens distintos deve se r auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais \·anta1osa para a 
:\dm.inistraç:io Públio, desde que nfo haja restrição à competiti,·idadc. 
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Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à /\clministração, optou-S(' por adotar o crité-rio de 
julgamento e diYisão por lotes, quC' se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrati\·as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor dC' Cotação de Preços do 
Município de /\lto Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 
,\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da J ,ei I ;ederal 8.666 de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro prc\prio todas as ocorr<'.'ncias 
relacionadas a execução e dC'tcrminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obscn-ados. 
i\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiH· perante terceiros, por qual4m·r 
irregularidade, ainda que resulte de imperfciçôes r<'.-cnicas ou \·ícios redibinírios, e, na ocorré:·ncia desra, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da J .c1 
h:deral nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
O r<"pr<'S<"ntantc cl::1 Administração ;inotará em rC'gistro pníprio tod;is ;is ncrn-rê·ncins rclaciona<hs com a C"XC'et1c,à1 > 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à rq.,rularização e\·entualmcnt(· 
em·okidos, detemlÍnando o que for necessário à regularização das folhas ou defeitos obst-r\·ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as pro\·idênci;is cabíwis. 
No interesse da CONTRATANTE., o objeto deste Edital, Tct1no de Referência e anexos poderá ser suprimido ou 
acrescido até o limite de 25° o (Yinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada ;i supressão ali-m 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 da 1 ,ci nº 8666/93. 
No interesse da Adminis tr;i ção, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentad1 > ou suprimido atl' 
o limite de 25º o (vinte e cinco por cento), com fundamento no a.rt. 65, §§ 1 º e 2°, da Lei nº 8.666/ 93. 
,\ ] ,icitante Contratada fica obrigada. a. aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressôcs l[Ue 
se fizerem necessárias. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta. condição, exceto as suprcss<->es 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a rodas as 
disposiçôcs constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante (:xpediçà<> de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, (1ue indicarão os quantitatiw>s a 
serem entregues, de acordo com a conwniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTR.i\TANTI :. 
Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\'a quantidade, dc\·endo ser entrq.,>t1e ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou e1wiada via fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida Yia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Os produtos deverão ser entregues cm no máximo 05 (cinco) dias úteis, nos locais a serem definido pela 
Sl~CRl ·T/\RIA RFQLJISTTANTI-: ; 
O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \·Íc10 de 
4uantidadc, (jlL'llidadc ou disparidade com as cspecificacôes estabelecidas no anexo deste edital 4uanto aos 
pn >dutos entregues. 
Os produtos dc\Tm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsciTando rigorosamente as 
espcoficaçiies contidas no lnstmmento Con\'ocatúrio, no I cm10 de Referência e obsen·aç()es constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas t<'.-cnic;is Yigentes. 
Para os produtos nbietos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do cla (s) unidadc(s) t 
gcstora(s) do Município de /\!to Santo/ CE. 
/\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\·erão ser rc·qucridas junto a(s) unidadc(s) 
gcstora(s). 
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No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na 
ordem de compra e na proposta \Tnccdora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no pra.1,0 
máximo de 2-J. (vinte e quatro) horas adequa.dos às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí,·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
Os produtos licitados/ contratados deYerão ser entregues, observandu rigorosamente as especificaçôcs contidas nu 
1 em10 de J{cferênc1a, nos anexos desse mstrumento e d1spos1çôes constantes de sua proposta ele preços, bem 
ainda às normas ,·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e yu:lisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer cnc1rgos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam impután·is, 
inclusi,-c com relação a terceiros, e a.inda: 
a)A reparar, corri,gir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se ,-criticarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabiliza.r-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçao do fornecimento, nãu excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somente será efetuado após o "a.testo", pelo servidor competente, eh Nota Fiscal / J :a tura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
O "atesto" fica condicionado à yerificação da conformidade da Nota Fiscal / J :atura apresentada pela Contratada 
com os serYiços e fctiYamente presta.dos. 
Jf a,-cndo erro na a.presentação da Nota Fiscal / 1 :atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, a111da, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a C()ntratada prnndcnete 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da regularização 
da sitw1çàu, nãu acarretando qualquer ônus para a Cont.ralante. 
Será efetua.da a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifica.da, sem prejuízo das sançôes 
cabíYeis, caso se constate que a Contrata.da.: 
Não produziu os resultados a.corda.dos; 
Deixou de executar as a.ti,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mí111rna exigida; 
J\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação da 
Contratada, deYendo o resulta.do ser impresso, autenticado e iuntado a.o processo de pa.L,>;1mento. 
O pa6>amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 1u legislação Yigente. 
Será considerada como da.ta do pa6>amcnto o dia cm llue constar como emitida a ordem bancária para pa.L,>tlmc·nto. 
1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peL1 Contratada, que 
porventura não tenha sido acorda.da no contrato. 
Ocol"fendo atraso no pa.L,>amento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alf,>uma fom1a, para o 
atraso, o valor devido deverá ser a.crescido de encargos moratórios apurados com base na Yariação do Í ndicc Cera! 
de Prcçus - Dispunibilidade lnLcrna (l G P-Dl), di\ 't1lgitdo pela l :undaçà<, GeLúliu Vargas, nu períudu cumpn:endid<, 
entre a data pre\·ista e a do cfetin) pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizaçôcs nos 
subperíodus inferiores a 30(trinta) dias. 
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto. 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os ,·alores decorrentes de indcni%açôes 
ou de multas e,·entualmente registradas. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A adjudicaç:10 dar se :í pelo pregoeiro quando n:io ocorrer intetvosiç:io de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·amentc a cargo da 
Autoridade Competente. 
,\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
r\pús a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes ,·encedore~ dos lote~, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital. 
Será i11cluído, na respectiva ,\ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / sef\'iço com preços it-.11.1ais ~ 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certa.me. 
Os licitantes classifica.dos cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cmco) dias, ;:i contar da data do recebimento d:i 

-~-.:..,-. __ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

com·ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a /\ta de l{egistro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorro,i.,rado uma vez por igual período, desde llue ocorra moti,·o jus ti ficado e aceito. 
()uando o vencedor não compro,·ar as condiçôes habilitatúrias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a 
Ata ele Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comproYados os requisitus habilitatórins e feita a negociaçãn, assinar a ;\ta de Registro 
de Preços. 
O sistema gerará ata circunstanciada, na yual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrt'netas 
rdeY::111tes. 
,\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcscrrn ao direito de não homologar ou 
n.',·ogar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato supelYenK'nte de,·idamente 
comprm·ado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefein1ra Municipal de 1\lto Santo, atra\'és da SECRl~Ti\RIJ\ DE S1\L:DI ·: au qual será o c'Jrgão gesror da ,\ra 
de Registro de Preços de que trata este edital. , 
1\ Ata de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de Despesa da S l·:CR l ·:T ,\RJA DL S1\L' D1 ·:, 
ou, por delcgaçiio , por se11 suhstit11tn leg;il , pelo Pregoeiro do Município e pelo rcprcscnt:rnt<' do fornecedor 
kt..ralmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão al1ueks ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os scn-iços / produtos ora licitados com preços tí-,rua1s ao 
do licitante ,·encedor, na sequência de classificação do certame. 
;\ J\ta Jc Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obri6ra a J\dm.inistração a firmar as contrataçôc~ que 
dela poderão ad,·ir, ficando lhe facultada a utilização de procedimento de lici tação, respeitados os tfopositin)s da 
J ,c1 1 :ederal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de 
cc md içôes. 
O participante do SR J> (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçôcs 1unto ao form·ccdm 
detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e espccificaçc'ies 
pn:' \·istos, durante a \·igência do documento supracitado. 
O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licirado ao participante du SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
cs;pccifica<los neste Termo de Referência. 
1\ 1\ ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utihzada por qualquer órgão ou c11tidadc d;i 
1\clministração Pública Municipal, 12stadual ou Federal, na condição de órgão I nteressaclo, mediante consulta pn'Tia 
ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) furnecedor(es), confonne disciplina as Legislaçõe~ 
nj.,rcntes. 
Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto aos órgãos gerenciadon.:s cio Sistema de Regis tro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado. 
As cuntrataçües decorrentes da utilização da Ata de Rq.,ristro de Preços de que trata este subitcm não poderão 
exceder, por órgão lntcressado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 7892/ 13. 
Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da /\ta por órgãos interessados da 
,\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
elas si ficação. 
O detentor de preços registrados que descumprir as condiçües da ,\ ta de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
rq,ristrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado. ou nos casos cm l1uc for dcclarac.lo inidêmeo 011 

impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e amda, por razôcs ele interesse público, 
de,·idamente fundamentado, terá o seu regis tro cancelado. 
,\ Conuss:io de Pregão prondcnciará a publicação do extrato da 1\ ta do H.cgistro de Preços na Imprensa Ottc1al, 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
Os preços registrados poderão ser rc\'istos a qualquer tempo cm decorrência da redução dos preços praticados no \ , 
mercado ou de fato que cle,·e os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros const::intes n::i ] ,egishç:'io \(_ 
Pertinente e ,·igente. 
1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria Requisitante, connicará o fornecedor para negociar o 
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preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que \'Cri ficar que o preço registrado está t1cima do preço 
de mercado. Caso sejt1 frustradt1 íl negociação, o fo rnecedor será liberado do comprom_isso assumid< >. 

Não ht1\-cndo êxito nas negociaçôes com os fornecedores com preços registrados, o gestor dt1 1\rn, poderá co1l\'ocar 
os demais fornecedores classifirndos, podendo negociar os preços de merct1do, ou ct1ncehr o item, ou t1inda rc\ ogar 
a Ata de Registro de Preços. 
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 1gua1s ou mfrnores à média daqueles t1purados pelt1 
Administração para os itens registrados. 
,\s alteraçôcs dos preços registrados, oriundas da n.'\·isiio dos mesmos, sedo publ1Cadas na Imprensa Oficial e no 
l(uadro de a,·iso deste Município. 
,\s demais condiçôcs contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
As quantidades previstas neste Anexo são estimati, -as máximas para o período de ,·alidade da 1\ta de Registro de 
Preços, resen-ando-sc a Administração da Secretaria , o direito de adquirir o qua11titati\·o L1ue juli-,l';lr necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
O conrraw decorrente do Registro de Preços, a ser firmado cmre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 
fo11nalizado através do recebimento da Autorização de C:ompra/ Scr,·iços e de Nota de Empenho pela detl'ntora, 
ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos pt-c\·istos no artigo 62 e Sl'us 
par~h,,·a fos <la l .ei nº 8.666/ 93 r s11t1s alteraç<">es postcrinr<'s, ohs<'n·;111do-sc ílS ,n11diçc1cs <'stahck,id:is ncst(' edital , 
seus anexos e na legislação ,·igentc. 
Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autonclade 
superior deverá cxtinj.,rulf os efeitos da homo!og,ição e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplteaçãu das sançúcs 
cabíveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou SnYiço. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrih,nçc->es 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,et 
Federal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decom\1cia, solicitar 
pro\·idências da CONTRAft\DA, que atenderá ou justificará de imediato. 
Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
t·: f('tuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçc>cs cstabcle,idas neste contrato. 
Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passÍ\'cl dl' 
alteração, conforme com ·eniência da CONTRATANTE com obscrd.ncia das leis trabalhistas. 
r\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
r ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / serviços. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os tcnnos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas uu irregularidades constatadas nos scn·iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti\·as necessárias. 
Exigir da Contratada, a lJualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesti\·o Pª.hl';lmento de todos 
encargos prc\'idenciários, trabalhistas, fisca is e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
Receber o objeto do contrato, através do Setor rcsponsá\'el por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos 
estabelecidos neste 1-:dital , no Termo Contrntua l e na proposta ,·enccdora do certame; 
l\1antcr durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as condiçôcs 
de hab1lttação e qualificação exiwdas na licitação; 
Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
i\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prc)\'ocados por ineficiência ou 1rregulandade V 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos enn>lvidos n:i cntrq.,>-a du objeto contratual. "" 
Responder por todas as despesas diretas uu indiretas que indicam ou \'enham a incidir sobre a execução contratual, 
inc!usi\·e as obriJ.,l';IÇÔCS rclati\'as a salários, prc\'idência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 

V. ,' ~ \ 
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pro\·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas cio trabalho 
e legislação correlata, aplicáveis a.o pessoal empregado na execuç:io contratual. 
Prestar imediatamente as infomrnçôcs e os esclarecimentos que \·cnham a ser solicitados pela contratante, sah-o 
quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-+ (\·1nte e 
qua.tn i) horas. 
Subst1tu1r ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente cond1çôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as espccifica.çües constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contr:-ito. 
PrO\·idcnciar a substituição de qualquer profissional cm·olYido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovada.mente apresente condições de defeito cn1 cm 
desconformidades com a.s especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
Rcmu\·er, às suas expensas, todo o material yuc estiYcr cm desacordo com as espccificaçôcs básicas, e/ ou :-iqudc 
cm <..1ue for conscatado da.no em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idcnciando :1 subsrirwção 
do mesmo, no prazo imedia.to, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
Efetuar a entrega do objeto, cm embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiçôcs, conforme 
espc,ifi,açõcs, pra;-:o e loca l ,onstantcs neste hdita l e seus anexos, a,ompanh,idn da rcspcnivíl nota fi~cíll , 11:i lp1al 
constarão as indicaçôes referentes a.: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou rnlidadc. 
Responsabilizar-se pelos \·Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor Q,ci nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamcntus pertinentes. 

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
,\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e tipificação 
de eH'ntos sancioná\·cis cm edita.is de preg-ão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício préno de ampla 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, 1-:s tad os, Distrito 
Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1. 1 do Acc'mlãu TCL'/Pknáriu nº 
1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- 1 •nrj:1r a classificação como microempresa ou empresa de 

1. lmpedunento de lic1ur pelo período de, no mínimo. 1 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm 

ltc1rações incentivadas ou não. 
(um) nno. ,\córdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 

1 
li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 

2. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo, 1 
a sessão de licitação para qualquer manifestação 11,1 sessão 

(quatro) mtses. 
públict, gerando tumulto e atrasos no cert1me. 

III- Dtsistir do hmce, sem ju~tifictlÍ\ ,l, durante ,l ,c,,ãu 3. Impedimento Lk licit,1r pelu períudu de, nu mínimo, 6 

pública ou não mantiYer a proposta na fase de accit,1çào. (seis) meses. 

I\ ·- '.\ião .1prcsentar ou deixar de apresentar documentação 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mí111mo, (i 

solicitada no edi tal na fase de aceit,1ção da proposta. 

habilitação ou na contratação. 
(se is) meses. 

\ '- . \prcsen tar proposta comercial cm desacordo com o 
S. 1 mpc·dimf'ntn dC' licit,1r pc-ln 1wríncln dl', nn mínunci, 1 

L·:d1Lil, OCIS1011íl!ldO ,l frustação do ctrtame cm qualquer 

scnttdo. 
(um) ,1110. 

8. 1 mped11nento de licitar pelo período de nn m1111mn -

\ ·1- \presentar dncumcnta~·ãn fals;i durante a licitação Ol (cinco) ,mos. 

contratação. 9. Comunicar ao ;\[inistério Públicu l •'.stadual e < ,u l•cdcr.u 
par,1 apurações de sanções de ordem pen,1!. 

\'li - \.'ãu manter ,IS condições h,1bilitatónas durante ,l 
8. l mped1mento de licitar pelo períod() de, nt, mírnm", (J 

exectH,:ào do contrato ou da \'igência d,1 ,1ta de regis tro de 
(seis) meses. 

preços. 

11. Impedimento dt licitar pelo período de, no 111ín11no, 1 

\'Ili - :--.:ão retirar a nota de empenho/não assmatura da . \t a. (um) ano. 

L 

~- .. ~. . .. 
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12. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cc:nto) du \·,dor Jr, 
cn11tr,1tn/11nt,1 dr cmp<'nhn. 

13. , \dn·rtência 

J:\'. - Lntrcgar o ob1cto fora do pr,tzo estabelecido no edital 
14. \fuln de, nn mírnm<\ 05 °" (mein r()r ccntn) r"r d1:1 d,· 

1 

atraso, aplicada sobre u \·alor de, maten,11 não fomec1dc ,, 
e termo de referência. 

limitada a 20 (\·inte) d1,1s. \pós o Yigésimo dia poder,Í sn 
cons1der.1da inexecuçãu rotai c>u p,ircial do objeto. 

16. \dyertênci,1: 

:\'.- '.',;ão efetuar a troca do objeto, lJUando notificado, 
17. Impedimento de licit,ir pelo períodCJ de, no mí111mu, l 
(um) ano. 

Jurante: ,1 contrat,1ção. 
18. ,\!ulta de, no mínimo, 10° o ( dez por cento) do \·,dor d,, 

contrato/nota de empenho. 

18. , \dvcrtênc1a 
19. \!ulta de, no mínimo, O,Sº o (meio por cento) por d1,1 

:\'.J - Substituir o objeto forn do prazo estabelecido. 
de ,1traso, aplicadc1 sobre o Y,dor dn m,itcri,1l 1Y:io 

substituído, limit,1d:1 ;1 20 (Y inte) dias. \pós o ngés1mu d1.1 

1 

poderá ser considerada inexecução total <>LI parcial dr J 

ohjetn. 

21. 1\dYertênc1a 
:\'.11- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equip,uncnto (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. l\lulta de, no mínimo, 0,5° o (meio por ccntn) p<>r J1,1 de 

atraso, aplicada sobre o valor do cquip,imento. 

:\'. l ! 1- l)cix,ir de entrcg,tr ducumen taç:iu original exigida 21. i\[ulu dt, no mínimu, 10° o (Jc1. pur ccntu) do\ ,tlur J,, 

neste J·:dital durante ,l licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/v,ilor total cst11nado par.1 o item 

ou lote. 

'(J\ '- Cnmrnrtar-sc de modn inidônco na licitação nu 
impedimento de ltc1t,1r pelo 

cc>ntrntação, causando prciuízo Administração 
24. período de, nu mí111m<, , 2 

a ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. l'vfulta de, no mínimo, HI"" (dez por ccntn) dn 1·,ilnr dn 

regramento do edital, aos licitantes, à .,\dministração e a 
contrato/nota de empenho . 

sociedade. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
:\'.\ '- Cometer fr,tude fiscal duunte a licitação ou 28. [\ lulta de, no mínimo, 10° u (dez por centu) du ui, ,r de, 
contratação. contrato/nota de empenho. 

29. Comunicar ao \finistério Público Federal e ou I ist,idual. 

X\'1 - ;:s.:ão recompor níveis de scrl'iços acordados, quando 

esgotados os sancionarnentos própnos, regulares e 27. Impedimento de: lic1t,1r com ,t P.\! \S pelo período de, 
increntes aos monitoramentos técnico-operacional e no mínimo, 1 (um) ano. 
administrativo Jo gerenciamento contratual. 

\:\'li - Deixar de executar qualquer ohrig,1ção pactuada ou 
28. Impedimento de licit,ir com a P.\!. \S por, no mínimo, 2 

prcYist,l un lei e no edital d,1 presente licitaç:io, em que niiu 
(dois) anos. 

se comme outr,1 penalidade. 

:\'.\ ·1 li - :,,;ão celclm1r conrrato, cm cem \·ocação dentro do 29. 1 mpedimcntü de L1cit.ir com o município de \I t<, S,n1t11 

pr,t,:u de , .did,1Je de prupu,t.1. pur, nu 111Ín11no, l(u 111) ,lllu. 

32. Impedimento de licitar com ,l P\1.\S pnr, no mínimo, 2 

:\'.IX- Jnextcuçâo toul, prcY1,tu n,1 Lei 866(,/93 e Lei (do is) <mos . 

l0.S20 / 2002. 33. \!ulra de, no mínimo, 20° o (YilHt' por cento) S(Jbrc o 

valor do contrato/nora de empenho ou l'alor d,1 p,trceLi. 
V 

34. Impedimento de licitar com ,1 Pi\! \S por, no mínimo, 1 

:\'.:\'.- lnexecução parcial do objeto pre,·isto na 1 ,ei 8666/()3 e (um) ,mo. 

Lei 10.520/ 2002. 35. ,\!ult,1 de, no mírnmo, 10° o (dez pr,r cento) sobre<> Y,dor 

currcspundenlt: , t p.trll' n:1u c::--.ccut.1d ·,1. 

·-~~- lni'Uif ~ ......... 
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:\:\1- Dcne!,rrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

lwm e< Hnn pe,sn;1, q11C' integram n, J'rnccssn, da Pl\f \~, 

cm r,túo de denúncias s<Jb a acusação de d1rcc1o namento 3-l. Impedimento de licitar C(,m a _ \dm1111straç:in Púhl1u 
de certame, sem a aprcserHaçâo de provas per,inentcs ou a J ,.cderal, 1 •'.s tadual , ,\ f unicipal, pelo período de S ( cinc()) ,in, >. 

aprcscntaçãu de prnyas infundadas, em pn,cessu 

administrativo inst;1urado. 

:\:\11 - Cometer fraude fiscal no recolhimento de lJuaisquer 
35. Declar,tc;fo de midoncilL1de 

trilJutu:,. 

:\:\Ili - Demonstrar não r ossuir 1doncidadc p,trn contratar 
36. Dcclar:tção de inidoneid ,1dc com a \dministração cm ,·irtudc de atos ilícitos rrattcados. 

1 

:\:\!\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ;ijuste, combinação 41 . ,\fulta de até 20°0 do foturnmcnro brutc> do últ1mc, 1 

o u quak1uer outro cxpedicntc, o cmítcr compctitiw, de exercício ,lll teno r ,10 d,t inst.iur,tç:io do pn,ccsso 

pruccdimcnto lic1t,1tó rio público. ,tdminis tr,1 ti 1·0 . 

42. Pulili c H;ão c:--tr,to rdin:1ria d:t dcc1s~o condcn,1tr'm,1. 

\:__,\ ·- Impedir, perturbar ou fraudar a reali :r.açfo de 43 . \lulu de até 20° o do fa turamen to hrutn do último 

qu,tlqucr ato de procedimento liciratório público. exerc1c10 anterior ,10 J,l instauraçã{J do pruCC:'S(1 
administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão co11dc11 ;1 tó ri,t. 

\:__"'I Cnar. de modo fraudu lento ou irregular, pcsso,1 43. \fult;t de ,lté 20° n do fatur;1mcnto bruto do úlnm" 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício ,llltcrio r ao da inst,tur,tç:io do proccss(l 

contrato ,1dministrativo; adm inistrativo. 

44. Publicaç·ão cxtraordin·ána da d<.:cisfo condcn.1tún,t. 

XX\'ll - .\Lmipular ou fraudar o equi líbrio econômico- 45. i\[ulta de até 20''. u do faturnmcnto bruto do últtrnn 1 

founccirn dos contrntos celebrados exercício anterior ao da instauração do pwccsso 
com a admi111str,1\·ão púhlic1 administrativo. 

46. Publicação extraordinári,1 da decisão co11dc:11,1t/ln,t. 1 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 

e a aceitação da jus ti ficati, ·a ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta da contratada. 

Compro, ·ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela J>M.!\S, a licitante 

,-cncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°0 (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a PM1\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrati,·as pre,·is tas neste l-:dital. Na ocorrência de falha maior poderá u'l.tnbém ser aplicada a penalidade de 
Dccla.ração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, preYista no art. 7º da J ,ei n" 
10.2so12om. 
/\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMJ\S ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigá,·el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatirnmcntc às demais sançôes 
previstas neste Edital. 
O licitante/ contra tado será in fonTu'ldo que está passível da aplicação da sançào e terá o direito de exercer a defesa 
pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de ducumentm,, 
conforme dispu~to no art. 38 da Lei nº <J 78-t/ 1999. 
Transcorrido o prazo de defesa pré\'ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máxuno de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em-iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'ida /\ti , ·a 
e cobradas judicialmente. 
,\s sançr'íes aqui prevtstas sã.o independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\'amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis . 

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de ,·igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
confomw /\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 20B. O prazo de , ·alidade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas tTent:uais prorrogações, conforme o 111Cts( i 111 d(> - _'.\'.! d,) .u t.. l .'1 d:1 l .v> 

11-' X.(l(l() d(' l 'J')5 . 

.. .. 
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DA FONTE DE RECURSOS 
As despesas decorrentes da Ata de R.egistro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de 
Alto Santo, a ser informada da la\Tatura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
l'RL(;os: Os preços ofertados de\·em ser apresentados com a mc1dêneta de todos us tributos, encargos 
trabalhistas, prc\-idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e dcm,11s 
despesas prc\'iSÍ\'eis yuc possam incidir sobre o fornecimento, inclusiw' a margem de lucro. 
RE ,\J L.:STE: Os \·alores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1'.2 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice ICP-M da l·'tmdação Cetúlio Vargas. 
RLUJL.;lLÍBRIO l~CONÔMlC0-1:INANCEIRO: Na hipótese de sobre\'irem fatos imprevisÍ\'eis, ou prc\·isÍn'ts, 
porc'.'m de conseqüências incalculá\'eÍs, retardadores ou impediti\'oS da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, medianre procedimento adminisrrati,·o onde reste demonstrada tal situação e termo aditi\'C>, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração cios produtos/ sen·iços, objeti\·ando a nrnnutenção do cqui líbno 
(Tonfin1ico-fin:inceirn iniri:i Ido contnito, n:i forma do ,irtign 65, 11, "d" da T ,ci Nº 8.(>66/ 9.\ :i ltcr,icfa e· consolidacb. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A mexecução total ou parcial du contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 
77 a 81 da J ,ei nº 8.666/93, de '.21 /06/93; 
,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Dctcrm.inada por ato w1ilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e XVll do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsen·ado o 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) t\migáw:I, por acordo entre as partes, caso haja com-eniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dministrativo, desde que, cwnprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação úgcnte. 
J\ Rescisão administrati\-a ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
Os casos de rescisão contra tua! serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando asscgmadn o 
contraditório e ampla defesa. 
Constituem muti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas ccintratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le\-ando a Administração a compronr a impossibilidade da conclusão dos 
se1Yiços o u fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de ser\"iço sem justa causa e pré\·ia comunicação à Administração; 
e) t\ paralisação do serYiço ou do fornecimento, sem justa causa e pré\·ia comunicação à Administração; ~ O 
dcsatendimento das determinações regulares da au toridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paráh>-ra fo primeiro do artigo 67 da 
Lei 11" 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação da fa lência ou instauração da insoh-ência ci\·il; 
i) i\ dissolução da sociedade ou o fa lecimento cio contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa yue prejudit1uc a exccucão do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rekdncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrati\'a a tJue está subordinado o contratante e exaradas nc > processo i\dmmistrattH> a que se V 
refere u Contrato; 
1) A supressão, por parte ela Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do \'alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de '.21 de junho ele 1993 em caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
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m) /\ suspensão ele sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a l '.20 (cento e \·inte) 
dias, sah·o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra , ou ainda por repetida~ 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, inclepcnclcntementc do pa~ramcnto obrigatc'>rio de inJenizaç(ies pelas 
sucessi\'aS e contratualmente impre\·istas clesmobilizaçôes e mobilizações e outras pre\·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensàu do cumprimento das obrigações assumidas até LJUC seja 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '.27, sem prejuízo das sançües penais cabÍ\-cis; 
p) O reconhecunento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administratiYa prevista no art. 77 desta 
J,ei; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão uu inc011,ora ção, que implil1ue 
\·iolação da J .ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E DO FORO 
,\s licitantes de,·em obsen·ar e a contratada de\'C' obsen·ar e fazer obsen·ar, por seus fornecedor('S e 
s11lxontr,Ha<los, se admitida s11lxontratação, o mais íllto paddo de ética durante todo o processo de li,ita r,à<>, dt' 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, d('fincm se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o ob1ct1ni 
de 111fluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
< ,u de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níwis artificiais e 
não-competiti\·os; 
d) "prática cocrciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) " prática obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou oculü'lr provas em inspeções ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçôcs de prática 
pt-c\·ista ncstr subitem; 
(2) a tos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício cio direito de o organismo financeiro mui tila tna 1 
promoYcr inspeção. 
Na hipótese de fmanciamento, parcial ou integral, por orga.nismu fmanceiro multilateral, mediante adiantament<i 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em quak1uer momento, constatar o envoh-imento ela empresa, diretamente ou por 
meio ele um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou obstrutiYas ao participar da 
licitação ou da execução um contra to financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, den' rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contra to vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
A contratante, garantida a pré\·ia defesa, aplicará as sanç<Jcs adrn.inistratiYas pertinentes, prcYistas cm k,, se 
comprm·ar o em·oh-imcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
orb>a.nismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\·íls, criminais e cÍYeis. 
hca eleito o foro da Comarca de /\lto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e quak1uer contro\·érsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resokida pela \·ia admi111stratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 

pornmi, p,i,ilegi,do quese,,. l Í) '· •_ ''"' . 
~~(} 

Pregoe · ficial 
PREFEITURA MUNICIPA 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _ ___ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA D E 
_________ , E DO O UTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PRl~F l•JTL.:RA MUN ICIPAL DL ALTO S1\ NTO, atra, ·és da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Crntro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNJ>_l/t\11 : 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr.(a) , portaclor(a) do CPI; nº. , dora,·a11te denominado de 
CONTRATANTE e, do oulru ladu, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPI .- nº 
-----------~· ao fi m assinado, doravante denon1tnacla d t> CONTRATADA, de acordo com o 
!·'.ditai de PREC)\O U FI"RÔN ICO SRP Nº. , cm con formidade com o que prl:'ceitua a Lei 
1-'eckral nº. 8.666/ 93, ele 21 ele junho ele 1993 e suas alterações posteriores, a Lei h'dcra l nº 10.520/02, ele 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os con tratan tes às suas normas e às cláusulas e condições a sq.,ruir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - hmdamenta-se este contrato no PRECÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçôcs da l .ei 1 .-cderal 
nº 10.520, ele 17/ 07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 
2017 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçües, Lei nº 
8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de D efesa do Consumidor, D ecreto nº 6. 20-+/07, Le1 Complementar nº 123 de 1-+ 
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201 -+, Lei Complementar n" 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12.+l-O de 07 de julho de 2011 que altera o título VlT-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho e dt:mai!-> normas pertinentes e, ainda, pelas dispusiçiks estabelecidas nu presente co11trato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - AC~UlSJÇÃO DE . DE IU ·:SPONSABILTDADE DA SFCRETARli\ DE 
_ ___________ , DE ACORDO COM AS QUANTJDADES 1~ ESJ>ECTFTC ,\ÇC)ES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNC IA, ANEXO T DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
l .ote ck RS ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
-+.1 - O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura, 
pridendo ser aditado nos casos preYistos no art. 57 e incisos da Lei h?deral n". 8.666 / 93 e suas alteraçoes 
pustcnurt:s. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Yenccdora, correrão por conta da dotação 
orçan1entária nº. : ; demento de despesas: 

sub elemento de despesa: 
com recursos dlI'etamentc arrecadados ou transfcndos da PM 1\S, consignados no 

Orçamento de 20_. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO REAJU STE E DO EQUILÍBRI O 
FINANCEIRO 

ECONOMICO-

PR l ·'.ÇOS: Os preços ofertados deYC·m ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas prcYÍSÍYeis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusiYe a margem de lucro. 
Rl ~/\JL'STI •:: Os valores constantes das propostas não sofrerão rea1uste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice I GP-M da h 1ndação Getúlio Var6~s. 
RVI ~QCTJ .Íl3Rl O t::CONÔMIC0-1 :1N ANCElRO: Na hipótese de sobreYirem faros impre,·isíYeis, ou prc\'isín-is, 
porém de conseqüências incalculá,-cis, retardadores ou impeditiY<is da execução do ajustado, ou amda, cm caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica cxtraordmária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administratini onde reste demonstrada tal situação e termo aditi,·o, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
/\d ministração para a justa remuneração dos produtos/ sernços, objetivando a manutenção do equilíbno 
econômico-financeiro inicial do contrato, na fom1t'l do artigo 65, 11, "d'' da J ,ci N". 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - A fisnilização do contr;itn d;ir-sf'-á nos termos do ;irt. 67 da 1.ei Ft><kral 8.666 de 1991, <;cd dcsign:idn 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serYiços, anotando cm registro próprio tod:is 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização dc falhas nu defeitos 
observados. 
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusin: perante terceiros, por qualquer 
irrc.:gularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nãu implica 
corresponsabilidadc da /\d ministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l Á' I 

1 :ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
7.3 - O representante da /\dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eYentualmenrc 
envolvidos, detem1inando o 4ue for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSU LA OITAVA- DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA D E PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterãn igualrnf'11te a toda<; a, 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitati\'OS a 
serem entregues, de acordo com a com·eniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti,·a quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fís ico, ou enviada ,·ia fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida \'Ía e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado de\'erá entre!-,>ar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
u atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos de,·erão ser entregues em no máximo __ ( ) dias, nos locais a serem 
definido pela SECRETAR.li\ Rl ~QUSLTJ\NTl~; 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo ór6rào recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·ício de 
l1uantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento C:om·ocatório, no Termo de Referência e obsetYaçües constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igen tes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, de\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de /\lto Santo/ CE. 
8.2.5.1 . As informaçôes necessárias par:1 emissão da fatura e nota fiscal dewrio ser requeridas junto a(s) unidacle(s) 
gestora(s). 
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8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de '.2-t (\·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados / contratadus deverão ser entregues, obse1Yando ngorosamcnte a~ cspecificaçúes 
contidas no Tcm10 de Referência, nos anexos desse mstrumento e J1spos1çc'ies constantes ele sua proposta Jc 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, t:nas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judioa.1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)J\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se \·erificarem 
vícios, defeitos ou incon-cções; 
b)Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao cm o 
acompanhamento pelo ór1,,rão interessado. 
8.-l-. O pa1-,ramento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen-idor competente, da Nota hscal / huura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos se1Tiços executados. 
8.-1-.1. O " atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os sc1Tiços efcti \·amcnte prestados. 
8.5. f la vendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, amda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até t1ue a Contratada pro\'ldencic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da regulanzaçào 
da situaçãu, nãu acarretandu qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prquí;,u das 
sançües cabí\·e1s, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.'.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínirna exigida; 
8.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a m,'lnutcnção das condiçües de habilitação 
da Contratada, den·ndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na. agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isto na legislação \·igcntc. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
paj.,>amento. 
8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato . 
811 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fonna, 
para o atrasu, o valor devidu de, crá ser acrescidu Jc encargos moratúrios apuraJus cum ba~e na ,ariaçãu du ÍnJicl' 
Geral de Preços - Disponibilidade fntcrna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vaq . .,ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, ado tando-se o crit<'.·rio "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar ns \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma mte/c,>ral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os \·a lores decorrentes dt' 
indenizaçiks ou de multas c\·entualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAJS 
9.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de '.25° u (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e '.2 º, inciso 11 da l ,c1 

nº 8666/ 93. 
9.~- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até u limite de 25"11 (, intc e cinco por ceotu), cum fundamento tH> art. 65, :; 1º e 2º, da Lei 11°8.GGC,/ 93. 
9.3- A l .icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressôes 
que se fizerem necessárias. 
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9.--1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressücs 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. l. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalunamcnto e 
tipificação de c,'Cntos sanc1oná,·e1s cm editais de prq.,>ão, abaixo dcscntns, garantmdo o direito de exercÍc1<l pr{v10 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'niào, L·:s tados, 
Distrito 1 .-cdcral e Municípios, a tendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do 1\ c<'irdio · 1 ·c L / Plcn:írio 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- h)[jar a classiticação como microempresa o u empresa de pequeno 

Impedimento de licitar pelo período de, n<> mí111mo, 
porte par,t obtenção de tratamento foyorccido cm licitações 

mccnti\·adas ou não . 1 (11m) '. 1t1n. \ n'irdiin TCl '/ Pl 11" 107-+/ 201 1 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Im pedimento de licitar pelo pcrí"do de, 110 rní111111 <1 , de ltciuçào par,t qualquer ma11ifest,1ção na scssfo pública, gerand o 

tu 1 nulto e <1tt·,1;,os 11 u c<.· rtarnc. -1- (quatro) meses. 

Ili - D esis tir do lance, sem justificat1v,1, durante a sessão pública ou lmpcd1mento de lici tar pelo período de, 11<1 mín1111C1, 
nãu m,mti,-cr a propost,1 n,1 fase de ,1ccitaç.fo. ú (seis) meses. 

l \ . - !\.ão :tprcsen tar o u deixar de apresentar docurnen ração solicitada 
Impedimento de licitar pelo período de, no rnín1mr1. 11() edi t,tl na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na 

cuntr.tt,t<,,ãu. 6 (seis) meses. 

\ '- . \presenur propost,1 comercial em desacordo co m o Edital, Impedimento de licitar pelo períod, 1 de, no mínimo, 
oc.1sion,mdo ,1 frust1ção do certame cm qu..tlqucr sentido. 1 (um) ano. 

lmpedimento de licitar pelo perí1>du de no rní111111C1 ~ 

\'l - \presentar documentação falsa durante a licitação ou contratação 
(cinco) anos. 

Comunicar ao \!i111stfrio l'úhltco l ·:s t,1du,1l (' ()[ 

Federal para ,ipuraçôes de s,mções de ordem pc11,1l. 

\'li - :,-.,;;1o manter as condições hahilitató rias durante a execução do lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimc ,, 
contrato ou da vigência da ata de regis tro de preços. 6 (seis) meses. 

Imped imento de licitar pelo período de, no mí111mn, 
\'! li- l\'ão rcttrar a nota de 1 (um) ,mo. 

empenho/não ass inatura da 1\ta. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \'alor 

do contrato/nota de empenho. 

\d\·erténcia 

\fulta de, no mínimo, O,S "11 (meio por cento) pm dtd 
IX- t..:ntregar o ob jeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de atraso, :1plicad,1 sobre (J 1·alor do m,ttenal não 
de rcfrrência. fornecidu, limiud,1 ,i 20 (Y inte) d1.1s. \ pC,s t, \ 1gés11nr, 

dia podcr:1 ser considerada incxccução tnt,11 (Ili 

parcial do objeto . 

1 

1 

ldmti·,, ,i,c =i 
:\:- , ão efetuar a troca do ob jeto, qu,mdo notificado, dur,111te a 

lmpcdiment<J de ltcit,ir pelo período de, no mírnmo, 
l (um) ano. 

c(111tra ração. 
i\[ulrn de, no mínimo, 10° u (dez por cenruJ do 1 ,tlor 

do contra to/nota de empenho. 

\dYertênc1:1 

.\fulta de, no mínimo, 0,:1° o (meio po r ccnt(l) pm 

\.1 - Substituir o o bjeto forn do prazo estabelecido. 
dia de ,ltraso, ,1plicada sob re o valor do matenal n}o 

substituído, limitada a 20 (rn1te) di ,1s .. \p/;s n 

\·igésimn dia poder:i ser cCJns1d<:r,1tLt inexccução 

tuul ou parcLtl do o bjeto. 
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. \dvertênci,l 

11 - Deixar de realizar ou ,1trasar a mst,ilaçao ou montagem do (s) 
lmpedimentr, de licit,1r peln períodr, de, no rní111mri. 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência . 
,\lulta de, no mírnmo, 0,5° o (meio p()r cento) por d1.1 

de ,1trc1so, aplicad,1 sobre o valor do equipamento. 

1 

:\111 - Deixar de entregar documentação original exigida neste Edit,tl :\!ulta de, no mínimo, 10° n (dez por cento) dr, v,1lor 

1 

(quando da utiliza1.ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato/nota de cmpenhoh·,tlor tot,tl es tim,tdu 

durante a licitação ou contrat~1ção. p:1ra o item ou !ore. 

:\]\·-Comportar-sede modo inidôneo na licitação ou contrat,1ção, Impedimento de licitar pelo período de, IH> mí111m, ,, 
c,1usando prejuízo a \dministraç;fo ou demonstrando ofensa ao 2 ( dois) ,mos. 

ordemunento jurídico, ,10 regramento do edital, aos licitantes, a .\lulta de, 110 mínimo, 10° o (dez por cento) dCJ valur 

\dministraçào e :1 sociedade. do contrato/nota dt: empenho. 

lmpedimrnto de lic1t,1r por 5 (cinco) ,mos . 
.\lulta de, no mínimo, 10" o (dez por cent<>) du v,tl"r 

:\\·- Cometer fraude fiscal duranre a licitaçJo ou contratação. e.lo contrato/not,t de empt:nho. 

C:omurnc,tr ,10 \!mistério Público 1:cder,11 t: ou 

Lst:1du:1l. 

:\\ '1- '.\/ão recompor nh·eis de serviços acordados, quando esgotados 
()S sancionamcn tos próprios, regulares e inerentes aos Impedimento de licitar C(,m a P.\I \S pcln pcrÍrKin 
monitnramen tos técnico-opt:rac1onal e ,tdministratiYo do de, no mínimo, 1 (u m) .mo. 
gcrencümento contratual. 

.\\'11- Deixar de executar <.jualquer obrigação pactuada ou preYista 
Impedimento de licit,ir com a P.\I \S por, 110 

cm lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

\\' Ili - :'\:ão celcbrnr contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com () murncÍpH , de \lt<, 

,·,1lidade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (u m) ,mo. 
-

Impedimento de licitar com a P.\I.\S por, 110 mírnrnu, 

:\1.\- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 
2 (dois) anos. 1 

1\!ulta de, no mínimo, 20° o (vintt: pnr cento) sobre n I 
v:1lor do co11tr:1to/not:1 de empenho c,u ulor d,1 

parcela. 

Impedimento de licitar com a Pt\1.t\S por, no mín11nn, 
.\.\- lnexecuçào parcial do objeto previsto na J,ei 8666/93 e Lei 1 (um) ano. 

UJ.520/ 2002. Multa de, no mínimo, 10°n (dez por cento) sobre n 
valor correspondente a p,1rte não executalLt. 

. ·~ 1- Denegnr ou caluniar equipes técmca e do pregoeiro, bem como 
pessoas lJUC integram os processos da Pi\L\S, em razão de denúnci,1s Impedimento de licirnr com a \dm1nistr,1çJu Púlilic.1 
sob ,1 acus,H;ào de direcionamento de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, '\lunicipal, pelo perí,Jdn de :) 

provas pertinentes nu a ap resentação de provas infundadas , cm (cinco) ano. 
processo administrativo instaurado. 

;\;\J 1- Cometer frnude fiscal no recolhimento de lJUa1squer tributos. 
Declaração de i111doncid,tdc 

:\.\ lll - Demo nstr.tr não possuir idoneidade p,1ra contratar com a 
:\dministração cm ,·irtude de atos ilícitos pr,1ticados. Declaração de in1doneidadc 

\:\)\'- l;rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou i\lulta de ,Hé 20" o do faturamento lirut<, do último 
lJU,tlquer c,urro expedienre, o car.íter comperiri,·o de procedimenro eXCI-CICIO antcriur ,10 d,1 in;;t,1ur.1ç:io d(, pruccss,, 

lic1tatcíno público. admin1str,tt1vo. 

Publicação extraurdmúi,1 d,1 dcc1silo comfrn,1tón,1. 

.\.X\' - Impedir, perturb,1r ou fraudar a re,tlização de qualquer ato de ,\lulta dt: att 20° o do faturamento bruto do últ11nu 

procedimento licitatório público. exercíci<, ,mtenor ao da i11st,1ur.1ção do process<, 1 

,1dministr,1 tiw>. 

Public1ç:io extraordirúri:1 LLI dccis,1o conden,nóni. 1 

- -
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;\.X\" 1- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para .\lulta de ate'.· 20°0 do faturamcntn hrut(J do últunc, 

p;1rtic1p·1r de licit,1\·àn pi'1hlica <l!J c,·lrhnir cnntratn ;iciminiqr;HÍYo: exerc1c10 ,interior :10 d,1 inst,1ur,1ção do pn,ccss,, 
,1dministrati\'o. 

Publicação cxtraordin,íria da dcc1sà<J condcn,tt<Jri,1. 

;\x\·ll - .\fanipular ou fraudar o cquilíbnu cconômico-fmancciro dus .\lulta de ,lté 20° o do farur;imento bruto do úlrimo 
cuntr,ttos cclcbr,tdus cxcrc1uu ,u1 tcrior ao da ins raur,tçJu do pruccssu 
ctirn ,t ,tdministr,tçào pública ,1dminis tr,1 tini. 

Publicação cxtraordin,íri,t d,1 decisão cnndcn.1tón:1. 

l 0.:2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpesti,·amcntc e mdn·idamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que dewrá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado unpedimento ou reconheoda força maior, dc,·1damcnte justificado e acnto pela 
PM r\S, a licitante \Tncedura ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\1 /\ S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a , ·encedora também se sujeitará às sanç<'>cs 
administrativas previstas neste Edital. Na ornrrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Adm.inistração Pública, pr<:\·ista no art. 7" da J ,ci nº 
10.:250/:2002. 
10.-4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pa6lítmcntos de\'idos pela Pl'vL\S ou cobradas 
dirccamcme da pessoa penaliza.da, amigáYel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumttlati,·amenrc às dc111.-us 
sançt>es previstas neste Edital. 
10.5. O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pri-via no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da ~rni notificação, podendo ocorrer a juntada d<' 
docwnentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
10.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises dc,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade supcnor. 
10.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\·ida r\ tiva 
e cobradas judicialmente. 
10.7. As sançôes aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
l t. t. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sen·iço. 
11.2. Proporcionar à CON1RJ\TAD1\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri.L.,>açóes 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal 11;1 8.666/ 1993 e <;uas altcraç(ics. 
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
prm·idi·ncias da CONTRATADA, c1uc atenderá ou justificará de imediato. 
11.-t. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.5. Efetuar os pagamrntos devidos à CONTRA TA DA nas condições estabelecidas neste contrato. 
11.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser \·ariá,·cl cm cada local e passivei de 
alteração, conforme conYeniência da CONTR1\TANTL com obsen-ância das leis trabalhistas. 
11.7. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
11.8. l ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / serviços. 
11.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçi'íes, falhas ou irregularidades comtatadas nos scrYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11.11. l ·'.xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tcmpcstiYo pa1-,ramcnto 

de todos encargos previdenciários, trabalhis~as, fis:ais e comerci_ais decorrentes da execução deste Contrat.c~. t 
11.1 :2. Receber o ob1eto do contrato, atraYes do Setor responsa,·el por seu acompanhamento e fiscahzaçao, em 
conformidade com o art. 73, 11, da Lei n" 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-1-.:ntregar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de confonnidade com as condiçôes e prazm 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta \·encedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a duraçào do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, t(Jdas as 
condiçC>cs de habilitaçào e qualificaçàn exigidas na licitaçào; 
12.3- J>rondenoar a 1med1ata correçào das dcfic1ênc1as e/ou trregulandades apontadas pela Contratante; 
12...J.- Arcar com CYentuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\·ocados por 111efici2·nc1a ou 
irregularidade cometida por seus empref_,~dos e/ ou prepostos em·oh·idos na entrega do objeto contratual. 
12.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que mdicam ou \'enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusin' as obrigações rclati\·as a salários, prc\·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e lcgislaçào correlata, aplicá\·eis ao pessoal empregado na exccuçào contratual. 
12.6 - Prestar imediatamente as infonnaçôcs e os esclarecimentos que \·enham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serào respondidas no prazo de 2-+ 
(Yinte e quatro) horas. 
12. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratua l que comproYadamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
dcsconformidacks com as C'SJWCificaçôes cnnst:rntcs no Tcrmo de Referf,ncia , no pnlZ() fixado pelo Ccs1or do 
Contrato. 
J 2.8 - J>rm·idenciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do objeto contratual cuja 
conduta cons1clerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
12.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compro\·adamente apresente condiçôcs de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificaçào. 
12.10 RcmoYcr, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as cspccificaçües básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, pro\·icknciando a 
substituiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificaçào que lhe for entregue oficialmente. 
12.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 12 a 27, 
do Código de Defesa do Consurrudor (l ,ei nº 8.078, de 1990); 
12.12 - Obser\'ar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1 '> . 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsetTar, por sf'tts fnrncccdnrcs e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrào de ética durante todo o processo de lic1taçào, de 
contrataçào e de exccuçào do obieto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetiw, 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçào ou na execução ele contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçào 
ou de execuçào de contrato; 
c) ''prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, \·isando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-compet1t::tvos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
YÍsando influenciar sua participaçào em um processo licita tório ou afetar a exccuçào do contrato. 
e) ·'prática obstruti\·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspcçôes ou fazer declaraç<'íes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objctin> de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática 
pre\·ista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício cio direito de o organismo financnro multilateral 
promover mspeçào. 
U.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medtant(· 
:icliantamento ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa fo,ica, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o cm·okimcnto da empres:i, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conlu1aclas, coerc1ti\·as uu ubs1ruti\:IS 
ao participar da licitaçào ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·encedora como condição para a contratação, den·rá 
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concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou inte,gralmcntc, por orga111smo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13.-.\-. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prcYistas em lei, se 
comprovar o cnn>h-imento de representante da empresa ou ela pessoa fís1ea contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução cio contrato financiado por 
organismo financeiro rnuJtihter:il, sem prejuízo cbs dem:iis rncdid:is :idministrati,·:is, crim.in;iis e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
1-.\-.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se holl\'l'r uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 /06/93; 
1-.\-. 1.1. J\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia Xll e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência núninm de 30 (trinta) dias, obserY:ido o 

disposto no art. 109, " f", letra "e", da niesma lei; 
b) r\mi6r:ível , por acordo entre as partes , caso haja con,-enifncia para a contratante, reduzida a termo no Pnicesso 
/\dm.inistratiH>, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da J .e1 8.666/9 '.\ c) Judicial, nus tcnrn >S 
da legislação ,·igentc. 
1-.\-.2. /\ Rescisão administrat1,·a ou amigável será precedida de autorização escnta e fi.tndamentada ela autoncladc 
competente; 
1-.\-.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiYados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motin1 para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le,,ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
Sl'rviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do i1úcio de sen·iço sem justa causa e prévia comunicação à 1\clministração; 
e) A paralisação do se1Yiço ou cio fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Adm.inistração; 
~ O dcsatendimento das dctemúnaçõcs regulares da autoridade designada para acompanhar e fisniliznr a ~11n 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.6(,6, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
1) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
J) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta rcledncia e amplo conhecimento justificadas e detem1inadas pela máxima 
autoridade Administrativa a yue está subordinado o contratante e exaradas no processo AdministralÍ\'O a que se 
refere o Contrato; 
1) t\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôcs do \'alor inicial do Contrato 
além do limite perm.itido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensã<J de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 12() (cent<J e ,·inte) 
dias, salvo l'm caso de calamidade pública, grau· perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do paganwnto obri!:,>atório de indenizaçôes pelas 
sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaç<"ies e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cump1imento das obngaçôes assumidas att ,1ue seia 

nornmlizada a situação; \ 
n) ,\ ocorrência de caso forh.IÍto ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do :irt. 27, sem prejuízo das sançôes pen:iis cabí"eis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administratirn pre\'ista 110 art. 77 desta 
J ,ci; 
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'Ú A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão , cisão ou incorporação, que implique 
vio lação da Lei de l .icitaçõcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - hca eleito o hiro da Comarca do Mu111cíp10 de ALTO '.)A N' 1 O - Cc, para clinnur quaisquer dú\'ldas onundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela , ·ia administrativa, renunciando as partes a quak1ucr outro por mais 
privilegi:i.do lllle scj:1 ou venh:1 :1 ser. 

1-~ assim, por estarem justos e acordes, após lid o e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
ü3 (três) nas de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que tambc'm o assinam, para yue surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SJ\NTO - CI •:, __ de ______ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l. 

CPF N ." ------------

2. 

CPF N.º -------------
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
<lo Edital no yue se refere a habilitação jurídica, yualificação técnica e econúmico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, F(;TS e a 
CNDT. 

___________ de ________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

;\ empresa mscnta no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da ] ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo ] ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A cmpre~a , CNPJ nº. , com sede 
---------------- declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DO U de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (demito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de 20_. ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprend iz, desde que maior de l.+ 
(ql1atorze) anos, de\·erá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

,\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ ,, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade <le pregão, gue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

1 ~u, portador(a) do R(; nº 
e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o C PJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal <lc 
J\lto Santo. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARJ\DAMl:~NTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º -----------

PREÂMBULO 

J\us dias do mês de de 20_, na sede da Secretaria de hnanças, foi lanada a presente ,'\ta de Registro 
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pre1:,rão li LETRÔNfCO Nº cio respectin> resultado 
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no l·lanclógrafo da Secretaria de hnanças em_/ _/20_, 
conforme Decreto Mumcipal nº 017 /2017 de 20 de Março de 2017, que ni assinada pelo Ordenador de Despesa, 
Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificados 
e relacionados ao final, a lJual será regida pelas cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO l~U·:TRÔNICO Pr\RA SRP Nº 
__________________ , e nos tudo de acordo cnm a Lei Federal nº 10.520, de 17 / /17 / 20(12 -

Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçôes posteriores - l .ei 
de Licitaçr'íes, Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 2-1-/ 01/2013, Decreto l;ecleral 
7.903 / 2013, Decreto Municipal nº 017/2017 de 20 de Março de 2017, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - G,cligo 
de Defesa cio Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubrn de 2016, 
Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, Lei redera] 12.-1-40 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título Vl1 -A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto Mwlicipal nº. 017/2017 de 20 de março de 2017, e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com o ~nexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Prcb>ào 
El .ETRONICO acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preço ~ 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será inclwdo, na respectiva ata, o ref:,r-istro dos 
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante wncedor na sequência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a finmtr contrataçôes cxclusi\'amente por seu 
iulermédio, podcndu reali~ar licitaçõc:-, e"pecíficas obedecida:-, il legi:-,laçào perLinentl', :-,cm Ljlll', de:-.~c falu, c uba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de \·igência da ata de rCf_,l'1Stro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 ele 23 ele Janeiro de 2013. O prazo de Yahdadc da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas cyentuais prorrogações, conforme o 111n~1, 111 de, - 1'.! d1, :ir!. 1.'i d.i I .< ! 

11'.! 8.(,(i(, de 1991. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-1-.1. Caberá ao Secrctário(a) ele o gcrenetamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas tiucstôes legais, cm conformidade com as normas das Legislaçôes 1 :ederais \'igcntes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tv 
5.1. Lm decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com us \_ 
fornecedores cum preç(Js registrados, de\·endu cumunicar à Secretana Ccslura du C<>nlralu, a rccu:-a du detentor 
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de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo ck 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da com·ocaçào, para a 
assinatura da i\ta de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se deYidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das cundiçôcs de 
habilitação exigidas no edital, as yuais deYerão ser mantidas pela contratada d mante todo o período da contr:itaçào. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1. Os signatários desta Ata de Rqjstro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas ] ,eis 
vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gesrora do Comrato o comrole e administração do SRP, cm especial, 
as atribuiçôcs estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - C::ibrrá ~ Srcret::iria Cestora do Contr::ito as atrihuiç<'írs <-JlH' lhe são ,nnfrridas ,onfnmw as 
Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de ,·alidaclc desta Ata, fica obri1-:,tado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua ,·igência. 
b) hJrnecer os bens / serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades mdicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de AJto Santo sobre a pretensão de 
órgão/ entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a ,-igência da Ata de Registro ele Preços, cm compatibilidade com as nbrigaçúcs assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decotTentes d::i sua culpa ou 
dolo, quando da execução <ln objeto, não podendo ser arguido para C'fci.to de exclusão 011 rf'ch1çfo de ~11:1 

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contr::itual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venh;:im a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cwnprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplichcis ao pessoal empregado na execução contratual 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,Tnham a ser solicitados pela contratante, saln> 
quando implic::ircm cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-t (,·inte e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente cundiç<-:íes de defeito ou cm 
desconformidade com as especificações do tenno de referência, no prazo de -t8 (quarenta e oito) horas contado da 
sua notificação. 
i) PrO\·idcnciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execuçao do objeto contratual cuja conduta 
scia considcrad::i indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comproYadamentc apresente condiçôes de defeito ou cm desconfonnidade com as 
especificaçôes deste Termo, no prazo de -t8 (quarenta e oito), contados da sua notificação: 
k) Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
cm sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
IJ Responsabilizar-se integralmente pela obsc1-Yância do dispositivo no título TI, capítulo V, e.la U, l', e na Portana 
Nº 3.-+60/ 77, do Ministério do Trabalho, relativos a seguranç;:i e higiene do trabalho, bem como a J ,egislação 
correlata cm vigor a ser exigida. 

, . 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
7.1. PRI •:c;OS: Os preços ofertados devem ser ,ipresentados com ,1 incidência de todos os tributos, encargo~ 
trabalhistas, previdenciários, fisca1s e comcrcit1is, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pcsso,il, custos, e demais 
despesas preYisíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusiYe a margem de lucro. 
7.'2. l{I ~i\_J L.:STL: Us \·alores constantes d,is propost,is não sofrerão rct11ustc ,intcs de decorndos l '2 (doze) meses, 
hipótl"se na qual poderá ser utilizado o índice l GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
7.3. Rl <'. EQL'ILÍBlUO !iC:ONÔMJCO HN.I\NCTIRO: Na hipótese de sob1-c\·irem fatos imprev1síH·ts, ()U 

prensíveis, porém de conset1üências incalculáveis, retardadores ou impediti\·os da execução do ,ijustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito nu fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditiYfl, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição eh 
i\dniinistraçào para a justa remuneração dos produtos / serviços, objcti\·ando a manutençã.o do equilíbrio 
ccnnômico-fin,inceirn inicial do contrato, na forrn,1 do artigo 65 , l l, "d" da Lei Nº. 8.666/ 9:'> , altcrad,1 e cnmnlidada. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus forneccdore~ L' 

subcontratados, se adn1.1t1d,1 subcontratação, o !Tu'lis alto padrão de ética durante todo o processo de ltotação, de 
contratação e de execução cio objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as se!.,r1.1intes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objcti\'o 
de mfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou oniissão cios fatos, com o objcti\·o de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
nãu-cumptliti, us; 
d) "prática cocrciti\'a" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propncdade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
) (( " . 1 . " e prattea o Jstrut1va : 

( !) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de i_mpedir materialmente a apuração de alcgaçôcs de práttea 
prensta neste subitem; 
('.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeçào. 
'2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fmanceiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo orJ_,:ranismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
rncio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiad,is, coercitivas ou obstrutiYas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo or!.,:tanismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dewrá 
concordar e autorizar <..1ue, na hipótese de o contrato vir a ser fiuanciado, em parte ou intq,rralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ck forrn,ilmcnte inclicad;is poss;im inspccion;ir o looil dC' e...:c' n1çãc> do cnntnito <' todos os documento, C' 
rcg1stros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
-+. i\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôcs administrati\·as pertinentes, prcnstas cm ki, se 
comproYar o ennJlvimcnto de representante da empresa ou da pessoa fís1ca cnntratada cm práticas cnrruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da !tc1tação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\·as, criminais e cÍYc1s. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
'J . l. Os preços registrados na presente /\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas s1tuaçiies prc\'1stas na 
lq..,),llidade da legislação vigente para estes atos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
10.1. As al1uisiçôes/ sen·iços dos bens que poderão ach·ir desta A ta de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria Gestora do Contrato e os 
participantes/ interessados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado cm primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
<Írg.\os participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, teri o seu registru de preço cancebdo, sem prejuízo 
das demais sançôcs pre\'istas em lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o óq.,:rào participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este connicar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11.1. Os produtos / serYiços de,·erão ser entregues rigorosamente dentro das especificaçües estabelecidas no edital 
de connlcação, sendo que a inobserduJCia desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
12.1 . Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôcs, alteraçôes e rcscisôes. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao hcitantP \-CncC'dor, que indic1rão o<; quantitati\'oc; a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
12.2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dc,·endo ser entregue 
ao beneficiáno do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
12.3. O contratado deH·rá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas seguintes condiçiies: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra; 

b) No prazo de no máximo de __ ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de 07h às 13h (horá.riu local). 
12 . ..J.. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
\·ício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
12.5. Os produlos/ seniçus de,em ser enlregues cunforme suliciLadu na Ordem de Cumpra, ob~enandu 
rigorosamente as especificações contidas no Tnstrumento Con\'(>eatório, no Termo de Refcrt,ncia e obsc1-Yaçücs 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas Yigentes. 
12.6. Para os produtos / serviços objetos deste certame, de\'erá ser emitida fatura c nota fiscal cm nome du da(s) 
Cnidades(s) gestora(s) do Município de Alto Santo/Cl •'.. 
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,-crão ser requeridas junto a(s) L' N [D(s) 
gestora(s). 
12. 7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigênoas especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta Yencedora a administração os recusará, de\'('ndo ser d(' imediato ou no 
pra7.o máximo de 2..J. (\'intc e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena ele aplicação das 
penalidades cabí,·eis, na forma ela lei e deste instrumento. 
12.8. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obseffando rigurusamcnte as cspec1ficaçôes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e dispnsiç<'ics constantes de sua prnposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assu1nindo o contratado a responsabilidade pelo paf.,>-amento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhista~, previdenciários, fiscais e cumerciais resultantes du furm·citrn:11to tjlll' lhe~ !->qam \ / 

imputá,·eis, inclusin, com relação a terceiros, e ainda: \(_ 
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a) /\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm c1ue se n .: rificarem 
,·ícios, defeitos ou incorrcçr1cs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à /\dmmistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou <> 

acompanhamento pelo órb>"ào interessado. 
12.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal / 1-'atura pela Contratada. 
l'.2.1 () O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo serYidor cumpctcntc, da Nota hscal/ 1 :atura 
apresentada pela Contratada, lJUe conterá o dctalhamento dos produtos entregues. 
12.11. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
12.12. 1 Ia,-cndo erro na apresentação da Nota Fiscal / 1 ;atura ou dos docwnentus pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, n pa!,>amento ficará pendente ati· que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a ccHnprm·açao da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·cnficada, sem prcjuíí'o das 
sanções cabí,-c1s, caso se constate que a Contratada: 
12.13.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.13.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
12.1..J.. Antes cio pab,amento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
12.15. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agl'.,ncia e estabelecimentu bancário indicado pela Conlratada, ou pur uulru meiu prcYi~tu na ll'gislaçã() , igl'nlt·. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm gue constar como emitida a ordem bancária para pah,amento. 
12.16. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada. que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação du Índice 
( ;era! de Preços - D1sponib1Itdade ln terna (J G P-DJ), dintlgado pela l· undação Cetú!to Vaq.,ras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara tempons" para a::, 
atualizaçôcs nos subpcriodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12.18. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vú1culos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratua l. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáH·is em editais de pregão, abaixo de::.critos, g-arantindo o dircitu de exercício pré,·i<J 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' nião, 1 ~stados, 
Distrito J :ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do /\cúrdão · 1 ·c L' / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microc:mrresa ou empresa de peyucno 

Impedimento de licitar relo período de, no mí111m", rorte para ob tenção de trntamcnto fworecido cm licitações 

incen ti,·,llias ou não . 1 (um) ,mo . . \ cfJrdão T(T / PL 11'' 307-l/ 2011. 

1 

J 1- Descu mprir prazos estabeleudos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mí111m< ,, 1 de licitação para LJualt.Juer manifestação na sessão pública, gerando 

h1m11ltn <' atn,n, nn cert,1mc. (quatro) meses. 

111 - Desis tir do lance, sem justiric,t tiv,t, durmlte a sessão públic.1 o u Impedimento de licit,ir pelo período de, no mínimo, ( 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

!\·- '.\:;io apresentar ou deixar de arresentar documentaç;io soltc1tada 
r mpedimento de licitar pelo período de. nu mínuno. ( no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou 11,l 

cnntrataçãn. (seis) meses. 
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\ "- , \presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
oc,isionando a frustação do certame cm quak1uer sentido. (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de nc, mínirn() ~ 

\ "! - .\presentar documentação falsa durante a licitaç·fo ou contratação 
(cinco) anos. 
Comunicir ao .\[inistfrio PCtlllico l •'.s tadu,tl e ou 

Federal p,tra apurnções de s.mções de ordem pen,11. 

\ ' li - l\ãu manter as condições habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de, nu mínimo. 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses. 

Impedimento de licit,tr pelo período de, no mínimo, 
\ "Ili - >Jão retirar a nota de 1 (um) ,mo . 

empenho/não assi rrntura da At,1. .\lulta de, no mínimo, IOºo (dez por cento) do Y,tlor 
do contratu/not,t de empenho . 

. \tfrertênci,t 

.\lulta de. nu mínimo, 0,'i "o (meio por cento) por d1,1 

I:'\- r·'.ntregar o objeto fora do prazo cstalielccido no edital e termo de ,ttraso, aplicad,1 sobre o valor do material n;i..o 

de referência. fornecido, limitada .1 20 (vinte) dias .. \pós o Yigt:s1mn 
dia poderá ser ccmsider,tda inexecuç.fo t,,ul ou 
parcial do objeto . 

. \dvertência; 

\:- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dur,mte a 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo. 
l (um) ano. 

contratação. 
tl!ulta de, no mínimo, 10° n (dez por centn) do ,·;ilnr 
do contrato/nota de empenho. 

Advertência 

Multa de, no mínimo, 0,5° n (meio pur crntc,) por 

XI - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplicada sobre o \'alor do rnatcnal n.1c, 
substituido, limitada a 20 (Y inte) dias. \pós o 
vigésimo dia poderá ser cunsiderada inexecuç,1u 
total ou parcial do objeto. 

A.dvertência 

\:11 - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de, nu mínimo, 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no ed ital e termo de referência. 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dtt 
de atrnso, aplicada sobre o y,Jor do equipamento. 

\:Il1- DeL-xar de entregar documentação original exigid;i neste Edital L\.lulta de, no mínimo, 10º n (dez por cento) dn ,·alor 
(quando da u tilizªi;ão da Modalidade de Pregão Eletrônic.Q) do contrato/not,1 de cmpcnho/ulor total estimadn 
durante a licitação ou contratação. para o item ou lute. 

;([\'- Comportm·-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos. 
ordemu11ento jurídico, ,\O regramento do edital, aos licit;intes, a l\!ult,1 de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 1·,ilor 
;\d ministração e :1 sociedade. do contrato/not;t de empenho. 

Impedimento de licitar por 'i (c inco) ,mos. 
:\fulta de, no mínimo, 10" o (dez por cento) do valnr 

~\' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contrntaç:-io. do contrato/not,1 de empenho. 

Comunirnr ao !\[inistéric, Público 1 •ederal e nu 
l~s tadual. 

\:\"] - :\:-io reco mpor níveis de serv iços ,tcord,1dos. quando esgotados 
os sancionamentos própnos , regulares e merentes aos Impedimento de licit,1r com a P.\f. \S pelo período 
monitoramentos técntco-opernc1onal e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ;m o . 

gerenciamento contratual. 

\:\'ll- Deix,lr de executar qualquer o brigação p,tctuada ou preYista 
Impedimento de liettar com a 1\\1.\S pur, nu 

em lei e no edital da presente licit:1çào, cm c1ue não se comine outra 
mínimc,, 2 (do is) anos. 

pen,did,tde. t 
'i'"' mz,:., 'J'11:õlf:u~1~ =~·c,. .·..:,iw-~~MIO ~i,j,Jeff<siiii ,;1i{ '' ittichwir~.i'i,/j:;'/.ü;iitt+s+i(:t:6if*1ii!il:':!k'lmilfz'i ffl;i:;rwiwitm:i:;í~ ,.,-_ ~ ... w- ~.-....1= . ..-.....-
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.lll' 

X\ '111- N:ío celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de J ,icitar com o mu111cíp10 de . \!tu 

validade de proposra. Santo por, no mínimo. 1 (um) a110 . 

Impedimento de licit,1r com a P.\f.\S pr, r, no mírnmo. 
2 (dois) anos. 

XIX- Inexccuç:iu tvt,11, prcvi,tu na Lei SúúG/ 93 t: Lei 10520/ 2002. Multa de, no mínimo, 20" o (\·intc por cento) sobrL o 

valor do con tr,1to / nota ue empenho ou ,·,dor cLt 
p,1rccla. 

Impedimento de licitar cc,m a l\\! :\S por, IH> mí111mo, 
X__'( - lncxecução parcial do objeto previsto n,1 Lei 8666/93 e Lei l (um) an o . 

10.520/ 2002. \lult,1 de, no mínimo, lO" (1 (dez pn r ccntn) sr>bre o 

rnlor correspondente a pane não exccurada. 

XXI - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pessr);1s que integram os processos da P 1\L \S, cm r:1z}o de denúnci:1s Impedimento de licitar com a \dm1111str,1çac) l\1bl1ca 
sob ,1 acusaç::io de direcionamento ck certame, sem a ap resen tação de l;cderal, E.s tadual, ;\fu111cip,il, pelo período ue ) 

provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em (cinco) ano. 
processo administrati,·o instaurado. 

XXJ 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidonc1d,tde 

XXII! - Demonstrar n:ío possuir idoneidade para contratar com a 

.\dministração cm \·irtudc de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidadc 

'.\"XI\- ÍTustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçào ou Multa de até 20'~o do faturamcnto bruto do último 

yualqucr outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercício anterior ao da 111st,1ur,1ção do processo 

licitatrlrin púhlic(). administrativo. 

Publicação extraord in,Íru lfa decisão cnnd cn:ttr', na . 

:\:....'(\"- Impedir, perturbar ou fraudar a realizaç:ío de qualquer ato de Multa de até 20° o do faturamentu bruro do último 

procedimento licitatório público. exercício anterior ao da instauração dr J pnJCesso 
administrativo . 
Publicação extraordinária da dccis:ío conden ,ltÓrt ,t. 

:\:....'(\'] - Cri,1r, de modo fraudu lento nu irreguhr, pessoa jurídica p;m1 Multa de até 20% do faturamento bnitn do último 

p<1rticipar de licitação pública ou celebrar con trato administrativo; exercício anterior ao da instauração do proccssr> 
administratiYo. 

Publicaç:ío extraordinária da decisão condenatóri.1. 

X.....\::Vl [- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro dos Moita dt ,té 20~, do farurnm""º bruto do último 1 

contratos celebrados exercício anterior ao d,1 instaur,ição do process,, 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extrnordinária d,t dccis:ío condenató ri,1. J 

13.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivamcntc e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da PMJ\S gue deverá exammar a legalidade da conduta 

da contratada. ComproYado impedimento ou reconhecida força maior, de\·idamente justificado e aceito pela 

PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades menc10nadas . 

13.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o \'alor do contrato, a PM/\S, poderá 

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a ,·enceclora também se sujeitará às sançiies 

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrên cia de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
13.1-1-. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,,ista no art. 7" da J ,c1 

nº 10.250/ 2002. 
1.1.15. /\s multas porventura aplicadas serão descontadas dus pagmnentus deYido~ pela PMAS ou cobrnda~ 

diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judteialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,,amente às demais 

sançôes prc,,istas neste lidital. t 
13.16. O licitante / contratado será informado que está passí,·el da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 

defesa prévia no prazo ele OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 

~~~· . ~ -
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
13.18. 1\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data du 
recebimento da comu111cação enviada pela autoridade competente, ou, <-1uandu for o caso, inscritas na Dívida A ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
13.19. J\s sançôes aqui previstas são mdependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumuJativamente, sem prejuízo de outras medidas cabí, ·eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
l..J. . l. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte ele recursos do Município de Alto 
Santo, a ser infonnada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do município de /\lto Santo, para conhecer das qucst<'ícs relacionadas com a presente ,\ta 
que não possam ser resolvidas pelos meios administratin)s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
16.1. t\ssinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cwnprimento das suas cláusula.s e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
CFRl:.NC!t\DOR DA ARJJ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

REPRl:~SEN'fANTE 
EMPRESA ________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF N.º 

Z. 
Nome: 
CPF N.º 

-- Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

t 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE----------

ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: Sl·J.EÇÀO DL MT::Lf!OR PROPOSTA 1\TRAV1·,:s DE STSTl·:MJ\ DE RECISTRO OI: PREÇOS 
PARA A l•UTCRA AQUISTÇAO DE , Df•: ACORDO COM 
AS LSP~~CirlCAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE RFFERrNC!A, DF ACORDO COM AS 
l~S Pl ~C IFTCAÇ()ES E QUANTIDADES MÍNIMAS ~~X1CIDAS CONSTANTFS DO Tl •J{MO DE 
RI ~I •ERLNCL\ ANEXO I DO EDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

FSTE DOCUMENTO r°,: PARTE DA J\TA DE REGISTRO DE PRLÇOS ACIMA REH]Ui NClAD1\, 
(TLl •:J3RADA ENlRE O ORDENADOR DE DLSPESAS DA Sl-'.ClU·:TARIA 
_____________ , PJ\RTlCIPANTES DESTE. RE.C1STRO DIO: PREc;os, os ÓRCÀOS 
NÃO J>ARllCIPAN 11~:s E os L~OKNECEDORES, CUJOS Pl{E(,:OS 1~s1 ÃO A SE(;LIR RECLS'l R1\LJUS 
POR LOTI •: , EM l·'ACE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº _______ _ 
/SRP (PARA SISTE.MA DL Rl ~GISTRO DE PREÇOS), J>,i\RJ\ 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

FEM - -- --- . -- -

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

i 1 

1 2 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valor global da proposta: R$ ___ ( _________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secrctana de ________ _ 
Gl-:HJ ~NClADOR DA ARP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

REPRl ·:SEN'it\N'lºE 
EMPRl~S.A. ________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. -------------------
CPI; N." _________ _ 

CPF N.º _________ _ 

.. ~ u.' 

- . --~ 

QTE. VL. VL. 
UNIT. GLOBAL 

:xxx:x::x xxxxxxx 
:xxx:x::x xxxxxx:x 
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